
l'ROTOCOLO ADICIONAL I pr-esente Protocolo em tocto.s os .seWi 
objetivo-s e d1.sp~ições exp:ressa.s. (• 

O.Ji Plenipotenciário.s abaixo assina­
~ providOS de plenos podêre~ dos 
,seus re.<?pectivos Governos~ 

Art. 2. Os Governos representados 
pelos Ple-nipotenciários abaíxo assina­
dos eomprometem-s.e, cons~üen te­
mente, a não contribllir de qualquer 
forma para que, nos territórios aoo 
QUais se aplica o Tratado em confor­
midade com o artigo 4, sejam pr8 ,;:;ca­
ctos atos que constituam uma vio.~<l.ção 
das obrigações en:.mc:adas no artig<> 
1, dG Tratado. 

eía o Senhor Vasco <n·istão Leitão da 
Cunha,- Millistro de --Estado daa Re­
laçoes Exteriores, e 

o Conselho Federal Suíço, sus. 
EXcelência o senhor André Dtlminicé, 
Embaixador Extraordinário e Pleni-Convencidos de que o Tratado para 

at l,)roscrição de Armas Nucleares na 
Am'êrica Latina, neJOClado e assinado 
em cumprimento das recomendações 
da '.Assembléia. Geral das Nações Uni­
das. constante da. R€Solução 1. 911 
(XVlll), de 27 de novembro de 1963, 
reptesentam um Hnportante passo pa­
ra aSsegurar a não-pr()!iferação de ar­
m~ nucl-eares~ 

Art. 3. Os Governos representados 
pelos Plenipotenciário~ abaixo assi­
nados se comprometem, igualmente, a 

Conscientes de que a não-prolifera- nã-o empregar arma3. nucleares e. a 
çi\.o• de armas nucleares não constitui não ameaçar com .J .seu emprêgo as 
um fim em si mesma., mas um meio Partes Contratantes do Tratado para 
part\ atingir, em uma etapa posterior, a Proscriçfto de Armas N.ucleare.s na 
0 desarmamento geral -e completo, e, América Latina. 

nesejo.sos de con:rlbtür, na medida Art. 4. O presente Protocolo terá a 
de !luas possibilida>:l~. para põr tér- mesma duraçã-O que o Trutado para a 
mo à corrida armamentlSta-, especml- Prescrição de Armas Nucleares na 
mente no campo das a"mas nucleares, América Latina, do qual é Anexo, e 
e a favorecer a coa.;.alidaçâo da paz a êle se aplicam as ddinições de ter­
no mundo, baseada no respejto mútuo ritório e de arm:iiS nuc1€ares COilSlan­
e na. igualdade soberana dos Est.adru), tes dos artigos 3 e 5 ao Tratado, bem 

. . como as disposições rew.tíva.s a ratifi-
ConvJeram o segulnte. cação, reservas e denüncia, textos au-
Ai't. 1. Compro-meter-se a apllcm· tênUcos e registro que figuram no.:; 

nos ,territórios que c~e 1ure o~ de jacta I ~rtigos 26, 2.7, 30 e 31 do própriO Tra­
estejam sob sua re.sponsabllldade in- .ado. 
teniacional, compreendidos dentro dos 
limi~es de zona geogrâfica estabele­
cida no Trata.do para a,·Pro.scrição de 
Armas Nucleares na Amêrica Lat-ina, 
o e$tatuto de desnuctearizaçâo paça 
fins bélicos que se en;_;ontra defmido 
nos !artigos 1, 3, 5 e 13 do mencionado 
Tratado. 

Ar:t. 2. o presente Protocolo terá 
a mesma duração que o Tratado para 
a Proscricão de Armas Nucleares na 
Amé).'ica Latina, do qual é Anexo, apll­
cancto-se a êle as clã.usulas ref~rentes 
à ratificação e denú.ncta que tlgUl'am 
no cprpo do Tratado: 

Art. 3. O pres-ente Protocolo en-­
trará em vigor, para os Estados -que o 
houv~rem ratificado, na data em qu.e 
depo.$item seus respecthO!S instrumen­
tos de ratificação. 

E:nj testemunho ::Ie que, o.s Plenipo­
tenciürios abaixo assinados, havendo 
depositado .seus plenos poderes, que 
!oram achados em boa e devida for­
ma, assinam o presente Protocolo em 
nomd de seus respectivos Governos. 

PROTOCOLO ADICIONAL l1 

Os •Plenipotenciários abaixo assina­
dcm, providos de plenúS podéres dos 
ieUS -:r~pectivos Governos, 

Convencidos de qtie o Tratado para 
a Proscrição de Ar~nas NucJf:ares na 
América Latina, negociado e assinado 
em cumprimento da3 recomendações 
da Aasembléia Geral das Nações Uni­
das, ~onstante da ae-soluç!l.o 1.911 
(XVrliJ. de 27 de novt'mbro de 1963, 
representam um imponante passo pa­
ra assegurar a não-proiiteração de ar­
mas Ilucleares. 

Art. 5. O presente ·Pr-otocolo entra­
rã. em vigor, para O':. E:>.ados qUe o 
h"ouverem ratificado, na àata .em qu-e 
depositem seus r-espectivos instrum~n­
tos de ratificação. 

Em testemunho de que, os Plenipo­
tenciários abaixo assJ.:.ado.s, havendo 
depositado seus plenos p-odêres, que 
foram achados em boa e devida for­
ma, assinam o presente Protocolo em 
nome .de· :>eus respectlVos Governos. 

Faço saber que o Congresso Na­
cional aprovou, nos têrmos do ar~_ 
tig·o 47, nO? I, da .cons:ituiçâo Fe­
d€-ral, e eu, Auro M-oura Andrade: 
Presidente do Senado Federal, pro­
mulgo o seguinte 

PECRETO LEGIS.LATIVO 
N5' 51 DE 19-57 

Aprova o Acôrdo de Cooperação para 
a Utilização da Ene1·gta para Fíns 
Pacijicos entre o Brasil e a. Con­
federação da Suiça, assmaao, no 
Rio de Janeiro, a 26 de maio de 
1965. 

Art. I." E' aprovado o Acôrdo de 
Coopetáçâo para a Uutiliz.ação da 
Energia Atômica para Fins PacífiGOS 
entre o Brasil e ·a confederad'io da 
Suíça, assinado, no Rio ae ianClro, 
a 26 de maio de 1965. 

Art. i.9 1!:ste decreto legislativ-o en­
tra em vigor na data. crc sua publi­
cação, revogadas as disposições ém 
contrário. 

Senado Federal, eq1 30 cte novem~ 
bro de 1967. 

AURO MOURA ANDRADE 
Presidente do Senado Federal 

Cont;cientes de que a não-prolifera.- ACORDO DE COOPERAÇAO PARA 
ção dé armas nucleares não constitui A UTILIZAÇAO DA ENERGIA 
um íi'm em si mesma, mas um meio ATôMICA P~1RA FINS PACH"'ICOS 
para ~tingir, em etr.pa posterior, o ENTRE OS ESTADOS UNIDOS DO 
desarmamento geral e oompleto, e · BRASIL E A CONFEDERAÇAO 

Des-ejosos de comribuír, na medida · SUíÇA 
de su;).s possibllidarte-;,:,, para pOr ter- O Govêrno d.os Estados Unidos do 
·mo à corrida armamentista, esp-ecial- Brasil e o Govêrno da confederação 
mente no campo das ~umas nu('rearês, smçu, . 

potenciálio, · 

Os qua.ts, de'pois de haverem tro­
cado seus Plenos Po{.'êres, achados em 
boa e devida fonna, convêm nas 
seguintes disposições; 

Artigo I 

As Partes ContJ:atantes desenvol­
verao a cooperaçao entre sct.;s rcsp.ec­
t.ivos órgaus oficiais oomp.stentes no 
campo da pe::;quisa nuclear e de suas 
aplicações; estimularão a coopera~ao 
entre as emprêsas industriais bra3i­
leiras e suíças que trabalham para a 
utilização da ene:gia atUnica, e faci­
litarã-o, ~m. particular, a 1ealização 
de trabalhos em comum, relativos às 
aplicações pacíficas da ·ene~·gia ato­
mica tanto no campo científico e 
e têcnico, como no ~ampo industrial. 

Artbgo I! 

As Partes Cont::atantes acordam 
·em promover o intercâmbio de Hl­
formaçõe.s sôbre as pes~u:sas emp.~e­
endidas e as experiência3 1€-alizadas, 
no campo da enel·gia nuclear. 

Artigo 11! 

As ?artes: Contratantes desenvol­
verao o intercãmbk> u'ê e.:>tudantes, 
de pro1essôres e de peritos. Cada 
uma delas aceitará, em sem estab2~ 
lecimentos, esta~iários nacionais da 
outra. ?arte Contratante, que poderao 
nêies aperfeiçoar sua fo.rmaçã0 ou 
realizar, em colaboração c~m peritos 
dessa Parte, progra-mas de pesqubas 
em comum. 

Artzgo !V 

As Partes Oonl..ratantes facilitarão 
o fornecimento recíproco e a lmpo.l'-, 
tação de materiais necessários ao de­
senvolvimento d~ energia nuclear, e, 
bem assim, do rquipam2nto md . .speu~ 
sável à realizaçã-o de seus programas 
nucle-ares. 

Artigo V 

As éondições dos int€;t·câmbios 'de 
infmma.ções e de pessoal especiali­
zado, ele fornecimento de ma érias 
primas ou beneficíadas e de combus­
tíveis nucleares serão estabelecidas 
para cada: caso, de conformidade com 
as leis e regulamentos em vigor em 
cada Parte Cop_tratante. 

Artigo l'I 

O presente Acôrdo, que será rati­
ficado e entrará em vigor a partir 
da troca de instrument3S de-ratifi­
cação, é válido por um perío..:o d:.! 
dez anos. Uma vez decorrüi'o o prazo 
de cinco anos, a contar. de sua en­
trada em vigor, êste AcOrdo p...:derá 
ser denunciado a qualquer momento 
mecllante notificação por escrito; a 
denúncia prod.uzirá efeitos seis meses 
após a apresentação da notificação. 

Em Fé do que, os Plenipotenciárfos 
aQima m::moionados, devidamente 
autorizados por seus aovernos, firmam 
o presente · Acôrdo e nêle apõem os 
respectivos sel-os. 

Feito na ció'acte do Rio de Janeiro, 
em dois. exemplares, nas linguas por· 
tuguêsa e francesa, ambos igualmente 
autênticos, aos vinte e seis dias do 
més de maio de 1965. 

e a f~vorecer a consolid.açao da pa.z Desejosos de ampliar a colaboracào 
no mundo, baseada no respeito mútuo entre os d-ois pai~es. no ca..npo nuclêar, 
e na i"j:l:ualdade soberana dos Estados, e organizar êss"e itercâmbio científico 

e t-écnico, Pelo Govêrno dos· Estados UnidOS 
Con'/leram o segumte: do Brasil: Vasco T. Leitáo da c:unna. 
Ar~. 1. o Estatuto de de.snuclp-arl- Deciéi•~ram dar forma cOn~rztual Pelo Govêrno da confederação 

zaçã.o para fins béHccs da América p~·ec~a a esta ccop~ração para a uti- Suiça: André nominicê. 
L I t· d r 'do dei" llzaçao da energia atômica para fins . " ~ 

atina. ta como es o. e ml , r- pacíficos e, com êsse objetivo, desig- . Faço sa.J .. ,r qu~ o ?ongresso .~J,. 
mitajo: e enuncia ::lo nas disposições naram seus Plenipotenciários a s cwnal_ apro-tou. r, os_ têu~os do a1 t1go 
do Tr[ltado para a Pr~s.cr1çâo ~e A1·- ber- . • a-\47, n.'? I, da constltuiçao Federal, e 
mas Nl..tcle-ares na Amcnca Latma, do · eu, Auro Moura Andrade Presidente 
qual êf>te instiumento é Al)~XO, será O Presidente da Reoúb'icn dm Es-. do St>nado Fzderal, prQffiulgo o se-
plenament-e respeitado p-eras Partes do 1 tauos unidos do BrasiÍ, 5ua Exctlên- t guinte 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N.• >2, PEll961 . ' 

Aprova a Convenção Internacion~1 
de Telecomuntcações, firmada pelp 
Brastl, em Mon.treu:r, Suíça, a 12 d~ 
novembro de 1965. · · 

Art. 1.9 E' aprovada a convençttG 
.il1teF..lacional de · ~'elecomunicaçõe3, 
Cirmada pelo Brasil, em MontreuX. 
Suíça a. 12 de novembro de 1965, poi' 
ocasião da Conferência aa PlenipQ... 
tenciárics da._"Q~ião Intemacional de 
Telecomunicações. 

Art. 2,Q ~s.t~ decrr.+,o legislativo en• 
tra · e.n vigor na data ds sua publí...e 
cação, revogadas as dispcs.ições em 
contrário. 

Senado Federal, em 30 de no-.·:;m• 
bro de 1967. 

AUI\0 MD-URA ANDR.\DE 
Presidente do Senado Prde/al 

CONVENÇAO INTERNACIONAL Dlll' 
TELECOMUNICAÇOES . 

PREÂMBULO 

1. Reconhecendo plenamen';e o di .. 
reit-o soberano de catla pais de 1e;:u-. 
lamentar suas tetecomunic:lç:i:.:.s. os 
PlenipotenciáriOs das gove~·nos con­
tratantes, tendo em visca facilil.ar as 
relações e a cooperaçâo entre os po­
\'Os através do bom funcionamento 
das telecomunicações celebr<~.m de 
comum acõrdo. a presente C.J.l;'f.ncao. 

2. Os palses e os grupos de t,e:rt­
tórlos que tomam parte 11a p:·es~nte 
C.:onven(;ão constituem '1. Tlnl-t'o ll>tcr .. 
nacional de Tetecomun~..:a-~(ic:,." 

CAPÍl'ULO 1 

t...'omt-'Os!çOo, Objetivo c ·E::.!ru 1wa da 
..,. ~ Unido 

A~'rlGO l 

Com]10Stçaa aa Uni~ ... 

!J. 1, A união Inte• nacwt•al aa 
Teleo?muz:Ucações inclui l\'lemLH;1:. e 
Membros Associado~. · 

4. 2. E' Membro da Unta.~: 

a.} qualquer p:us ou grupo dl; tet• 
ritorios enumerados no Anexo 1. a~ós 
a assinatura e ra.tlficaçao da Cur.ve-n-. 
çao, ou adesão a êste Ato pelo p1 up:to 
pais uu grupo de territórios, ou etn 
seu nome; 

5. b> qualquer paJs não enumera .. 
do nu Anexo 1, que se torne '-.'h:mlbro 
das Nações Unidas e venha H aderir 
Q presente Convenção, de ac6rdo com 
as disposições do Artigo 19; 

6. c) qualquer pais soberano não 
enume!'ado no Anexo 1 e 1ne, não 
sendo Membro das Nações úni:tas. 
venha a aderir a. Conven<;ao, dt' ron. 
t"or_midade com as disposições ctL ar .. 
tigo 15, e CUJO pedido dr. !ldmtssâo 
haja sido aprovado por dois têrço.s 
dos Membros da Unii.o; 

7. 3. E' .Membro Associado da 
Uniá.o; 

a) qualquer pais que,. não Bendo 
Membro da União, de conforJnidade 
com os têrmos dos nUmeras 4 e 6, 
venha a aderir à Convenção, de acOr .. 
do com o disposto no artigo 19 e 
cujo ~edido de admissão à Uniào na. 
qualidade de Membro Associado, haja. 
sido aprovado pela maioria dos Mern .. 
bros da União; 

B. b) qualquer território· ou gru .. -
po de territórios sem completa res. 
ponsabílidade de sua.'\ relações inter ... 
nacio"";l.ais e em cujo nome um Mem• 
bro da União assine e ratifique a­
presente Convenção ou à mesn-lb v~ 
nha a aderir cte acôrdo com us artt ... 
gos 19 ou 20, quando seu pedido d$ 
admissão, na qualidade de ~embro 
Associado, apresentado pelo Membro_ 
da ·união responsável, haja sido apro .. 
vado pela maioria dos Membros d« 
União; 

9. c) qualquer território sob tu~ 
tela,- cujo pedido de admissão na: 
qualidade de Membro Associado haja 
sido apresentado pelas Nações Unidas 
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I » em nome do <jUel esta lll!.!ma ar- 23 d) estimulará a criação, o da•j 4'.1) a) a pedido de um quarto dos: 60, a daro e o luge.T ti> conferência 
sanizaçã.o ten}1a aderido à Oonve:~ção, senvolvimento e o aper::ci~oamenco Membro:~ 0 Membros A';.st):;..'i.:l.dos. no i serão fixados pelo conselho de Ad .... 
Jd~ acôrdo com o disposto no artigo tas instalações e das redeg de te!eco .. 

1 

minimo, apresentado 1nd1Vidua.Jmen ... m::..Uistra.çlio, de (!-Côrdo com a malp. rla 
~.L. munica.ções nos paises novos ou em te. ao secn~t(U1o Gcra.l; • . : do1 :<:emih-os tb un!::<>. cem es res--

10. 4. De 11:..1 t~~'!i~é.:lo ou gr~1po fase de desenvolviment~, ~or ~do~_.os 1 47 b), por proposta clv vun.:.cu"ml salvas estabe!c:idcs no número 7($. 
,de territórlcs, P.."'='~'!!lc~ntes e. um gMI~ meios dlponiveJs, em .,.ar • .lcUl.!.r .,da de Adm1ni.strs.çao. {15 6. (1) Uma coúferêncía Admf .. 
tpo de territórios, ç!e ::::js .t.aembro sua particlpaçu.o nca pro3u~mas es- 4.3 tA> Em amt..o<3 O!J .a·J..i, nv·;il uisrativa Re:zionttl ser\ conv.oca.dq· 
'da União, vier a to:.,:nu~~e. ou se te~ pecializados das Nações Un~o.l3; data. o novo Lug-ar, QU Ui,1 cio:.. ~0~9.' 0

, , ... : 

lrihs._ tornado, ~::::.~41i;.i.·c "'"·...s~uclaco da 2~ c) prcmoverb. a e-d.or;ao de m0· apenW), serão fixados eill c m.cuid~ncfa! .~> :ror de-:CIS:1o ~· .ur.15 Confel''!tt• 
IUruao, c.t2 acõrd-o com o Gi.Sr.c~ta no didas tendcnte<s a gsrant.1r e. segurem· com n. mo.tor:a de:. :'.'-.t. ....... b4 c;~ u..:.'. ct:_. C.e Plempote:nc1át10S; ~ 
1oútnero 8, ~us freitos o obr'..g.:c:éos, ça da vida. humfm.a. através da co~pe- tJnl.1o. I C-6 b) p_:la. rec.c::!'E'ndrça.o de pma. 
!i)revistoJ pela p4·cst:nte Convu-~.r.lo, ração dos senrços de telccomumca.- .i'...i·.nv-0 1 Conicrê~1cra Adm:.nistt:'tl"/~ :1undia.l 
iGerão os rncsmcs pr6'1istcJ J:.u:a. os •çõesj . . · I c·t R~o;icn:l, rnt~icrCJ. 
;Memboos A.E"socia.Co:J. 25 j) procederà a. estudos. e~ta... Conft..'Ttnctas Ad"'ltn:Ut• aHvt'...l C'l c) a pedido, no r..1in!mo~ de.· um 
;. 11. 5. Para os de-H".cJ das dis~o- belecerá regulamentaçé.cs, adotará !e- ~O 1. A:J Conrertnc!:J.J Jldrr'inJ:.. ctue::·to dCJ lole~brc-s o ?.lctnbros As .. 
oições dos números 6, 7 e 8, se um f.Dluç_6~s, for~ula!ê: recomrnds.c:oes. tr~tiras dn. Uni!o co:rr.ptl!-1md<>m. i' s~c1ados da Uniao, pert:.ncentes t(. rP... 
!'Pedido 11~ admiss~o nn. qaa!~rtn,{l/t ·de reun1ra e pu"t!llca~a mformaçõe<; t'ôbre · __ . _ , . . g1ào interessada, endereçado intJ,ivi.._ 
i Membro Ott de Membro "Associado ror 2.S telecomumcaçoe!l, em benE'UClo de O-) as Co~l!erti'.Clt..B '-.o.: ...... ...st.t-B.tl· ! (l\l~Unente ;.o.o S.Ccre~ci.l.io-Oeral· 
~Bpresentado no tntt:nalo de d~as todos os Membros e :M.tmbros AsSo- VCil Mund1aM, i Gíl ítJ quctndo o consei.~w de Al:imi-
1 Conferênctas de Plenipotenciários, por clados. !):.). 2. As Coa!Ertnci~.l Adr.:.inlt.i .. nistr~âo o propuser. 
+via- diplomt.tica, ou por intermédio - AaTrr.o j ,t<·a.uva.s &ào a~~·a1mtnt5 ca..:lvO..!C.d.C.!:r <m t2> N0<5 casos l:'numerados nol 

G:o país em que esteja fixada a tede E.strutilra ela U.·Wo para o estud? d~ questõ::..; atinentes númerGs 65, 67, 68 e eventuallitenta 
da União, o Secretárío .. GeraJ consul~ t\5 tcleco:num:::ar:oea e limlte.m~se ea .. €;), a dc.ta e 0 lu~ar da conferl-ncia 

: tará os !l.iembros da União .. Será con- 26 A organização da União coru.·· tritamente a. tratar cto:r .1,.~-~untos que ~"etáo fixados pelo canseUJo de, Ad-
rsiderado em abstenção O Merobrn que preende: figuram na, ordem do_dia: AB de~1r!Õ'::J min~stração. de Bcôrdo c.cm a m~jorta 

• ; ~~~rsre:p~~~tS:r ~~ J':~~ -~~ ~~~~~~ 1. A conferência de Plenipct~n- por ela adotscJas terao ~e ~tna~r-sc dos Membros do. união perten~te.s 
~ Dido cOnsultado. 

1 

ciárlos, órgão suprerl!:o da União_; em todos 05 casos, ts dmp,.,,_ .ç .s da à re3ião interessada rf':!'.peit~da. u 
27 2. As Conferencias Admmfs· C~~:eng~o.r..s Con!e~En.cJas Ad•·unis-~· disposições do númerO ';6, 

ARTIGO 2 trativas; · trs ttvas Rt>3'ionats. 'i O 7. (1) A ordem do d.:a, a dkta. 1 
;~Direitos e obrigações do.~ .. ~embraa d ~28 3· O Conselho de Administra.. .52. 3. Cl) Na ordPm do du1 do· o Iuga~ de um~ Conferência 1\dmi ... 

Membros Associados · ç ... o; uma Con!erênc1·a Admlnf~uanva! nLstratiVa poderao ser a:tera.dos.: · I 29 4, Os seguintes organ;ztncs per~ "' 
12. 1. (1) Totlos os Membros tern manent:e$; Mundial poderão incluir-o;e: ~ a) a pedido de, no m!ilimo; um 

o_ direito de pa.rticii!.ar das conferên· a) SecretBl'ia Geral; a) a revisão parcial d.Js Rr~u1a.- 1 quarto dos :Membros e !\:lembro.& A,s .. 
Cias da UnUio ~ sao elegíveis para 30 b) 8 Junta IntPrnq,.~íonal de tnent-os A-dministrativos enum~rado.o1 oociados da União, quando se J:.rata.r 
todos seus orga.rusmos. Registro de Freqüências (1 F.R.B.); no namero 2D3: I de uma Conferência. AQministta.tiva 

13 {2) Qualquer Membro tP.m d1· 3.~. c) 0 comitê consultivo Inter~ :>3) b) excepc!onaitnente. a revl• :..tundíal, de um quârto dos Mei:nbros 
r~ito. a um vot? em tôdlls as cvnre~ nacional de Radfocomunicncões são completa de um ou várto~ dt'SSCJ• o Membros Assoc;ados da União na 
r-.mc1as da Uniao. em todas as reu~ (O ·C I R ) . Regulamentos; I tl'2"lào- fnt-eressndn., qur.ndo se tratar 
niôes d~s Comités Consulti~os Inter· 32> ·· {o· O comitê consuk\'O In ta-r· 54) c) qualquer outra quea~!io de! de uma. Conferência Administlra.Uva 
nae1ona1s doo quats participe e. no nactohal Tele.,.rãfíco e TelelOnfco ca.rát~r mundinl que seja dJ. c.ompe-

1 
Re:rional, ressalvadas e.s disp~si~-ãea 

caso ·em que faça parte do Conselho (C 1 T T )': tencia da Conferencta. · do número 76; 
de Administração, terá também direi· .c. · · · ' 55 (2) A ordem d.o dia de umal 71 b) por proposta do Conselho ..ie 
to a um voto em todas a.s sessões do AR'fiGO 6 Conferência Administrativa Rc-glonal 1 Administração. 
_c~~t~à) Q u a 1 que r Membro tem conjer_éncia de Plentpotenclárfos só poderà o..bran_ger pontos reln.tivos n1 'i2 C2> Nos casos especl.tica.d()s no:. 
lguo.lmtnte direito a um voto en~ tõda 33 A conferencia de P~enipoten- !l~estdões espteciflcals dei ~-ele!c~mdunJ,c.·~ números 70 e 71, 6.5 modtficaçõ~s pro .. 

1•· f çoes e cara :er reg ona , me um o ns· postas só serão defi.nitivamentn acel-consu I<Qo que se aça. por correspon~ etários, órgão supremo da União, é - à t I t i d Re · "' 
d-encta. composta de delegações que repre- tgi~fr~es de J~e~U~n~f~ac ~~~~c·c~ada;+ tMas cOin adaprovação de maiolfia dD:t 

15. 2. Os Membros Assoria.dos sentam os Membros e -os hl"·~!rbros As~ . ' .:. · ã. I embros a União, em se trlltando 
têm os mesmos direitos e obrlgãções soclados. co!ll ~uns ailvldades e~l rv!aç.· to Ct re- de uma. Conféréncia Ad!ninis.lratlva 
dos Mctnbroa da União. Contudo. nM gtao mteressa.da, semple .qlJe tüs tns- :.::undial, ou d3- ma!Ol'ia dos Mtmbr:><! 
!hes c::.iJe o direito de voto'nns con- ·34.1. A Cont~'rl•,~'C'ia d~ Plcnip'Jt~n- tru9ões ne.o seja1n co~t!ântl.s acs ~·~, n::~. re6iilo intere~e!l.d!l, qt.::Indo te trJ.~ 
fer~ncias ou outros organtsmP~ da cHtHos; teresse~ ~de outras rc.,lO!::s. Adem .... s,! br de uma Conrer~nci::!. Admihistrl--
Uni.lo, t"~lil o de apresentar C'J.lltiida- a) determinara os princltJ' ... s g!!Ia.is as declsoes de.ssas co~ferênctns devf-~ tin:t. Re,;ional, r~ . .se.Iv:.d.o. us d:. p.d ... 
tos t, J:mta Internacional de Rt:3ls-- U I' d á 1 !' de r~o ajustar-t.~ em toacs O" c3.Sos. à.al ço·es do número 7" 

t que a n ao ever 5!!311 r, n tm disposições dos t'.!3Ul:tmtn';tJs t.dnuni- 73 8 i!) O co"ns· rlho d A' 'n' tro de Freqü.5.ncias, Não são -~legí~e s atingir os objetlvos entw.CUtdOS no trativos. _ . . e ..,m. -"?-
. CQ Conselho de Administração. artigo 4 da preserite Con.;~.rJçâo; !':S >1:. 0 l 0 C.1melto de .'l_dr,11 i tr;_o~.r,roo d~cJdli'ã_ .sôbre. e . conveh:t•rwla 

JUtnco 3 Só ó) examinará o re'&.Lório do, nl«treç_u, de t:.Li.lrdo C')rn a maior!!!; de ser a. reumã? . prmc1pal d,e '-:-f!la 
Sede da Un.ido _ Conselho cte Admln.:.st..:·açiio 1elatt-.o àa dos uemb~·ns da Un1a.c, fi&"t.\ 0 c.r· j ccnfer€-ncia a~~llll"t!ativa prJ'f!'nHh 

sua~ atividadas e ts da Jült\u após. a dem do dt:l de uma Nnf~,;.{;ncin a.d-~ Por uma reumao preparatória, d~s~t ... 
ta A sede da União c:..:á n~·.:.du última Co11ferénc1o. de nen!potencza- ministrattv<l., qu~·ndo sf! trat:-:1· de 1m.1. ncda a. eprese_'l.tor propc:tas rt:at1YM 

crn Genebra. rloJ; Conferência Administra-tiva i<·-~.tlndta1. 1 às bas::s técmca.s dos traba1}1os da 
ARnco '2 3H C) estanc.teccrá as Oa$eE do or~ ou da maioria dos Membros da reg la o, conferência. · 

çamcnto da União, bem aiJJ.lO o Umt .. lnte1 e~<>u.da, quancto se tra:ar de uma/ 74 12) 1!- convocllção da k"c-un :lo 
Objetivo da UniU-O te má:oimo de suas drcspe'3tts pa.ru o Conterêucia Adn.intstrattva R~;;.;iouR.!, pr;:-paratnria e sua ordem do a:iia de-

17 1. A União tem por objetivo: periodo comp.reendtdo ate a próximo obs&-vando-se, po1·Cm, o est.Jb 3 \ecialli. veráo ser a-provad(l,s .Pela maiCir.P. doJ 
a) IJL'l..llter e desenvolver a a .... ope- Conf~rêncta de !;llenJpotencHl-rios, no numero 76. · I Membros da União. quando SIJ Jn:ar 

ração internacional pelo aprlmoraw 37) àJ fixara oo snh'mos Pasicos 57 <2J Se fõr o e;.so e~sa. ordCIJJ de uma Conferência Adrnini~tra~:v>~o 
m.ento e emprêgo racional das te1eco- as escalas de salários e o regime das do dla. aoran3'er.1 qua!qu0r que.swo: MundiaL ou pe!a m>~.ior~a do1 'Jem. 
municaçõe.s de tõda espécie; 1nden1Zaçõu e pensões de todo o pes- cujo tncl"usno tenha sido ctr:ciáicta !Jorj brcs na re~ião intC'rE~sada. qu~·nõo se 

18 bJ favorecer o desenvolvimento .;;aaJ da .Jmâo uma ConH·rên,.ia, de Plen~p..;tenciá-~ tralílr de uma ·ccnferêncin .Mhnlnls-
dos meios técnicos e sua mais eficR~ 38- · CJ apr:ovará dertn1til"t~mente ~ nos. trativa Regional, res.saJvan4v~st: as 
exploração, com o fim de :mmentB.I conlflS· da União; . 56 nn Na ordem do dla de umu disposições do número 16. 
o rendimento dos serviços de teleco- J9) f) elegerá oa Membros da Oniao uonterencla Admlnjsu·auva. MundlBJ,I' 75 131 Salvo decisão em cbntr{rto 
JD.un1cações1 ampliar seu emp!'bgo e que deverão constituir· a C')nselho de que trate ae radiocomunira~Oes tam da: reunião preparatória de uwa con .. 
generaliZar, ao má~itno, sua t.t!ltza- AdminlstJ'açflo; bém poderao ser ·tnclutdos os s~guin-1 feréncia Administrativa. os tfPi;tos fi­
Ção. pelo público; 40J fJ) elegerá o Sec.i.·~tirio Ge· tes pontos: /1 nalme-nte .aprovados serão i"eunidos 

19 c) harmonizar os esforços d.ns ra.t e 0 Vice-Secretârio Oertu P fixarà a) elelçào dos merrtbros da Juntl:f., <;Ob a forma de relatório_ ltambént 
Nações ps.ra a conseaução dêsses fins a aata em ;}Ue deverão- assumir suas Internacional de Registros de Pre-j aprovado pela mesma reunião e as-
comuns. tunções; qüências, de cc·ntormidade com os uú-\· sinado. pelo seu presidente. · 

-
"0 2. com tal finalidade e, esp:l- 41 h) revtsarà a oonvençno. ~e meros 1'72 a 174: 7ti Nas consultas previstas nog assim julgar necessàlio; clalmente, a UniAo: A 2 ') on tui·r· ou ,. , 1 .• s fOI 59) bl as mstruções que t.erão

1
• números 55, 64 õ9. 7!1 e 74, os Mf>m-

':t. 
1 c c a r~::v """' n. e dadas a mesma Junta, concernent~: bros da União que não hOuvetem res-B) efetuará a. distribiüção dtt~ o caso, os acôrrlos entre a União e a~ ....~~ 

freqüências do espectro e o registro outras organizações_ internaciOnA.ls. às suas atlvjdades, e o exame destas/ pondido no prazo fixado PGJ.O con­
élas respectivas consignações, de ma- examinará os acôrdos provtsórJúS con- últimas. 1 selho de Administração serãfJ consl­
beira. a evita.r lnterfel'ências prejUdt .. clutdos pele consel.ho de ~dmtuistra· 60 5, <H Uma conterfincia Ad~j derados como não participantes de-s. 

· cta.ts entre as estações de radiocomu- çti.o, em nome da União, com P.stas ministrattva MundíaJ será, comncada: 

1 

ses _consultas e em conseqüêt~.c1a não 
nicaçôes dos diferentes paises; mesmas ·organizações tomandv R.S me- a> por decisão de uma Conferên· s~ráo compu~edos no cálculo «Jn mato--

nl b> coordenará esforços x. ... sen· didas que julgar ccm·veni~nte: cia de PJenipotencJâr1os '1'lt- poderal r~a. Se- _o numero das rrspostas rece~ 
tldo de eliminar interferêncie.s pie.\U· 43 1) examinará tbdas as ques .. fixar a data e 0 lugar da ·iUa reuniáo,. b1?as nao ultrll.passa.r u m":Lade d-l 
dictais entre as estações de radloco~ tõ d 1 ... 61 b) pela recomendaçli;:, de uma·. numero dos Membros da un;1áo co:\­
tnun1eaç6es dos diferentes pa1ses, ea e te eeomunlceçues que torem Conferência Adminlstrattvó. Mundial 1 sultados, _ nova consu'ta !;erà proce· 
flprtmora.ndo a utilização do espectl"U Julgadas neces;sà.I!.l~. I ct·d «. 2. A conierencla. de L'lcmpo~ precede-nte· 1 a. lle -rreqUênc!a; 62 J • ct • -· tencl·•r,·os reunir-se-á norma.tmenta no c quan o uma quM.'l patt ... , ~3 c> fomentará a cola.bora.<;il'll o. d rJ. u ·-
f!iltre Membros e Membros .A..o;.g;ocia.~ ·u~ar e na data uxados pela Conre~ d.os membros. Associa os a ma o l RPg1mcntn rnterno da.~ CoTi'.f~'Ttr r'th 
(los, ObJ'etiva.ndo alcançar, no ·esta .. rl!ncia. de Plenipotneciãrws piec:!den~ propuserem mdividuatmente ao Eecre·l e A8semhlrJias 

! te tário Geral; 
beleeimenro das tarifas, o n vel 1Il1· n 3._ ll) A •••a • 0 ro•ar ca 631 d> quando o Conselho .de Ad-' 77 Na organb1dio de setl-~ tnbl.-
~i!mo t:Dmpativel com qm serviço tt& -s.. ......... ..- ~ 1 
boa ~alide.de e com uma gestli.o n~ próxima Conferencia de Plentpoten .. ministra~;>ão o propuser. 1 lhos e na condução dos dePJ.tes '\3 
l:ianoe!va ti telecomunicações aâ. e ciário-!3, ou um dos doi3 apenas po- 64 l2l Nos casos enumerados nos conferências e assembléias i!lPlk _, r!l., 

.. lndependen.ts; derã.o ser a!terad.oa· ' número 61, 62, ~ e eventualm~nte i n regimento interno conlido nc R a-
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gula:mento-Geral anexo à Convenção_ 
TodJtvia, qualquei conferência ou as­
aen$léia pOOerâ adotar as disposições 
eomJ>lemen!.a.rel que ju\ge indiS!>"nsà­
Teis1 sob as WIKiiçâo de que sejam 
compatíveis com a Convenção e o 
Reg~lamento-Geral. 

93 10. o representante de qualquer !0'1 4. a.s indenizações para o pes .. j rio~Geral, caso êste venha ..-'a vagarot 
dOO wembros do Conselho de Admi- s;al da Uruão. na sun totalidade, d.e se. 
ntstração tEm direito a assiStir~ na a:õrdo com as moliülr.ações a.dotattas 124. 2. o secretano-Gern.1~ 
qualidad~ ~!! ®serya.d.M. a tôdas as pelo regime comum das Nações Uni-

1 
- a) coordenará as atJvidades d.os oro~ 

re11Iliões ~c: ü..-gamsmos _permanentes das: .. . _ __ ganismos ,permanentes da Uniào, as-! 
da União desi.gnàdo.s nos númer.:s ~o. 108 5. as COll_tlzbUiçoes da Omao e sistido pela Junta. de coordenaçã.o a 
31 e 32; do P~ à ca~xa _comu~ de pensões que s~ refer.e o artigo ·11; . 

94 11. -Apenas as despesas de trans .. do p~ssoal das Naçoes l!z:i-da.s, de con- 125. bl -o-rganlza.rà. 0 trallatn\l c:zs 

-·.-,__ 

ARTIGO 9 

con.selha de Allm:tn'l5traçao 
porte e de e:;tada efetuadas p~los re- fo~idade com a.s: d_eclSOes da Junta s.ecre~arJa-Geral e nom~atá o pessoal 
presentantes c!os Membros do Corue- Mista da. mesma ~a~; , rla mesma de acôrdo cem as dirctrl .. i 
thG de Adm.J:nistração, no d.esempenllo 109 6. as ,J?demzaçoes ~e. _custo 11~ 1 zez da::ias' pela co-nferência de Ple..l 

A; Organízação e junctona~to de suas funções, durante as retlll:tõ.es vida con~emdas a beneficlarlOS .. ~a niporenciá.rios e cem os reJU!::tm:utotJ 

74 1. <U 0 Can..r:e!ho de Adm.tn!s- do Conselho, COl'reráo por conta da Caixa de Seguros do Pessoal da Umao, €Stabelec!dos pelo ccns.:!ho de Ad-.1 
. União. · de conformidade com a prática se- m·n"-::tração· 

tra~ compõe-se de vinte e lWVe B. Atri?r.Liçêes guida pelas Naçõ~s Umüa~. 126. c) àdotará ~s medidas adm1-
Me$b!:cs da União eleitos pela Qln- r\1: , .. _ <lJ Cabe•·' ao conselh'o de no 1) Adotara as medidas ~eces- D..!..:;~:a.~vas c:.:z:~B!;I;;lLe:s a CJ!l:i~ltUlf.iat)· 
t-erê):lc"i.a de Plenipotenciár{os, t.en® i1d """' .... sártas à. conv~~o das CCnferenc3as .cbs secretarias es;.e:::ial.izad&s C::Js or~, 
eo iccm:idera.ção a necessidade .ü.~ Administração a adoção das medi~as d_e Pl~lp~t~~lancs e das -c~nteren- g.?nl!:n:os pe:·manentes e nomearà o· 
urra represen~ equita.tiva de t6- t-endentes a facllitar a execu~o, PJ-r Cla.:i. Ad_~ml!hrativas c~ un.ful, de pes:::o!il drui mesmas, de ac?rCo com, 
das ,as partes do mundo. 03 Membrm parte dos Membros e ~Itmtros As- confonmaac.:e com -os art1gos 6 e 1: .o chefe de ca.d.a o!.·zan...sm'J p:.::ma .. 
da tJnião e!ettcs para -o Ccm.e2ho da- socia.do.s, tias .ãispOSiçõ-es da Ccnv-en- 111 j) .suJ::-meterâ a Ccnf-erência.J à-e nente. bJSeando-se na. escêl.'la deste" 
sempenharão seu mandato até a da~ ção, d-as regulamentos, das det.tzões Plen.ii:mtenciâ.rios da União as suges- último· contud-o, a de{:.!B~ 0 deiiniti.-­
ec :que a ·C...~ft=-rt1:r:.c:a da i?J.en1pflteu. de üutra.s conferem~;as e ~un:G:s da tõE:s que julga?~úteLS; . _ va sõbre a nomeação e dis;.ensa da, 
cU tios P:rtt-re~ à. ~.e:.t;ão de nai'.O ~:a- Ul!ião. 112 k> coordenará as abvldades dos pessoal -constituirá ntribtx:çào do S:e· 
se:t.b e ~e:rão s.er ree!eit!:l34 l?!i (2) CaJ:n:rà ao Conselho ti-e Ad.- o-.rzan_i.sm-os Irer.manent-es da União, cretá.r~o Gerai. 

1"91 (2) S.z. o!=e Luas Can!erén- min.!strc:;ão assegur-&1' a cocrC.enaçã'l tomará as provi<!ên-cias <~.!Jortunas pa· 127. d> leva'rá ac conheellnamo C1U. 
cia3 de .Plen!pc:tenc:iár::cs, vatif!.ca.r-3"9: et~ das atividades da Uni&:o. ra dar andamento às s-olicitaçõe_, que Cm;:se:ho Q.e Adm·:n.tstracão tôda o 
tillll\ v..g:~. n-o Conse!ho de A.dmi~ 91 13. Em particular~ o CoMelho a.e lhe tor.em apresentadas por êsses or- qualquer Cecls~o tcmada pe!.:::.s Na~ 
tra.çfio. caberá o 1ll6.lU'. de direito§ ao AdmL"'"li.Stração: ~aÍl.ÍSID.os e examinará seus relatórios ções Unidas e p~las inst:tu:çO:s ~s­
.Metil.bro da ~o que na últ!ma. elel- a) exec:.t!arà todos os e!icarg.o.s que anuais; p-ecializadas, que afetem as -cc::1d~-çOeo 
çé.o haja obtido m:lior nú.mero de 1t.e haJam sido atribuldos pela con- - 113 l) preced-erá, se assim jUlgar de trabalho, indent..zaçOes e pensoea 
sut:d-1.;;ios entre os Membros perten- ferêneia- de Plenipotenciárias~ cecessár-io, á des:znaçãa de interino ao -reg!me comum, 
centies à memta. região, sem, contu1o. sa OJ assegurara, na.s mte.rvalos ~- para a vaga, event-ualmente aberta; 128. e) fiscalizará a apHc::.çlio Q03 
t;er ~!t'o e1eit~. . . . tre as Conferências de Plempotenclá- de Vice-Secretário Ge!'al; tegu!J.mentos adm:nistrat1vus e tl• 

80'. {3) Cons!.ders.r~se-á aberta uma j r!os, a coordenação com téda.s as .. or- 1'14 m> prooea.era a àe.s1gnação de 1 nanceiros àp:uvatios pelo com.elho a.a 
va~~ no C-0-ruelho: gapizar;ões interuaclOneis, a que se interinos para os cargos \'ago.s de ãi~ Admmistração; 

a> ~uando. um Membro do Co..t.se- ~ferem os art:!gGs 29 e .30 e, p.9.ra. esse ret-ores dos Comités consultivos In- 129. f) exercerá a supervn.no ex..-
lb:> ';!;l.?-o se f:tUr te_present.ar,.em àuaJ efeito~ concJuira, em nome da Umão, ternacionai.s; clusivamente administrativa do p~d 
reu:qw.es anuais cous...""Cutlvas; acõrdos provisórios com as orga.mn- llb n; desempenhará as outras tun· soal das sec:-etaries· especializ.."ldas. 
81 lJ) quando um país Membro da çé-es .internaci.QnaJ.S mencHmadas no ções previstas na presente conven- que trabaJ.l?-e diretamente sob es O'r• 
tJniâo se demitir d.e suas funçõe-s de artigo 3J e com as !\ações Un1d.as .çáo e-, no.s limites do estabelecido par oens dos cnefes .~os organismos per• 
M<::n)bro do Ccnselho. ~ a a;lll-caç.ão do Acôrdo entre "9. esta e pelos regulamentos, tõdas 68 mane!ltes da Umao; 

82 2. ·csd~'l Membro do Conselho organização das Naçôe3 Unidas e a funções ·consideradas necassál'la.8 a 1 130. gl assegurará o trabalho aa 
de Administração designará para untilo Int-ernacional de · Telecomum- boa administração da União· Secretaria_. prévio ~~ subseqtiellt-e . a.s 
atu~'r no Con&e:ho, pref~reneialmen- caçõe.s; ésses acõrdOs provisórios de- . _' _ cont.erêncms da Uma.o; 
te, '4ma pessoa Qt<~ pr~te s€rviÇU3 na verão ser apresentadas 1\ seguinte 11~ _0 J tomaTaA as pr.ovtdênclas_ ne- , 131. hJ esseguratá em coope:rn.çn.& 
a.á.mfn!~traç-ão tiaa ',te·.ecomuni.eaçõ-es. Conferén:cw. de Plenipot.encià.rios, de ees:sarlas, de acordo.~ oom ~ maioria com o Govêrno que houver conf:cta.• 
ou ~eja a:re~amente respon;;ávci pe- ccnform.i'iade com a.s disposiçôe5 ;io dos Membros da umao, a hm 4e re- .do, se fór o ca.o;-o, o s~c.ret2riado d.l 
tante es-:a r.~min'stração, ou em -seu número 42 desta convenção; solver~ em c~ráter provisório, 00 ca- tôdas as conferências da união e, em. 
nome-, -e que. na m~d:da d'o possfve: 99 c) d-etermmara a 10taçao e a hle- soo nao previ.stoo pela Convenção e colabor~ão com o ch::!e do organi_e: .. 
seja qualif!C:!rla em razão da sua ex- ra.r,quia da secretaria Geral e das se- se~ anexos, e para a soluçl.\o dos mo v;rmanente int.ere.3saào, f:l.::>iUtu, .. 
pe::.~ia em saviç~.s de teler:omunl- cretarias Especializadas dos organis- qua1s não s~ja possl7e1 es!)erar até A rã os serflços necessários à realiZa .. 
caçõts. _ mos ~rmanentes -da Uniáo, t.encto primeir~ Conferênci~ competente; ç.ão das reuniêi!s de cada orgJ.n;_smo 

83. 3. Ca.êa. ~e~'brç do Cm:.selh·) -em ccn.si-dereção as normas geraL! ll7 pJ submetua M exame da Con- permanente da União. o S::!eretárltl 
te::ê :.direito 6- um voto. arlotndas pe!.a- Conf-erência de Pleni- t.erência de Plenipotenc!ários um re- Ge!'a! poderá tamlJéril.. a pedido e me .. 

f4 _ 4. O Con3e.!h') de. Administra- co.:rncíáxi<?S; la-tório sõbre suas ativiaa.des e as da. diante contrato. assegurar a secreta. 
ção ~stab-elecerá o seu próprio Regi- - 100 dJ eJ~atJe!eoerti os ~ulamen- União; · r:i:t de qualquer outra reunião relatt:-
111~-'lto Inten:-o.. tos q-Je j<.I!gue necessá.!'.iDs às ,ativi.da- 118 q> en91ará aas Membros e !1.1em- va. a telecomunicaçô~s: . 

85: 5. o Con3elho ~ Administra ctes aC.m!n:.straU:vas e finance.l!'as <ia bros associa.:dGs da União, oom a bre- · 132. i) manterá atualizadas as no­
ção ~Ieccrá zem pl"óprios Presidente Unià.:l, tem co:no os r~uJame:!J.t.ci ad- vit!ad.e ·possiv·ei, dep-ois de Ci:!Ca uma tnen.clatu:-<!S oficiais, exceto os rezts ... 
e Vit:e·Pr.e:tdentk', no inic:o de cada min1st>at.jvos, tendo em con;:a ·a prá- de S"..la.s sessõe;;, informações resumi- tros búicos. e qualquer outra do-1 
!.e."'são anual, os quais permanecerãn tíca corrente da 0r3nn;zll:;ão d!>s Na- 1as de seus tratalbes. assim como to- cumentaçã-o ess'!nciíll q::e posta. r~la• 
em ~xerc!c!~ at4 a ab~rturs. ela s~ ç&ês Gr.1::i!!S e das institU:çêes esiJe~ dcs os dcc-'Jm~ntc.:: qne ju!JUe neces- c1onar~se com as tunç_oes da Junta 
são $e!{ulnte e gnrâo reelegh·eis. o e;ali 7aC.í.":s, que a;:-1.!-::am 0 reE.ime ·co- sários; In~er~ac!cnal. de RZ~Istro de Fre· 
Vic~+Pre-J;dcnte sub~titut:á o -Prest~ mum c!e sa:~ti.os, ln:!enl·z~~ões e p~n- 119 f) estimulará a cooueraJSâ-0 m- ~O.enc~<;, ut'.l,i.t:.ndu t,;ara ê:::.e il.m oG 
dtn•t n"s an"Ê'..,...cia~ d"-ste -ões· . t~ - nal te:J."-o em vU=tâ as.seg·U"ar -Gad:JS fornec~c!os pç~cs or~anmitOS 

"" .• . • • Q • ~l'!laClO ·, "" • penr."ncnt"s d!l. cw...:o ou pe'"s ad. B6_ 6.!1J .O Cc_n~eJho C!_e ·AclmilllJ· .10! e> contro~rã o:_'fuucicna.:nfnto por todos os meios disponíveis _e par-· ~ ::~ .. --=~·. ·'-' .... . • · 
·r~:-=:.,::. n•tmJ:. ::e- a em ~e::;ao annal n· ::<ü.m:n.strativo _c~ C'n..ao; tiC".llarment.e. pela par~cipaçao da m,n ..... r<-:-ç .... ~:S, . ... . " ,_ , . 
.!~"~t:l !éla Un5â'J. 1G"2 f) exac1r.a-r~ e ~-~-W~tiY'....erà o Un15!> n-os prcgramas especialJzudos 133 · J) rpubllc~ra. as, re~.--n:-~.:~~~e& 

S7 _ (21 fio d·.corr.er desta se.;s.ã~ OTç:-.rr.Ento .o.m:U da crrna'J. r-ealiz.'l..."l- .Qas Nações Unidas u, asslE:t.oên.cia téc- e os pr._:Llpnl:\ r~1U;tér.os !-'0_'j ú._, ..... -hi>, 
oo~:~1â s~r dJ:>CiWõo que seja e.x:cep- do têtias as ecrm:Jm~ ~!J~i..-~:.S; nica aos pa!us noves .ou em fD.!;e mos p.err.1ane~~s .o.!! ?'n~"?;.. ~ 
o::io::>_rtJ,·nte realizada L1m.l sessão SU· 103 gl adot-:.rá tGC:a;; ci disp-osi- de desenvolvimento em confor~dade n~~~.iJ.a~ tUb!lft~ .. c~:;aw~~,_- ... ; +mte~·: 
:;~rr1(;:J.t9.r. _ ções nec2s:::t-l.~ír:.s ç.:u-a o exame anual com 0 objetivo da Uniáo, .que é favo·· tel~m1Jni~~ qu: lh~-c;w·:·~~·~:an: 

se ·. <3> No inter:-..!. o das o::essóes or·· ~e3 o?;1~as dt>. Cniâo ~e:;.~~ as pelo recer, _por. todos G:s meios pos.sive!~, o m.it~dos pelas Pá!.: tiS int"e~~e~s.Hd?g 'l 
r:.: ... (:-:.:r..·j 0 C<:>n<:clt.~ de Ad!n;_nis~ra- ·.:::.·tcre.,u.r .. o Gên .. 1 ~~pro-. ara. .~~n eJn~ I desenv:_olvlm_ento des t~ .. occmumca.-1 ma.r..ter.á em dia 03~ dccume-nV:os c:m 
ç.b. a pe:li-d? ~a mo.torl,l de se·1:-. ~a: pa;~ apr-es~l..~-.. ~s à P:?·~·:na Q0n.,. ,ç6es. - êles relac.!On::!d,.os; 
l'.::::t.. b::;:,J, pcc.er .... o ~<!: C"J!lvc.cado parJ. le~ênc .... de P.em;m~er.~:t<~-~.os, .· f.RII:i:o 1-0 1"5 J) J:.,• .. •; .. ar"' ru t:.c-m-~ t:::.:tt 
:-e··,.-~·-:::::: r. a ::2C.e. d-a ün!f!o. 10<! h.) ajustarr., se 1or n~~&::!:-tc-: . 1 , ....... f:. Tun•-a"'r-"n .. e~::.t ..... i ... n .. -· ,-:; R<"' " 

c 7 0 ~ ! • • .-.. 1 c•·ce • - Secret"'r'a'Gcrci I"''""' ~ "' - " ~ ..__ ~ ... ~ \.:.... .,'-!-. ·-~J .". · ··~·=:-::e.. .. ·::-v-;:~c,~a ... : ~ 0. vl · 1. as e:c2.Lo.s de bu.s.e de s~lt~:nos do ~ • ... trote ~re·:::;.:.f.neias. S.:S'l!l ccn.:o r.-i: I ... 
~T~:--: .. ~:l~~~r~ .. ~o ~r;." 1 

.. -;n~.~ .. :,..: 0 ::;c~:'J~l da. ra.tezc~..D.~ pmt~Sl'Jn::'-1 e 120. 1. (1) A Secrttaria. '?eml se· que:-.. c:.:~"'z e.~::mil~tc.r-.lo r~lnt.·:n. 1:\ 
V .c- "J ·:-_..r"'_~.l~ ~ J~L .. .t. _.n •. ~. n_ .. _.r uupenor, cvm excl~15ao do.J ::nJar1c: tâ dirigida par um becret~no _Gera!, ecl:..~:!ur:.t;f.o e uti!J.z:lç~o r.::::.s fre .. 
n.:· • .. .'..,_: _!i ::; .. s~:.) c.:_,.: • -':::tr:_:.nc •. u.~ e,~ ·re!r. ~il~c; aos c~3'03 rrcvü!.?.s por m~to ass~stido por um v::::z-Sz.c;~tár:o a e.. (!Ül:nc!-:::~. qt:e ha!n s!Co t:rzpc.rt:.c!~ I!Z.O 
(.!.r~ ~.e::. ~os CJ_~··~a _:-nn,u tnos r: .:!~ ele:ç::o, a flm de .a.d.aptu-los lls es- ral. la re\enda. Junta na. execuçf:o de 
~-·;--;~ .:::~:··"'"!."' .~"-t "-, .~ ~.-· d~ pleno :ii tr:X.s .;e ba~e dos sal:..rios t~xao:~.s pe~ 121. <2) o se:~r~t.::..7i'J-Cer:..l e o Vl- suas ·funções; 
.~ - ~!"!.<:: dt'~:·c.'·/ ... ~·· ~ Cc~:-e1_1:o 1~~;_a~ Yar.;jes Unida!!. parn ru; Ctl....,~o- ce·Secretári~ Geral :::s:;u.::ürão. SU:.la 136. n) ~:eparul\. p:r!:lUcara. o 
~ - :~·,; LC'c: . ., r-,.-~ -- .. 1. d.rc1to ~ :u•.,:;. -:crr~<,;JOndentes do rezttne co- funções na a.ata !ix~da r..~r cc:.s1[-o dtl a.tual.7ará, recorre.lldO, s~ ror prec.tsa 

-r::.: .•. 2~.-.·~:·:,, o '.:' 1··::'• '' 1 po1:.-r·.1. rrt:"m; _ eleição de arr."!:r..s e p'2!'manec~J.o aoa dtmcis orsr.:1i~:no.:; pcrm~nentca 
rç;: ~.!.: - ~:.-.~.':.~ :., j~ SC"l.> W') 2. as escz.!as de o.1.S:J dcs ·aa- normalmente ~m e:;;.eteic~;) c.':-S e.~· cl1 O.J.ão; 
Y·~· "'\lL,l:. . ... , _. _ \t:':ri:JS do pesscal da care·;or:la de ser- ta fjxada pela suh;:;-a-qJ.enta. Can!0l\~Il· · l~J. 2. As est.:tí:;tie~ gí..J'ü.is e oo 

9~1 n. o se::~·et .• no L.,.<::a! .:-.:.1·-.::rá' \;ç.:.'l.-:o g:,-~is. a fim de eriaptã-!as aos ela de Plenip~tenciários e serão re· C::>et:.""ll~ntcs oiiclai"s G~ s~.rvie~s pre .. 
r_: ·~-~r.:_~·:_ ele ~:C'':'t!' i':''') do ( on;;elho \ ... a:úr~cs t:..x:u:.~s pela Qrg:e.nlzaçf.o d?.s elee-ivels. vistos ncs regulamrnto-s ·a:J.~xcs ll 
d; ·1-rr; :i·::~::·~ ·o. I ::;.çõe.s Unidas e pelas insr1tu1ç6es es~ 122. (3) o SecretArio-Geral sera eom·;;_.r.yf-o; 

91 p. {U ·!o ;n!erça'o C.a.:. c-::.:1!-e-' :,.:-ciallzadas na sede ôa União; , J resi>Onsável perante .o Conse1ho d6 139. 3. Qualquer outro documento 
rt:1·.: t.:; c e p~cn ·p::::trnc::~r:cs. o Con- ~ !C6 3. as lndcnlzeções dos cá.rgos Administração pelo conjunto dos as· cuja e1aboração seja. prescr1ta pelM 
s.e1Po: 0e A:::m.nbtração atuara c:~-ino 1 .:!a cate;orüt profLSsional e das cate- pectos administrativos e flnance1ro.!l Conferências e pelos conselhos dd 
nü:.m.'tltâ.rio da co:lf~r[ncia de p1en1-l gorias superiores, lncluidas as-.dos das ativldade.s da União. O Vice-Se- Admin!straçào; 
pot::--.tiário:; nos limites dos podêra'>! cargos pr-ovidos por meio de eleição, cretárlo .será responsâvel peta.nte o 140. n) Distribuirá oa docum-ento9 
d~lE'7~dos pe~a me::ma. -\de oonformtdade com as dectsões das secreté.xio Ger.a1. 1 pub1lcados; . .l 

~2 ~2) o Conselho só atuará quan· Nações Unida.s, aplicáveis na sede da 123. (4) O Vice-Secretá.rlo Assumi 141. o) Compilará e publicará, sob' 
do estiver reunido L>m sessã-o oficial. t União: · rá interinamente o cargo de Secretá.' torma a.propría~a., oo intonnea na'._ 

··~ 
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tJonaís e internacionais referentes ;.& 
• teieccmunicações do mundo inteitOj 

142. p) Reunirá e Dublicará., em 
Miaboração com os outros orgru.üa .. 
mos permanentes da Ullião, as infor·· 
mações de caráter técnico ou adml· 
nlstrativo, que possam ter particuln.r. 
mente úteis para os paises novos ou 

, ·em fase de desenvolvimento, a fim 
de altxiliá.-lcm a aperfeiçoar suas rê­
des de telecomunicações. Também 
c.ham.ará a atenção dêtses paises sO· 
bre as possibilidades oferecidas pelo 
programas internacionais colocadoa 
sob a églde da.s Nações Unidas; 

143. Q) Reunirá e publicará tôdaa. 
a.s informações referentes ao emprê­

i IJ'O de melas técnicos, que possam set 
; dtejs aos Membros e Membros As~ 

lioclados no sentido de obter o máx.f .. 
' mo rendimento dos se~>viços de tele~ 
: comunicações e, em especial, ao me~ 
; lhor emprêgo possível! das freqtiên­
r cías radio-elétricas visando evitar in-
i terterências~ . 

144. r) Publicará per:ôdicamente 
um boletim de informação e de do­
cumentação geral sôbre telecomunt~ 
cações, baseado nas informações que 
consiga reunir, ou qu~ sejam postas 
A. sua disposição por outras vrganiza.­
ções internacionais; 

145. s) Preparará e apresentara at.. 
Conselho de Adminisb:-ação um pro~ 
jeto de orçamento anual que, depofi 
de aprovado pelo Conselho, será en­
Viê :i o a titulo de informação, a tod~ 
os Membros e ·Membros Associados; 

1-:6. t> Preparara anualmente um 
1 it:lJ:,ório ele gestão financeira que 

apresentará ao Conselho de Admims­
tração e, nas proximil:rades da realt .. 
lliação de cada Conferência de Plenl·· 
potenciários, um balahço recapnula, 
tivo; tais relatórlos, depois de conte! 
ridos e aprovados pelo Conselho da 
Administração, serão comunicados aos 
Membros e Membros Assoclados e 
submetidos à Conferência de Pleni­
potenciânos pnra exarne e aprovaçl\a 
definitiva; 

147. Ul Pre-parará., sôbre a. atlvJ· 
dade da União, um J:elatórip anual 
comunicado, depois de aprovado pe­
lo com:elho de Admí..nistração, a to­
dos os Membros e Membros Associa· 
àcs; 

154. (3) o Comité IISSist.irá parti· 
()Jlannente o secretário aeral em tô­
dà.s as funções que lhe !oram cDnsi:r 
nadas nos números 143, 144, H3 e 14& 
da conventão. 

155 (4) o comitê examtne.rA os 
resultados das atividades da União no 
dotnfn.io da cooperação técnica e for­

ulará recomendaçõea ao Conselho de 
Administração por intermédio do Se­
cretário Gerai. 

156 (5) Caberá ao Comítê assegu­
rar a coordenação com tõdas as ot·· 
ga.nizações internacionais menciona ... 
das nos artigos 29 (! ·30, em tUd!> quan­
to se referir à representação das Ol· 
gamsmos permanentes da. UDJão ns.s 
conferências d~ssas organizações. 

157 2. O Comité deverá empenhai· 
se para que suas conclusões seja.II\ 
adotadas por unanimidade. Nãó obs~ 
tante, o secretário Geral poderá tomar 
decisões, mesmo quando não ob:tver 
o apóio de dois ou mais membros dO 
Comitê, se considerar que os rroble-­
mas discutidas apresentam ca.ráter 111:1 
urgência. Nesse caso, e a pedido do 
Comitê, informará o Conselho de Adw 
ministração em tt!.tmos aprovados por 
todos os Membros do Comitê. Se, em 
circunstâncias análogas, os problema, 
não forem urgentes, porém importan­
tes, serâo enviados para exame à pro~ 
xilna reuniáo do conselho ãe Admi• 
nistração. 

158 3. o Comite serà presltUdo peJo 
secretârio Geral e composto do VIce~ 
Secretário Ge1·al, elos diretores uos co~ 
mitês Consultivos Internacionais e do 
Presidente do Comitê In~ernaclona.l 
de Registro de Fl.'eq'Uências. 

159 4. o .Comitê será convocado 
pelo seu Presidente um vez por mêa; 
no mínimo. 

ARTl:GO 12 

Fu.ncionã:rios eleitos e pessoal at~ 

Untão 
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JUnta InternQ.cional ds .Regf.Strõ. at 
FreqU2ncias . 

165 1. As tl.Ulções · esaencta.!a da 
Junta Internacional de Registro de 
Freqüõnc.ias são s.s sg.guinte.s: 

a) efetuar a inscrição metódica da~ 
consignações de freqüências feitas p~ .. 
los dlver.sos países, de maneira a li• 
:s:a.r, de conformidade com o procedi .. 
ment.o estabelecido no Regulamenta 
de Ràdiocomunicações, e, se fôr o 
caso, com as decisões das conferências 
competentes d.a Untaa, a cla.ta a. n .. 
naHdade e as caracterlstlcas de cada 
uma dessas c()nsignações, de modo 1t 
assegurar oficialmente o re.spect1vo 
reconhecimento lnternactonal; 

tea um sucessor naciona-l do mesmo 
pajs. 

171 ($) Se o pais :membro em ques­
tão n.Ao designar um sucessor no es­
paço de três meses após essa solíci-­
tação, perderá o direito de indicar um 
representante para participar da JUn­
ta durante o resto da vigência. elo 
mandato da mesma. 

178 (7) Se, no intervalo compre~n­
dido entre duas conferências admi­
nistrativa& mundiais, incumbidas ele 
eleger os membros da Junta, ·um 
substituto demitir-se, por sua vez,. ou 
abandonat o exercício de suas tim­
ções sem motivo justificado, dure.nta 
um período superior a trinta dias. ou 
se falecer, a pais Membro da União 
por êle representado não terá o di ... 
reita de designar um segundo sut:.cs-166 b) orientar os Memros e Mef!.l• 

bros associados, visando a. exploraçao sor' 
ao maior número possivel de vias 179 (8) Nos casos previstos nos ·nu­
radioelétricas nas regiões do espectrCJ meros 177 e 178, o Presidente da Jun­
de freqüências em que passa~ pru~ ta pedirâ ao Secretário~Geral para 
duzir-se interferências prejudlcmts; convidar os patscs Membros da U~ião. 

167 C) executar tõdas as fUI_l!tÕ~..!I que i'a.ze:rn parte da região interf:)Ssa­
a.dic:onais relacionadas com a .. ~11st~1- da, a designarem candidatos ,{)ara a 

d f e enc1as eleição de um sucessor pelo Conselho 
buição e utilização a~ r qu de Administri:u•âo na sua' próxima re-prescritas por uma con!erêncla com- ~ 
petente da União, ou pelo Cons~!l}o de união anual, 
Administração, com o assent;;.mez:to 180 (9J Para garantir o funoiona­
da. maJoria dos Membros da Uniao, mento eficaz da Junta, os paises1 que 
objetívando a preparação de uma de~ hajam dtosignado um membro p~a a 
terminada conferência ou no c:un1prt- sua composição, deVerão, na médida. 
menfu de suas decisoes. do possív-el, abster-se de retirá-lp no 

168 d) manter em dia os regis!;ro.s período cõmpreendído entre duru:; •con­
lndispensávei~ ao exercíci.o de st~asl ferênclas administrativas mund.· iaís, 
runçoes. incumbidas de elegex os Membros da 

169 2. (1) A Junta Internacional Junta. _ 
de Registro de Freqüências é um Crl'- j 181 4. {1) os métodos de t.rabaJho 
ganismo comt:~osto de cínco membro.!! da Junta serão definidos no ReguJa­
ma.ependente~, d~sigr:ados 1:e ccn!ol .. I rnento de Radiocomunicações. 
midade com o diSposto no:. lUm .ros 182 (2) Os membros da Junta. ete-
172 a 180. it gerão entre êles um Presidente l:l um 

170 (2) Os Membroo do _Com .el Vice-Presidente os quais desempe­
deverão ser al~an:ente. ~uallhcag~~ nharáo .suas fu~ções durante um: ano. 
pela sua com.petencm_ téc_!l.ca n~ssUl" Transcorrido êsfe, o Vice-Presipente 
min:o das rà<llocomumcaçoes e P · sucederá ao presidente e um nôvo 
experiênc~a prát~c~ ~m mutenaUê~' I Vice-Presidente será, eleito. 
distribuiçao e utlllzaçao de treq n-
elas. , 18~ .(31 A Ju~t~ disporá de u1J1a se-

l71 (3) Alem disso. a um de tl:!.· cretana especlallzl\2_a. 
160 1. O SecretíU"io Geral, o Vlct:· cultar melhor compreensão ®s l?ro-( 184 5. ll> Os membros da Junta 

Secretário Geral e os diretores dos blemas que venham a ser subme.Idos I exercerão seus encargos, não coll].o xe­
Comítês Consultivos Interna.cltnals ao comite, em decorrênc.a da aO.me- presentantes de seus respectivos pat­
serã.o todos nacionais de paises di!t-.. ro 166, c_;lda um dos memoros deverá' ses, ou de uma região, mas como 
rentes, Membros da União. AfJ sei estar ao corrente das cond1çôes geo- (agentes imparciais investidos de :man ... 
.l)rocedida a êleição dos mesmos. sera. gráficas econômicas e demográficas dato internacional. 

148. VJ uarantlrâ tõdas as outras conveniente considerar os princip:os de uma' determ:nada_ região do globo. 185 (2) Nennum membro da Junta. 
funçóes da Secretaria da UnHlo; enunciados no nUmero 164 e uma re-- 172 3 .. n 1 ?s cmco me~.b.ros da deverâ, relntl\'amente ao exetclqio de 

149. W) Atua.rà na qualia.dde de re· presentação geográfica prOPI>rctonad:a Junta serao eleit_os num mt~I ulco de suas funções, solicitar ou receber ms-
J:lr~sentante legal da União; das diversas regiões do mundo cinco anos, no mtmm_o, por uma -~n· truções de qualquer govêrno m~mbro 

150. 3. o Vice-Secretário Geral áu- 161 2. (1) No desempenho oe suas ferencia Adtninistrattva M~ndtal 1~:! de um governo, organizaçâ'o' ou pes .. 
:cHiará o SecretáriO Geral no desem· !unções, tanto oa funcionários rlet":.o.!l cumbida de ,resolvet que~toe8 geri\ .... f soa púhllca ou 'orivada Ad~mais 
penha d'e suas funções e exercerá como o pessoal da Onião, não rteve-rM de ràdiocomun!cações. Ttus me~bros curnprirtJ. a cada Membr~ ou Mem~ 
aquelas que lhe fora.m especiftcada- solicitar ou aceítar instruçõês de qual- seráo escolhtdos entre os ~andtdatog' bro AssCJciado respeitar 0 caráter in .. 

t d I S tá j G d Propostos pelos patses Membros d.a.

1

' . men e confia as pe o ecre r o e·· quet governo ou autorida e estranhos .~ " d M bro da U!l áo sO po- ternacwnal da Junta e da5 funções 
ral; na ausência do Secretário GeraJ à (.Tn;ão. AssíÍn sendo deverao ab.st.f'.l'~ Umao. .n a em . • - nacional de seus membros, não lhes sendo per~ 
exercerá as funções cto mf'smo. se da práti:a de ato i~compa.rtve! rom derá propor Um ~amll~a 0 :.-r· uerida-s mitido. em caso algum tentar in-

151. 4. O SecrlltáPi() Geral ou o Vh sua candu;ao de funcwnár.os lnternl.\~ que possua as quallgclaçoes q nu::r:~iat os mesmos no desem:_;Jenbo 
ctonats. nos numeras l70 e · , de suas funções. cc-Secretário Geral poderão asststir, . 173 l2l O procedimento ~ara e::~., 

em carát~r consri:ltiv{), às assembléia:; 16'2 !2> l.odos os Memorvs Associa eleiçao será ~stabe 1 ectdo pela próP"tli ARTIGo 14 
plenárías dos comités Consultivos aos deverjio respe1tar o car.tuer estrt~ I conferénc1a, de rnanrna a ass:gnru1; 
Internacionais e a tõctas as conterén- tamente mternactonal das funcõe-s do'~ uma repres-.:ntacao eau,'at ,.a p~ra a~ Co7ri'Us Co.:.'~ttltH:'OS. Internacluna1,~ 
cias da Uniâo-; o Secretário Geral, ou f~ncto~arlOs e do JessoaJ da: antão ,. ct1versas reg1ões do m,un~o. , ... I lCü 1. 11 1 o comitê consu!tl\·o In­
seu :representante. poderão partJci~ nao plocurar Jnflu~ncta .. Jos no exer~ I 174 t3l Em cada e,eJçao. ~~..a.que. 1 te~racional de Rã.diocomunkaç-óe"; 
p-u. em caráter consultivo, a tôdas as dcio das mesma~. ~1erroDro do comité em tx.rC1CID P&- 1C.C.l.R. 1 tera 0 encargo de es~u~ 
outras reuniões da União. A _particl· 163 131 l<'ora de suas ~uuro~>s utl dera s-er novamente prc:ro,to cont'J)dar e emitir paH'C>-"l'es sõbre q~estõ~ 
pação dos mesmos às reuniões do runcmnános e1e1t.os, assim co·m .. ~ <'and·dat.o P~"~0 pais por el? repres n~ • técnicas e de ~?XT)Joração, espari~ica-Conselho de Admin~ração serão re- '"' 
BUladas pelo dispost{) no número 89. pessoa.l da Oniá.o nà.o dev11ra.u· purol· ~ado. d c !! Jtf< da '11Pnte rc~aci,..,nar'as ãs radíóc()'Tlt:nl-

o.:1par de interês~es financeiros d2 f'E!· l7ó . !_{I Os t'lemoros 0 ~· · , • çações. 
AttTIGO 11 pêcte alguma. em qualquer emprP_:u tlJ' rao tnlc!O ao. de:oempcnho de "~ufa::e~u~ : 181 121 O Contíté Cons'Jltivo Int-er-

Comité de Coorctenaçdo telecomunicacões. Contudo a .. xpres· ções na Jata fl~~da,Pe1!a ~~n ~ ~~"'~ nacional Tcle;;ráfico e l'el(fon:~o 
sào. "interêsse.s nnancenos' nac dev" Admimstrattva ·.~lJn.l~rn{alm~nt· ;" 1 1C.C.J.'I.T.) tem. a seu cargo rea;1~ 

152. 1. (!) O Secretário Geral 5«2· ser mterpretada como opos:a a.o oa- geu, _P_ermanecer.!~ n_ tt'> ·a data zar estt:dos e emüir parecere.:~ sõbre 
rá assistido por um comité de Coar~ gr.:rnento da aposentadoria deco.rr te exercH!JO· de suas~ ~:1c;-ot>s a e ,,

1
P.,..,"'ni que~'.:.õe~ técnicas de exploração e de 

dena.ção que opinará sôbre questões de emprêgo ou serviços ant~r;or<'s fixada pela Con1 er nr a ll..l '" · ,~ ' ; tnr:'as rciath'as à telegrafia e' à te· 
administrativas, financeiras e de coo~ . · seus sucessóres. " ... , u~ronia. 
peração técnica, que interessem vá- 16~ 3. A pre()cupaçau PrtQu!n DUJJ :176 (51 se no p._rl,~do ,,o' p.ree?: 188 ~3~ No desempenho ele su:ls fun-
rios organismos pennaneHte.s e tu.zn. Le no recrutamt;!nt.o do pesso.al e na a1do entre auas .con1er~nc _as ,ldmtn,s 1 çô<>.:: cuda Comité Con ultivo deve a 
bém sôbre relações exteriores e in- fixação das ~ondições de trabaltu:: aev~ trativas mundiars •ncu-t;b_ldas de eh'- i pr~;tar especial ate ãs 0 t ~ 
formação púbUca. tter a necessrdade de asse-gurar à unta., gero~: Membros do com1te. um ~1fm·1 nç 0 ~ es u 0 

153. (2) O Comité exãminará igual- ,os ~erviços de t>essoas dot.adt~S das bro eleito desta últim_a àem!tn-sP_.ou

1

dos pr~bl::mas ;. a elabora';aO das re­
mente tôdas as queBtões import!.nt.es mats altas qua..Udade.s de ~ficienc a abandonar suas runçoes :;em mo.1vo comen açoes ... tr~etamente :eracJOna­
que lhe sejatn a:presentadas pel~ cothtJetênc:a e integridade A impor justificado. durantE' mais de tr:ntaldas. OOlb a cnaçao. a amnhação e_ o 
Con15elho de Administração e, depois tãncia ~e l2m l"e~ruta:nent-o efetuad ... dias consecutivos. ou se ê~e a!ecet o aprtmo~:mento da~ telecomun:l.caçoes 
de estudá-las entregará ao Conselho sObre b~st-:""eográflca tao an1p/a quan· . Presid>en~ do com·té convidará o ~a\s nos pa~ .. es novos ou ern fase de de~ 
por intermédio do Secretário Geral, to poss1vel a~fi se-r dev~da.m.mte I e- í :vremb:ro da Oníão de que --roeed·R. o I senvolvlmentc. dentro do quadro re-
um relatorto sôbre a.s mesmas. vada em cons~deraça.o. nr.embro eleito, a designar quant.a an· gional ~ no domínio internacional. 

-
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189 <4) A pedido dos países inte- observarão, no decurso de suas reu- classe de 10 unidades -jcientificos ou industriais e a..s orga.-
ressados. cada comité Consultivu po- niões, o Regulamento Interno, inclui- classe de 8 unidaaes nizações industríai.s que r.on;,r:ouam 1 

(lerá. igualmente proceder a estudos e do no Regulamento Geral, anexo à classe de 5 ullida.Je:s para o pagamento das despe;,u.s das • 
emitli" pareceres sôl)re questões rela- Convenção. Poderão também adotar classe d.e 4 unida.de:s conferências ou reuniões poderão e:t-
tlvas às telecomunicações na-cionais um regulamento interno suplemen- classe de ·3 unidaa::.$ colher, a qualquer mDmento, uma cla.o;-
dcs mesmos países. O estudo dessas tar, de conformidade com o número classe de 2 unidaà~.s .se.._ de contribuiç.a.) superior àqueJa 
questões será feito de conformidade 77. l!:sse regulamento suplementar classe de 1 umdaae anteriormente adotada.. 
com 10 número 190. será. publicado sob forma de reso1u- classe t!e 1)2 umdacle 228 e) ~quanto_ a. Co~vençê.o e.;-

- d bl' · t.iver em VI,.,.or na o .sera -::oncedida 1901 ::J. ll> As questões ·estudadas çao nos documentos as assem ems - 213 5 os Membros e tolemb,.os M .. td" ~ , 
1 

de 
1 · · · ' · nenhuma re uçao Ci8. w as.se cou-por y.m Comité Consultivo Interna- P enanas. . . wciadcs escolheráo 1ivrem..onte.a CJ~t~~ 1 tribui áo 

cio:n::tl e sôbre as quais terá que emi- 201 'l.· Os métodos de trabalho dos I se em que desejarem con cribuir pa. a I 
229

_ç
1

) N _ de de lu , da par .. 
tir pa:eceres, lhe serão propostas pela Co~ités . <::onsultivos Internacionais 0 pagf:.mento das despesas da Umau. 1 tici ação ~~as~abalhd~ ~~.a um. L;a­
Co~Iérência de Plenipotenciários, por serao deflmdos na sesunda parte do 214 ti .. ll J Cada um das L\1emoru" 'mit~ C"nsult'vo Internacional a .CD!J"' 
uma Conferência Administrativa, pelo R_egulamenta .. Geral, anexo à Conven- ou Meinbrc3 Ass?c_iad~ dar a _a cu- I cribulcàvo dev'erá ser pa~a· até' 

0 
ú.Jtl ... 

Conselho de Administração, por ou- çao. nhecer a·:> Secretarw Je.ral, se-1s me~ ) mo d:a do mês em que a denúnc.a. 
tro Comité Consultivo, ou pela Junta ARTIGO 15 .ses. no mm1mo, ante.s a e cmrar ern , se efetuar. _ 

'Internacional de Registro de Freq"üên- Regulamentos ngor_ a Convençaa, a cla.sse_ de cuu- I 230 g) 0 Con.s~l!Io de Atlm!nlstr:"--~ 
cias. A essas questões juntar-se-âo mbmçao que houver_ e.scolhJdo.. ção fixará ·anualment-e a imp3rtP..ncJa 
aquel}ls cujo estudo t:mha ·sido decl- 202 1. -Ressalvadas as disposições do :!15. t2) Essa aec1sa<. ser_a comwu- . e a uniCade de contribuição das em-
dieta pela Assembléia Plenária do eo- artigo 8, o Regulamento Geral con- c~da. ·aos Me?1bros e MemJros Asso• , prêsas privadas de explo:·ação reco· 
roi tê consultivo, ou, no intervalo das tido no Anexo 4, a presente Conven~ e1ados pelo Secretano uera1. 1 nhecidas dos organismos cient.HICO!l 
assembléias plenárias, àquelas cuja ção t~rá o mesmo _alc_ance e idêntica 216 (3J Os Membros e Memoros ~w i ou lndus~riais e li~s organlzaçbes tn-
inscrir.ão tenha sido .solicitada e duraçao a esta. atn~u~rdos. ..soc1ados, que nao te_nnam dano a :::.-> ... dustrinis em relação as d.:.:;p3sas dM '• 
nprcV18.da por correspondência por 203 2. As disposiçoes da Conven- I nhecer a sua decisJ.o antes d.a J.ai.a I reuniões dos comités con.sultivos In~ ,. 
vinte Membros e Membros Assocíados, ção serão completadas pelo seguintes fixada no nume:.·o ;,.14, · Jme:·varao 11 / ternaclonais, de cujJs trabaH1os ~e· 
no niinimo. Regulamentos Administrativos: 8Ua classe de contribu,;;:.:t.>J ant~rlo-t· nham consentido em pa:ticinar. Tal~ 

191 2) As Assembléias Plenãrias elos m-ent.e comunicada. ~.., Secretario G::~ 1 ~on:ribuiçêes serão cc::1sidera"::as come> 
Comités Consultivos Internacionais Regulamento Telegráfico, raJ 

Regulamento Telefônico, ~ rec~ita da União e tamb:?m. f:car!Hl est~.o autorizadas a apresentar às R 1 d R . i _ ::!17 (4) Os Membros e Membrw ou'el~as a jur.vs de a"ôrdo com 1.1 Conferéncias Admmistrativas as pro- egu amenta e adtocom.un caçoes, , Associados poderão e..>colller em q .. m! .. 7 ~- --. 
1
. · #, ' - .,.;, .,..,

2 ~ Regulamento Adicional de Radio"o- · ·- d ,.a .. as 1xava.s no nu:n.~o ~ .... 
posições que decorram diretamente de municações. .... i.'.l?er ocast~o u_ma c~s.sse e contn_n.u· ni hl :\ lmpottânc!u aa unldad~ 
.saas :recomendações ou das conclu- 1 çao supenor a que tenham a:tocaao de cuntribUlção das em~i·ésas priva .. 
tõcs relativas aos estudos em curso. 204 (2) A ratifica~ão da prese~te o.n.tertormen;e. das· de. e:-:p1oran8,o reconhec1das pa,·1$ 

Convenção, de_ ac_õrdo com o Artigo 218 t5) Nenhuma reduçao no nu- 0 p;_t,;amento das dr
5
yc

2
as de 'IlHa 

192 3. São 'membros dos Comités 18_, ou a adesao a pr.esent.e Conven- mero d..~ umdades ne coutnl.Hu:.;ao, ::.s· ·. Confer€ncia . !'.ctm:ms:.1·~tJ\'a (le qu" 
Consultivos Internacionais: d õ d t 19 b 1 d d 

ça?, e ac r ? c~m o ar 1go • 1m- ta e -ec1 a e acorao cum ()..'; :1J.me;-~ • participem. de c!mt'o:·m 1dade com "t-S 
a.J ,de direito, as administrações de phcam a· aceitaçao do Regulam_e~to 214 ~ 2_~6. podera se; ei,.,etuaaa ,t!ll .. ! disposições do numero 621 ao n.e:.;-u­

todos os Membros e Membros Asso- Ger~l e dos .Regula!1J.ent~~ Admmis- quan.o perdurar a va.1cta ... e tia. Cou- , !amr>ut-:.1 Gera!, e das J:".4<1n\"'.a-;Oes l.n­
ciados da União; tratnos em VIgor por ocas1ao da mes- fen~ao. i ten•::::ona!s que tamo~·m dela par--

193 b) qualqner empresa de expio- ma ratificação ou adesão. 219 7. Os Membr.os e Memb:·os A ..... 1 :icip:m. será cn!c~1;ado dJV:jmdo-se 
3 ração· privada reconhecida que, com 205 3) Os Membros e Membros -As- socurdos aeverao p~gar ao:awajum::LJ· • ::;oma wtal do c:-qam<;w.~o da c:m.t-err:u­

a aprovação do Membro ou Membro saciados deverão dar ciência ao Se- l-e suas cont.nbuiçocs anmus, ca,cu\a· I em em qu:stão p2!o nflm:•·o de uni­
Associado, que lhe haja d~do reco- cretário Geral da sua aprovação de das na ba.se do orçam~n~-0 1.pru ·ad.·:J da:!.2.'l pagas )J.:Jlo.s !\~C!lllJ:·:::s e Mcm­
nhecimento, manifeste o desejo de qualquer revisão dêstes regulamentos. pelo Conselho de Adm.nJ.-;traç3v. ' J bra.s Ars!lcia:.!os ccm.:J cunt;·

1
llu::-ao ~a­

participar dos tratalhos désses Co- por intermédic das Conferênc!as Ad- 220 (8. n' Qualquer oovo Mcmbrv 1 ra as despesas de Unj8o. As conr,r:­
mités. I ministn>.tivas competenteS. O Secre~ ou .\'!embro Associado pagara ;J2!o anu_ bui"óes serã.o conside:-aJa.s c::~m: 1 re-

194 4. O funcionamento .de cada tãrio Geral notificará essas aprova- 1 da sua ade.sao uma co!?-tnb:.t:ça~:J cal- I r~i!'; da un:áo. E3:.arf:o sujel:as a 
1 Comité Consultivo Internacional serâ Ç[•es, a medida que as receber, aos cu~ada_ a partir uo pnmPiro ma do \Juros a partir do se~:::tn;._ .. <mo -j:a a:::ó.'f 

assegurado: !Membros e Membros A.Ssocmdos. 
1
mes da sua adesao. . . ;:l remeso·a c"lé::s fa.Outa.s co:Te·,p "!l:l.?n-

al pela assembléia plenária, que se 206 3. No caso de divergencia entre 221 (2_1 No ca:m de denuncia Cl<:t · tes. as m::sma.s ra:ms flxadns no u:J.· 
reuniljá norme.lmente de trés em tré<; uma disposição da c.:;nvençao e uma. Convençao por um ,\1emoro uu ~V1en:v I m"2ro ~22 . . 
&!lOS, Quando uma Con!erência Ad- t

1 
d1sposição do Regulamento, a Con· oro Assoclado, 1:t contnuu,çao a~·;z.:-a I 

23
.1 11 

As de-p""~as ctecon"'l'"'~ ele 
· · t at' M d' 1 ct t - 1 · ·~"r paga ate o ultimo d·a c..o m.es em "' - • ~ ~"· · · • '··~ mm1sr IVa. , un IR correspon en e 1 vençao preva.ecera. ~-- • ,., ' . _ m 2dlções. en.:::.:-ws e 1re~"tw;ns e i'·~, 1 ~ 11s houver sido convocada. a reunião da 1 •que fOJ ete .. ua ... a b. denunc,a. ,,~ , ... -~,'i •.. " 

bl'" 1 . · "' l" ,.· I ARTIGo 16 222 9. As quannas em ·deblto .·en- !~J.as pe~os lano.a.o._.os e m.:.,a .. ,ç-0.3 
esse'?- cia penaria s ... rea.lza.a, se . - - d<>rào JUros a par·ir do m•cw de ca.-.::t :êcnicas po~· solJcJtaçao d~ 'H~IClllllna-
possivel. oito meses antes. dessa con- I Finanças aa Uma o .... - , , .'v . • .... 'dos Membros ou M::moros '\ssecwuos, 
!er8noia. no minimo; j _ • .• n:1 Lnanc-llo c:a Unmo. A taxa •19 ., . , ,. . , , . ,. 

· ., ,... - 207 1. A.s despesas da Umaa com- ,ums será. Hxaoa em ~\'"\:. rtrc.s Jot ~1upcs ue Memb.Os o:.~ cL .\hm ),os 
]g5_ bl P-la::. comissoes __ de est~d?, preendem os gastos relatlvos: ~·entoJ durame us selS pnme1ros ri1e- Ass-::c1ado.s, organ:zaçô2S ··eg:!.:lna:s tHI 

constrtUidas pela assembleia plenann. .. 1 v<> - , -,~ :mtras. pc3anlo sab:·e f:s<>es :<:m:Jrü-1 
para trat~r das questões a serem exa-~ a 1 tW t.:onsemJ à e t~.dmm1st1açao, s ... s e 6% a partir do set.mo IPL~. ,,. . n'.. .. , 

; ..1 a Secretanlt Geral a Junta rnterna-~ ;.1:,:3 lU. A.s d.lSIJOSlçoes re1-ercm-st ou ~iembrcs A::;s;},_lados, g. u;ns O:.l 111.11a~a.s. . · b • , J'"l!'t'l'ZftÇC~ . . ci·::nal de Registro de Freqli.cncras as as contn l.llçce.:; oas empresa" pr:va. 1 1 ' · • · · 196 c~. por UJ?. dt~et_o~ elerto pela Secretarias dos Comnes Consult.rvns das de expl:raçáo reconheo:"tas. ao., 1 2J3 11. O pre~o das ve!.ljn..s de ao~ 
tl.Ss<:!mbl~la P_lenana, ~lllCl/l!~lente por rncernacionais aos laboratorws e ms- Ol'ganism~ cien~lficos uu m'Jus:..r.a.l~, cum:::ntos as a::tmmmt.~a-çües. as ~nl~ 
um penado Igual ~ auas vezes o in- tala ões tê ni~as cnados pela Umao. e das organ:zaçôes mternacwna;s: p-rêzas privadas de exp!oraçao reco-
tena1b compreendrdo entre duas as- , ç c . __ . " _"" . . " :1hec1das. ou a pa!"Lll'u:ares, s~m rt-
6emblêias com:ecutJvas, normalmente 208 b! às Conter~nc1~ de Plenl- 2-4 ~~ As .em,pre~~s prna~a- ~~ e~· .~:ado pela Secretana oeral, em '!--J_la~ 
por se).·s anos. Será reelegivel rias as- P~C~ncmrws e as U~nteren.ci.as Aâ-

1 

ploraçao recon .. lecla.as ~ ?5. or oa~l.s- borac!'to com o cons-e~ho je Adm!m!!l• 
semblêias plenárias sucessivas e, se mmistraviVa.s M~ndiaiS. m~s. cJent~fiCOS ou~ md.~str aJs conoll-l:rução. tendo em v;sta. prmcmalm:m~ 
fõr reeleito, permanecera em exerci- 2~9 C) às reum?es aos C omite~ Con- buuao J?a! a as de.,pes<LS dos Conu.e3 , t.e, raz~r fuc-eo ao custeio da.s cte:lpesti.S 
t:io até. a seguinte assembléia plenâ- sultJVos Internacionais • . .c.onsulCJvos !nternacJOnals, d.e cujo~~de imprcsstio e dlstribulçãor 

· · , 210 2. As despesas com as Conre~ vrabalhos aceitaram part·I<.:lpar. Tam· 
rm, ou seJa, nmmalmente durante ê . d 1 . ~ t· R . . , bêm as empresas de exnloração pn- AnTt~o I"' três anos se 0 cargo vagar por cau- r nr.ms A m msvra Iva.s egJOpRIS, a . . . 
a 'mp e' · t · - bl'. que se refere o número 50 serao vada.s reconhecidas contnbmrâo par11 lct!co-as 

li s I . r y1s as, a pnm_erra asse.m e1a custeadas pelos Membros e .\iembros a.s despesas das Cc-nferênrJa.s A0mi-~ " · 
p~enár~~ ~ue se reumr elegeiá. um Associados da região mteressada, de nistrativas de que ceuham aceJtado 234 l.H) Os ld:uma.s oLcinl.s !"la 
n vo Jre ar' . . acôrdo com a classe de concriblllçã.o participar ou àas QllRIS tenham pill"tt- Unlao sâa: Q f rances, o 1nglCs, o es~ 

. 1~7 -dl por un:a ~.ecreta~JR e:pe- dos mesmOs e, em 1gual base, peloo cipado. de acpfdo com o disposto no I panhol. o chmés to> o ru::so. 
eialJzapa, que auxlli~ta- .? Diret~r, Membros e Membros Associados de número 621 ctô Re~ula?"Ien~3 Ge:al. .J 235 121 A tJn!áa _tem como !dwma.IJ 

198 e r- pelos laboJatonos ou 1?Sta- out.ras regiões que eventualmente par- 2~5 b> As orgamzaçoes mte::naclo _de t.raba!ho: o ing!es, o esp.flnhol e o 
la~Jes técnicas _cri~do_s pela Uniao.. t.icipem de tais conferénc\a.s. nais JguaJ.mente ~or;ttrlbmráo para~ 1151 frances. · . 

199 D. Será mstttmda um_a ComiS- 211 3 0 ConseJh) Admmistrattvo despesas das conter?nc1as _..JU reunwes 236 (3) E'm caso de dlsco,•clt,nc1a, o ~, 
.são Mundial do Plano, assim como _ · ( . c de que hajam sido admitidas a par~ 1 rex:to francês tara te ......... 
Comis&ões Regionais do ·Plano. de cxammará e apr~va_ra ~- orçamen,.: ticipar, salva quando o Consell:1o 1e ,. 237 2., 11 Os doc~m2ntc.> dEfmlt1-
acôrdo' com as decisões conjuntas das anuaL dentro ~os gm~te~~ 1~ad~ P;· Administração as dispen.sar dêsse pa- vos ctas Conferencias de Pl~tlipoten~ 
pssemQléias plen:irias dos Comités a~ d~spe:;_as pe a Dn etenc 11 e le- 2:2mento, como medida de reciproci· ciartos e das cont"crcnc·:·~ a54mms• 
Con.sul~·iVOS InternacipnaJ:;. Essas CO- mr encu~!oscios esas a On· ...tJ se--a.o CÍil.de. 11t.ratn:as, Atas finais, p; •!V<•lOS, re-
missõeS elaborarão um P1ano Geral ,, 

12 4
· sel~ P 0 tri~u• Õ"" ue s~ 11 ~ 226 c) As emprê.sas privadas de e~~ _ 30~uções, recomendaçôõ>s _e votos erfiO 

para. a _:êde in_ternuciona~. de te!eco-- ~~;~~~~: ~ Men~b~os A;f8;;ajoS cte- P!Ora9~o recon_hecid~, os orgamsmoo redigidos n~ línguas oficlais da UniàO, 
mumcaçoes a flm de facli:tar o pla- ~e - "d p-e"l ú.me. d€: umdaaes cientlfJcos ou mdustnats e as organl- \ em redaçoes eqmvalentes quanto li 
nejamento dos serviços tnternadonals r~m .... a~ nt"~ ·~ cT~~ê de contn- zações internacionais que contnbuam

1 
fo:·ma e ao fundo. 

de tel~omunicações e submeterão_ aos ~o!r_espo!la~hida r ~acta- ~l"m!::l'"o '-'U I!Ja:ra as despesas das conferénc:as 'JU 238·(2) Todos os dem:;.ls dccumcn­
Comités Consultivos Intr:macion:us as M~ça~ e~~~ ""Clad~o de acO~d~-.c~m a :·eunlôes, de acOrdo com c.s numeroo I tos das referidas conferêncla;; serào 
questõ~s oujo estudo a',1resentar um t b~ ro e ss;t . ' 224 e 225. poderão escolher livrernen- re-digidos nas línguas de trabalho da 
es!)eci~l interêsse pa:·a os pat.ses no~ a a 5 gUJ e. te na escala que figura :10 numero Uniao. 
vos ou em fase de de:>envolvirr.ento, classe de 30 unldaae~ 212, a cla.s.<;;e de contribuição 1om ~U" 239 3. (1} Os documentos <>f1cial$ 
incluídPs na es~er~ da competência cla.s.se d-e 25 unidanes ~·esejam ~ p-ar_tiCiJ?nr das de.sp~sa.s e ] do serviço da Ul~i~o pr~vtstos r:_ o~ re~ 
das ci~adas- com1ssoes. classe de 20 umdaele:>J diSso darao CH~nc1a ao secretano Ge-

1 

gulamentos admmistratlvos. semo pu .. 
200 6. As assembléias plenârias e classe de 18 unidaaes ral. lblicados nos cinco idiomas oEciais. 

as cmP.issões de estudo dós ComitCs cla<;.<;e de 15 unidaaes 22'1 d} As emprêsas pr1vada.s de eJ~.~ 240 (2) Todos os outros docmr.en-
Consultivos Internacionais também classe de 13 umdades p!oração reconhecidas, os c-rganismo.'!l , to.s, cuja distribuiçâo geral deverá ser 

' 



• 
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~e~r::::!~ p~lo Secre-tário Geral, de 
JLCÕrdo eum sue.s atribuições, serao 

Jl"edigiliru n'Js três Idíoma.s é Craba­
lllo. 
; 241 4 _ Os docum:;nros mencionatt~ 

l)..os· m: .. !ne1u: 221 e z-:o poderão .. ~r 
~ublic"-. c~ ~m outro idioma. além .::too 
previ;:.:os, dl!.:.de que os Metnbros ou 
Membros Asscciado.s, que o solicitem, 
fie comr;;-omJtam a custear a. totau­
(.1adê das aes-pes2.S dl3 tradução e ou-
blic~ç:.t.. .. 
1 242 , . (1) Nos 1ebates das conte­

fências ra Unte.o, e sempre que .s2J<l 
necer..o:ario, nas reuni{M>~ do conse•J!6 
de Adnn:a:s~raç2.o e· doo organisruoa 
permnllel.l.'fS, utilizar-se-á um s:is~-3-
~a de Jr+upretayão reciproca nos três 
~i-emas a e trabalho e no idioma. ru::;so. 
, 243 (2} Quendo todos os partJc1~ 
Pantes de uma reunião .ae declarar.etn 
~e acórdo com êsse procedimento, ~ 
~ebates pcderão ter lUgar com uao 
blimero- de idiomas in!e.rlor aos qua· 
f.ro actma ref~rm:os. 

244 6. (1) Nas conferências da 'J'niao 
Ó n& re~niões do Conselho d.e Admi­
histração e de seus organ13rnos l)er~ 
~anentes, potle.rão ser empregados ~u­
tros idi~!..'7-'J.S além dos mencionados pos numeras 235- e ~ 

1 ~ __ 245 a) quando fôr solicitado ao Se-­
uetário Geral., ou ao chere ao orga­
)tismo permanente mteressado em a,~ 
?~zurar o emprego ele um ou mal.! 
!W.iomas suplementares, oraJS ou ~.'1-
:critos, e snh a condição de que as des­
jpesas decorrentes .;eJam cmteacta.s pe­
los Membros ou Membros As.soc1ados 
[que hajam formulado o pedido ou que 
io tenham apoiaao. 
: 246 b) -quando uma delegação, es­
!pontànearnente se propuzer a custear 
;a traduçâQ oral de sua própria flingua. 
para uma das línguas mencionadas no 

inúmero 242. 
: 217 (21 No caso previsto no nilmer....­
f.245, o ~ecretário Geral ou o Chefe uo 
organismo permanente interessado a 

i tenderá o pe<lido, na medida do pos­
Í Giv-el, sob a condição de que as Mem 
: bros ou h~mbros Associados tnteres­
. sados se compromNam previamente ~ 
. reembolmr a Unifio da.s consequentes 
'despesas. 
:· 243 (3l No caso previsto no n-o.me· 
: ro 246, a deleg~ção inter-essada po· 
t derá, se as.szm o desejar. cust[.ar 1'.0 

i tradução "'ral no seu próprio td1oma 
i ou nu';!l dos Idiomas referidos no nu­
' JD,ero o:42. 

cAPíTtJLo n 

Aplica9ão da Com;ençao e elOs 
RegulamenteM 

ARTIGO 18 

Ratificação da ecmv:nçno 

tP'·"l.iões dos organism::s · p~~r.l:tncn­
t;es da União, ou masmo er~1 quaiqueJ. 
consulta efetuada po: cc:rz:;.Pvntien­
cta até que haja depositado o reie· 
rido ínstrumento. Exce~uan'-'.o-se o di .. 
rei to de voto, o.s demal§.._ ciireitCJ dêssG 
Govêrno permanxe1.-áo ma:te~·ad.%. 

2S2 3. Lc:J:o ar:-~ t·.r es':a CJn"rcn· 
çUo en tr:: da e..m Y~:r-.:-:, G.e ac:Jrd::> cc:ne 
o arugo 53, to:o e Q'.l::l.!::t'let" in.stru 
menta d'3 ra.t!ff:zção produzirá. e-f~i­
to a p::.rtir C::a. d.~ta e~n que ho·.wet 
sido entregue· ao Sec::-eto.!'io G~ral. 

253 4. A falta de ratificação a. pre­
sente Convengã::> por um ou vârio:rt 
govê:mos signatárlos em nac.a. obs!arb 
ts. sua validade perante os govêrno.s 
que a t-enham ratificado. 

ARTIGO 19 

Ad-esão à Conv.mçl!o 

254 ! . O Govfuno de um paLJ G'-'·~ 
não haja assinado esta Convenção po .. 
derá., aderir à mesma em. qualquer tem­
po, ~ubmetend'C'·se â.s impo.sições do 
artigo 1. 

251) ~. O iustrumenl.(;' de ade.sào snrb 
enviado ao Sf:-cr-etáríc- Gerai por via 
diplomática e por intt:rmédío do go· 
vêrno do país em qae a União tem 
s-ede. A am·.são proquz•Tá eteito a par· 
til' rJ:~ Cata l

1 D seu respectivo depo-­
sit-o, sa .. ro Sf' de out-rt modo fõr eg .. 
tipulaJv. o S-ecretáric Geral not~f'­
cará a. ade"'âo aos Niembros e Me.m~ 
bros Associac'os e e'11l''JBrá a cada um 
dêles uma cc'-pia autentica do Ato, 

ARTIGO 20 

Aplicaçdo da Convenção nos patses ot. 
territórío8 cujas relações ínternactona~a 
sito mantiaas por Membros da Unuto 

256 1. Os Membros da União poae· 
rão, em qualquer tempo, declarar qu'l 
esta Convençto é aplicável ao con­
junto, a um grupo, ou apenas, a um 
dos pa1ses ou territóriOs, cujas r~IIl-­
ções intemacionals sejam por êlea as ... 
segurada:;. 

257 2. Qualquer declarcção !e!ta em 
con-formidade com ó dl..::posto no nll­
mero Z~Q sera dirigtda ac secretário 
Geral, qvP dela dará ciéncia aos Mem­
bros e Membros Associados. 

258 S. P-1 disposições constantes doo 
números 2EG e 257 n§o são compUlsó­
rías ern relação aos pnJses. territõrii)S 
ou grupos de t-erritóriOP enumeradt'}b 
no Anexo l da presente Convenção. 

ABTIGO 21 

Aplicação da vonvençáo aos territo .. 
nos sob tutela aas Nações Untaas 

259 As Nações Unidas poderão !lile• 
rir a. esta ConvenÇão em nome de un. 
território ou -grupo de territórios con­
fiados à sua admJnistraçâO. em vir­
tude de um acOrdo de tuti'!la, em con .. 
forrnidaC::e C(f.ll o crtigo 75 da C:lJ'ta 
das Na-ções Unidas. 

ARTIGO 22 

Execução da convenção e dos 
Reyl<lamcn~ 

2-~9 1 . A 1presente Convenção ser à 
retificação por cada um dos Govêrnos 
aignató.rios, de a.côr::~o com tuS regra~ 
constitucionais em vigor nos respecti­
vos paíseiL Os instrumentos de ratJ· 
f1eação serâo enviados, no tnais eurt~ 
pl'a$0 p~tnl, por via diplomó,!J.ca e: 
por intermédio do G~ê~? :to pa!:! 
onde se situa a sede da Umao, co SG 

, cretârlo Geral que {ará: a notificação 260. 1. Os Pi1tmbr.os e Me-t:nbtos 
i pertlhe11 te . aos Membros· e Memb:-'JS Aseoclados ~~~ o~ngados a unpor 

Associ~::c:;. 
1 

o.~ Qb.~rvi}nc!a de t?da..c; as d!sp;Jsi-
250 2 (1 > Durante um pe!'lodo ds çoes desta Convençao e do:> regula .. 

. · ... mentes anexes aos escritóriOs e as 
dois anos. :;t c_on~ar ~~r-d~ta d., :n~ esta-;ões de telecomunicações por 
trada qn vigo .... cl~ PJ.>..S-;n~e Cc::.1v~n Hes instalados ou c:xplort!dos e que 
çft.o, qualq?e~. Governo .... s1g_:tatán? .. go- m·estam serviços internacionais sus­
za.râ ~os ~.1r-~uos ccnte~_;d~, _aos ~..--em· cettveis de provocar fnterferêncJa.s 
brrn3 aa ~nlao, ~e ~~n~o~mldnd~ c:_~. pNjudic:rts nos &'n'VÍ('OS de rádioco .. 
o díspo..o:t., _nos nume cs 1~ .. e 14, m-~ · mtwicazões de o.utr~ petses, l:õatvo 
mo que na.~ te!lha. d:p-os~ ... ado o;~:)~ no que se relac.!one com os servlc:cm 
tru~ento d~ ratifi~a~o n ... s cond~~._.es isentos dE>ssM ol,ri~a .. ões em vlrt--u-
preVlstas no númeio .;'19. de do dispos.to no art•zo 51 da prc-

251 C2) Findo o pertcdo de dois a'lO!. sente Con7cnro.§'o. 
n contar da data de entrada em vt- :.'!61. 2. DeVédio. âlêm disso, a.llo­
gor da pre.::e..11te O:mvençã.o, um ga tru- ns me-did'lc; l:!CC;:!S:Sárias para ün­
vêrno sl:JU~tárlo que não houver de- pt!.. a. obs'ênânc-la. ea precente con­
positado o ms'.:rumento d{' ra.hfica· vettçáo e dos re~Plnmrntos nnexos 
ção no'l têrmcs do número 249. não. hs empresas privadas de e:r.ploracto 
est:u-á q•Ja1Jfiea-do~ em virtut:le das rtiS~ por êles P.utorizadas a cst-Bbelecer e 
pruiç~-e.e da. · ~e-:ente Con-ren~i!o, ~ cx:plora.r tclccomuulcrv;!.'Je-<:;. c que as­
votar em ll~-tuma das sessões do se~em serviços fnternnciCnn!.s, ou 
e<m.selho da Administração, ou. na.a operem estações suscetivels de eau-

sar int:::tl~:-êneic.s preju:i:~k!.s 
serv:l:•_;os Ce rád1oc.:mu.."l!ea~ 
outrcs ç~tsza. 

~oa \ terab concluídos entre os mesmm. 
tio \ :::::.::. e. ~lução de divel'gêncies inte_r .. 

n~c.•mSJ1), ou por qualquer outro mt:-

1 

l.oJ.o que possam empregar de cOL'lU}Il 
r.cLrdo. 

ARTIGO 2:1 

Dtr:!ncJ.a a.::~. Convenx,ro 
271. 2. Qut.n.do não !&r emttr42-JiO 

262. 1. QUalquer Membro c.-J :.!cr.J.~, um dêsses meios de ~luç'ã:D~ qunlquer 
oro Ls.::;c.c~=.u.o qu.: .i.1aj.:t. r ... : ..... cz.. ... o ~ 

1

, r:em:..ro_ ou &i'em~"t"o t-~~OC.e.do. p!jr­
con\ocnç~o ou a ela aderido t::r.:. dl .. t.e D"l. C..v::.ra~ell'. p:l~r~ ·rcf' •. --re.- ~o 
1c~to a Cl~nunclá-:a, nH:.tl.:::mt:! n~tl.H-

1 
arbi';;.-c.m~nto. defi'litlo no Ane:r..o 3 

cr:.ção M},Jicia. ~? ... Sec:z-ct.:.r .. o .. ~c~~ Í ;J r-a ~otoco~ ~: ~!cionttl, facultau ... 
por vin C!..,)lG.nà~.-,.c~. e p::>r 1n~ .... m.-- .a, e-ogu:::.do o ~a . 
dia Go G~vt.mo do p:;:.;.;;, e..l"- que t~m \ cAMnn.o In 

1 

s.3:te .a União. O Secretá-rlo Gercl · 
comunicará o !ato r.cs cutros Mexn.. Re1a;õ2S com as Na~fFo...s Ur..tc'Las tt 
bras e Membros Associados. Com os Org:~:n.isw,os Jnternactonti-'!8 

263. 2. Esta denúncia proauzira. 
efeito após o _pra3o de um eno, a 
ccntir ti!!. d.ata em qu:! a notificação 
lwu·:er rzcel::lida. pelo Szcret~rtu oe .. 
ra!. 

All.'l'IOO 24 

Dent1ncfa da · Convenç.W par pa!ses­
ou. territórlas cujas relações inter­
nactonais são mantidas por Ir1 em.bro~ 

d'a Unido 
264. 1. A vi~tncia. desta. Conven· 

ç~o num pais, Urritório, ou grupo de 
t:ttrtt6rios poder<l., d2 conformidado 
com o artigo 20 cessar a qua.lquet 
momento. Se êsse paU., terrjtórto ou 
grupo de territórios fôr Membro As­
~;~ociadc, perdera., ao mesmo tempo, 
tal qualifica.çào. 

265. 2 . ./.13 denúncias previstas no 
pru.•á3re!o precedente serão notifica .. 
das Il2.S condiçõ~S- fixedas uo nLunero 
262 e produzirão efeito nas condi­
ções previstas no número 263. 

ARtiGO 25 

Ab-roa® da Convenção a.ntertOJ' 
266. A presente conv-enção ab-ro­

ga e substitUi a Convenção Inter.nn­
cional de Telecomunicaçõ22 de 02· 
nebra <1959 nas rela-ções entre os. 
Govêrnos contratantes. 

Annoo 26 

Validade ú-o~ regulamentos 
administrativos vigcnte3 

267. Os regulamentos administra .. 
tivos rer~ridcs no numero 203_ ~ntra· 
rã o em vigor no momento- em que 
tôr e.:sinada esta convenção. Serão 
c::msid:::rado:; anexos :l precente Coo.­
venção e p.ermanecerão válidos com 
a. ress~lva de revisões parciais, que 
poderão ser a:9rovadas nos têrmos do 
nútnero 52, até a. data de entra.dol. em 
vigor de novos regularnen~ euwo­
rados pelas co!l!erência.s adl::"linistra­
tivas mundiais competentes, e destt­
nados a substitui--los sob a forma de 
anexos a presente convençtto. 

AETJ.C:O 2.'1 

Relações com os EstadO~ 
contratante& 

268. 1'. Todos os Membros e Mem .. 
ores As:soclados reservam r;:a.ra si o 
para as empré!sas de exploração prl­
vacla. reconhecida. a faculdade de fi .. 
tru:cm condições através das qua.ls é 
admitida. a permuta. de telecomuni­
cações com um Estado que não seJa 
parte da. presente convenção. 

269. 2. Se uma telecomunicaçàa 
originária. de Estado não contratan­
te fôr aceita. pQr MembrO ou Mem­
bro Associado, deverá ser transml .. 
tida e, sempre que a me~ utiliza 
os co.nnis de um Membro ou ·Mem­
bro Af"sociatlo, ser-lhe-ão aplicadas 
as disposições c:>mpulsórias da. con­
v-enção, os tegula.mentos, a::;s1m cmno 
a.s taxas normai~. 

AR"l:!GO ':.lU 

S"otu.çtlo das divcrganctas 
270. 1. Os ~.tembros e !o.iemtll"'~ 

A&,;ociados poderão rezuiar su~s di­
vergências sôbr~ questõ::s relativas à 
apl.icat:ão da rrrcsente convenção, 
ou dos rcgulam~ntos referidos no ar­
tigo 15. por via diplomática. ou me­
diante procedimento estabdecida atra­
vés de tratados bilaterais ou multila-

ARTIGO !.:& 

!H2. 1. As re!açófs entre as Na .. 
!,.-6E~ Unidas e a. Uniã() Internacional 
Cic Te-:~<::c:municações foram defini­
das no Acôrdo conclui<lo entre amPas 
e.s mganizações. 

273. a. Em conforill!dade com eJt 
disposições -do artigo XVI do Aq:ôr ... 
do acima mencionado os serviços de 
exploração das telecomunicações da.a 
Naçi5€s Unidas gozarão de direitOS e 
terão sujeitos és obtigações preViS-tas 
nesta Convenção e n-os regula.m.e~toa 
administrativos à mesma anexos. -
Terão, em conseqüência, o direito de" 
assistir, em caráter ccmsultivo, a. tO­
das as conferências da. União, o.asuu 
como &s reuniões dos Comités Con .. 
sultivoa Internacionals. 

ARnGO 30 
Relações com os OrganismD:I: 

lnte~ 

274. A fim de contribuir pata. a 
efetjvaçáo da. completa coordenação 
tnternacionai no dominlo das teieço... 
tnunica.ções, a. União colaborará ~com 
os organismos tnternaciOnals qu~ re ... 
nham interêsse e ati\':idades conexns. 

CA..niTULo IV 

Disposições gerais relativas à:.s 
telecomunicaçõe.s 

ARTIGO :n 
Direito de utiliz~ão prilo' pti.blicp do 

serviço internacional ãe 
telecomunicações 

275 .•. os M:embros e Merubros Asso­
ciados concedem ao llúblico o (!ire! .. 
to de man.ter correspondénc.t~ P<'l 
intermédio do serviço internacionol dé 
corer~pondência pública. Os serviços. 
as taxas e garantias ~erão os mesmos 
para todos os usuáriO$, em cada co.­
tegori~ de corerspcndêncín, sem Q.u::.l­
quer Prtorldade ou Preferência# 

AanGo 32 

Retenção de tezecomunicagões 
276. 1. Os Membros Assoç!adot 

reservam-se o direito de re~r a 
transmissão de qualquer tel~ranu 
particular que pareça. perigoSo à s~ '! 
urança do Estado, ou· contrátfo U 

suas leis, à ordem pública ol) a.os 
bons costumes, sob cond!ção de nott .. 
ficarem imediatamente a esta.çâo de 
origem sôbre a. retenção, total 011 p;-r_ 
ela!, do teleg1·ama, salvo quandG ess:t. 
notificação póssa. parecer perigpsa l 
seglli-ança ào Estado. 

277. 2. os Membros e ~ Me)Ubrcs 
APsoc!adcis também se reservam, o di­
reit-o de , interromper qualquer outra 
telecomunicação particular que. possa 
parecer perigosa à s~gurança do Es­
tado ou contrária às suas leis, à ·.oràem 
pUblica ou aos bons costmnes., 

An~IGà 33 

Suspensão de Serviço ' 

278. Todo Membro ou t'!embto A { ~ 
sociado res~rva-se o direito dl! _em .. 
pmder, por tempo indeterminr.do. o 
serviço de telecomunicações itf~e;na .. 
c!on2.is, seja em sua totalidade,, seja 
sàmente para certas :relações. op pUl':l 
determinada espécie de corresptmdên­
cla. sainte, entrante ou em tl'ânsito. 
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ARTIGO 45 fmensagens de perigo, 5eja qual tór a f =~mind~: ~rém. a obrigação de co· ARTIGO 40 J 
~ municar o rato a todos os outro.t Prioridade dos telegramas. aa.r Conjertnciat~ acôrdos e · . 'procedência, a J-espondê-las do mes-

orgamzaç6el mo modo e s. dar~lhes imedtatam~nto 

L Nembtos e Membros Associados por chamadas e das comunica.çóe.r reg tonais 
tnterm~dio do Secretár-io GeraL teiejônic!lS do Estado 298. os Membfos e Membros As.so. 

· ARTIGO 34 
1 

289. Ressalvadas as disposições dos cl_ado.s reservaz:ão Jlai:a &! p_róprios. o 
Responsabilidade I artigos 39 ·e 49 da presente Conven-1 dU'elto de realJ~ar c~nferencm,.s re~10-. 

. ção, os telegramas de Estado gozam / nals, ~e conclu~r a:ordos ~·eg1~na1s e 
279-. : Oa Mem~ros _e Membros' As-· do direito de prioridade sõbre outros de c:la~· orgamzaço~s regional~ com 

•ocladqs não acettarao nenb~fi!-a res~ telegramas, sempre que 0 expedidor o lo obJetiVO: de_ soluc1on~r _questoes de 
ponsab.ilidade peran~ os usuanos d~s solictiar. As chamadas e as conver~ telecomumcaçoes suscetn:e1s. de serem 
1en~_içoi3 internacionais de telecorrmm. sações telefônicas dd Estado poderão, tra_tadas nl:'m . ~lano regl~~al. Os 
caçoes,\ especialmente no que se refe- igualmente a pedido expresso e na acordos regwn:us 11ao _ deve1 ao opor~ 
rir às~ reclarüações por danos e pre- medula do· possível, gozar de direito se à presente Convençao. 
Juizos.. de pl'ioridade _sôbre as dert:Ia:s chama~ CAPhuto v 

I ARl'[GO 35 das e ..:omumcações telefomcas. · 
Dispo8içóes especiais relativa: cb 

Jjgilo (las tclecomunicaç6es. ARnco 41 radiocomunicações 
280.4 1. ·os ·Membros e Membros Linguagem Se(.'Teta .ARTIGO 46 

o curso devido, _... 

ARfiG!) 50 

Sin"ais de perigo,· de urg~ncia, de se­
gurança ou de fdenti/icação, falsos ou 

e"\[/anosos 

S07 Os MembroS e Membros Asso­
ciados obrlsani-se a tomar as med1 4 

das necessârias para reprimir a trar.6-
missão e a circulação de sinais de pe­
rigo, de urgência, de seguranÇf!. ou de 
identificação, ~lsàs ou· enganosos, e 
a colaborar m:. sentido de localizar 
e identificar as estações de seus pai­

·Se.5 que emit.a.m êsses &jnais. 
MtTIC:O 51 ·Assoei elos comprometem-se a tomar 290. 1. os t~legramas do Estado, dal 

6 ·ct· · e es·• 1· ~ Utilfzaçao racional do e$pectro t das 1 as prov1 enc1as n c ~-r as bem como '""" telegramas de servko, · d é · Instala••ão de serviços de de[e$11 
ti · i t d te! ""' ... jreqiUnclas ra ioel tncas ... campa ve1s com o s s ema. e e- poderão, em tôdas as relações, set Racional 

comun'icações empregado, no sentido red.igidus em linguagem secreta. 299. Os Membros e Membros As-
a~ fl:S~e?urar o. sigilo da correspon~ 291. 2. Os telegramas particulare.!l saciados reconhecem a conveniência 308 1. Os Membros e Membros As-
qencra• mternactollal. em linguagem secreta poderão se: de que 0 número daa freqüências e o saciados gozarâo de plena liberdad$ 

281. ~ 2. contudo, reservam-se o di_! admitidos ent.re todos os países, com espaço do e.!:>pectro utmza<io sejam relativarnente às instalações radioelé-
reito cte Submeter essa correspondên. exceção daqueles que hajam prêvia~ limitados ao mínimo indispensável trica.s militares de suas fôrças terres-
çla às !autoridades competentes, a fim mente notificado, por intermédio da para garantir de maneira satisfató- tres, navais e a'ér"ea.s. 
de ass~gurar a aplicação de sua legis- Secretaria Geral, não admitir tal lin- ria o funcionamento dos serviços ne- ~ 309 2. Contudo, essas instalações 
lação iriterna ou .u. execução das con- guagem nessa espécie de correspon- cessãrioS. Para essa finalidade serão deverão. tanto quanto po.ssivel, ob 4 

vençõeS lnternacionais de que seJam, d-êncill. conveniente a escrupulosa aplicação servar as ·disposições regulamentares 
parte. · 292. 3. Os Meml>ros e Membros doa mais recentes .aperfeiçoamento.a referentes aos socorros a serem pres-

_1 Aauao 36 Associa.dos que não admitirem tele- da técnica. t 11dos em caso, de· 'Perigo; às providên-. 
\ _ · gram~ particulares e mi1nguagem s.e~ ARTIGO H cias que visem a impedir interferên· 

Es&lbe_~ecunen~a, explgraçtlo t ereta, originá-rios de seu.s próprios ter. .- . .cias prejudiciais, assim como as pres· 
pro(e9ao das tnstalaç?es e das ritór!OS, ou a êles endereçados, deverão'! lntetcomunicaçóej !crições dos re{lUlamentos conçernen-

v:a.s de teleeom:umcações. pe_rm~tir que os mesmos clrculern C_!ll 300 . 1. AS estações que assegursm 1 t~s aos tipos d~ ~missão ,e às r__reqüên-
282. 1. o.o .Membros 8 Membros transtto: salvo ~o ca.so de _susp:nsa.o às radiocormmicações no servic;o mó-lc~as a serem utiÜzada_s, de ac:ôJ.do com 

Associ~-do.s a.dotarãp· as medidas con- de serv1ço, prevts~a no artlgo 33 da Vel ,serão obrigàdas, dentro dos Jimi- a natureza dos. serVIços que ass~u-
\'enien-úes nO' sentido de estabelecer, prese1tf.~ Convençao. tes de suas atribuições normais, à rem. 
nas ~lh9res condições técl"l:icas, as ARl'lGO 4A P{lrmuta. reciproca. d~ rádtocmnunica. 310 ~- Além di&"?~· quando css~:t 
vias e 1as instalações necessária.!:! para . • . . ções, sem distinção do sistema radlO· irtstalaçoes forem utilizadas no .servt-
essegur.ar o intercàmbfo rápido e o:ga·mzaçao e ltqmd~ç~o d~ conla.! elétrico por elas adotado,· ço de correspondência públioa., ou nos 
Ininterrupto das telt>e{)munka~~ÕE"S iu.~ 293. 1. As__ udmuHstraçoe: do~ 301. 2. Entretanto, a fim de não demais serviços regidos pelos regula~ 
terno.ciPnais. Membro~ As.'ioptados- e as emp~·esas de disposições do número 300 n~o 1mpe~ mentos anexos à presente Convenção, 

283. 2. Essa.:; vias e instulações d<"- 1 t•xplor~çao pr.1_v~a reconhe:_IO!ls: que 1 dirão o emprêgo de um .slstem:l;_ radio- deverão, em geral, ajustar-se às pr~­
Yerão Ser, na medida do po5sivel, ex- t"-o::-plorem .rser~_u;~ 1nt~-rnao,;~onals dll elétrlco incapaz de cQmunlcaçao com I crlções tegulament~res apltc.-ávets aos 
pioradas de acôrdo COrtl OS melht~res elecornumcaçoes, deVfltaO d entrar er OU tiOS. sistemas, desde QUe essa Ul-~ mesmos serVIÇOS. 
ruétodofi adotados em conseqüência a~ôrdo sõbre 0 monta,n e e seus cr_- capat1dade seia dev1da à natureza es-
lld"quiritia através da prática e man- (htt>s ,releri!1os no m~me~o 293 serao pa.cfflca do menciOnado Sistema e não . C"\PJl'ULO n 
tidas em born estado de utilização elorgan:~::_das d.e confolmdtade. com. a3 ? !esult~do de dlspost~JVOS a?otados Dejmu;ôes 
•o nivel dos progress;o.3 cieutilicos e dlspOsiçoes dolO re~ulamentos anexos umcamente com o objett v o de Impedir 
t. . ~ presente Convençao, salvo se houver lntercomunica.çóes. .-.RTIGO 52 
ecmco,$. . entendimentos particula1·e:s entre a:'l 302. 3 . .Não obstante as dispost-

• 
284._ : ~-..,.,os I\~e_:nbrü$ e ~em.brmJ! partes intereSsadas • .. ções do núme~o 300, uma estaç_ão J?O· Deji:rw;ões 

Assoc~aP.~s ..,.arantJr~o 8 proteção de~-~ 295. 3. As liquidaçoes de contas derá ser destmada a um serv1ço m- 311 Na presenti!: Convenção, 1nh;o 
sas Vlaf>. e f~:t~l~çoe~~t dentro dos li- tnt.ernacionais serão consid~nuia-S ternacional restrito de telecon.nnica· quando resultem contradições no con• 
mites d.a jun:odt<;ao de ea.ds. um. como transações correntes, e eretua- ções, determinado pela fiJ?-alidüde d_és. texto: · 

285. 4. Salvo quando acord~ par· I das em concordância com as obriga- se servico ou por outras ctrctUJ.Sl.ància.t a 1 00 têr:mos definidos no Anexo t, 
t~ulare~ estabel~ça.m outras con~lM ções internacionais correntes dos_ pai- Independentes do sistema empr~ga.do. terão 0 sentido que lhes é atribuído; 

'.., çoes, os, Membros e Mt>mb-:-os Assocla-~l'>'CS interessados quando os Governos 1 

48 
31~ bJ os demais têrmos defini dOI 

dos de~eráo adot;.u· med!das adequa-' houverem concluídos a.cõrdos nesse ' ARTIGo nos Regulamentos citados no artigo 15 
d~ pata ass~nr~tr a manutenção! sentido. Na ausência de entendimen-\ Jnterjerênci,as prejudiciai1 terão 0 sentido que lh~ é atribuídO 
das seç~es d03 _circ.mtos lnternacíonab 1 • ·- de tal espécie, ou de ncôrdos par· . . R 1 
de teltcomu.mcaçoe:i compre~ndJdos \'iculares concluído~ na.s condiçbe.t I 303. _ 1. Toda_s ~s estaçoes,_ sej.J ne:;tea egu amentas. 
nos lim tes da jurisdição de cada um Prevista~ no artigo 44 da presente y!lal for _a- SU3 fmalldade, devenw ser CAf'i:rULo vu 

ARrlGO 37 Convenção, as Íiquida.ções das cgntas estabelecl~as e explorad~s d~ ~an~l- Di.'íposiçtlo Final 
• serão efetuadas de conformidade com ra . a. ~a.o causarem. mtelfetencias 

Notijicação das contrarenções a:.:. disposiçóes dos reuulamentos. preJUdiciaiS. às C?mlimcações ou aos 
· ~ · serviços radroelétncos de outros Mem-

286. JA fim de f:lci!itar a aplica~ão ARTIGo 4:a" bras ou Membros Associados, às em. 
do art1go 22 desta Convenção, M . . . prêsas privadas de ex·plornção recv-
MembrQs e ·Membros Associados se Umdade Monefaru:t nhecldas, ou a outras eroprês.as de 
compr?rlletem a prestar recíprocos es- 295. A unidade monetária a. ser exploração devidamente autorizadas ~ 
c~ttrecJme~tos ~c_êrca das contraven .. empregada na. composição das taritas manter serviços de râdiocomunieaçôes 
çoes às d1spos1~oes da presente con.-1 de telecomunicações internacionais e e que funcionem de acôrdo com ali 
venção \3 dos Iegulament.os ane-xos à nas organizações das contas interna~ disposições do RegPbffiE'nto de Radio· 
mesma. cionai.s será o franco-ouro de 100 cêff\. comunicações. 

A !'JI.:.o 33 timos, com um pêso -de 10,'31 de gra~ 304. 2. Todo Membro ou Membro 

Ta:r:a..~ e travquia! 

287. As disposições r ela ti v as às 
taxas sPbre telecomunicações e aos 
di versos, casos de ISenção de paga_ 
menta Qas me:srnas serão estabeleci­
das nos. regulamen'"os llll.;!XOS à pre­
sente CQnvençúo. 

ARTIGO 39 

Prioridade das tclcc'lmunfca~··;zs 

relalit'aS: à segurança da vida humana 

288. ()s serviços internacionais de 
telecomunicações devem dàr priori­

dade ab$oluta às telecomunicações re 
!ativas· 4 segurança da vida humana 
no mar, na terra, nos ares e no es­
paço e:<.tra-atmosférico, assim como 
às telecomunicações epidemiológicas 
ele urgência excepcional da Organiza. 
k&o ~1Uildlal da Saúde. 

ma e do titulo de 0,900. Associado obri:;:a-se a exigir das em-

An.'!'r:;o 4~ 

Ac6rdos particulare8 

297. Os Membros e Mernbros As­
sociados reserval'ão para &i próprios, 
para n-s emprêsas de exploração pri­
lada por éles reconhecidas. e para 
outras emprês.as de exploração devi­
damente autorizadas para êsse fim, 
a faculdade de concluir acôrdos p:u· 4 

t.iculares sôbres questões· de teleco~ 
munico.ções que não interessE'm à to­
talidade dos Membros e Membros As­
sociados. Contudo, êsses acôrdos não 
ctevet·ão. contrariar :as disposições da 
presente Convenção. ou o.s q::gulamen­
tos a ela anexos, em tudo quanto se 
relacionar. com as interferências pre­
judiciajs, que a sua ex~c~ção pos~a 
causar aos serviços de radiO-comum­
cações de ;cSutJ:os pafses. 

prêsas de exploração privadas por êle 
reconhecidas e de outras emprêsas de 
exploração devidamente autorizadas 
para ·êsse efeito a observância das 
prescrições referidas no número 803. 
~305 3. Além disso, os Membros e 

Membros Associados· reconhecem a 
conveniência da adoção de mOOida.s 
pràticamente exequíveis visando im· 
pedir· que o runciona:mento de apare­
lhos e instalações elétricas de qual­
·quer esp....t.cie causem interferências 
prejudiciais às comunicações ou aos 
serviços elétricos mencionados no nú­
mero 303. 

ARTIGO 4c9 

Chamadas e mensagens de perigo 

306 As estações de. radiocomunica­
ções serão obrigadas a receber, com 
absoluta prioridade, as chamadas e 

ARTIGO 53 

Data da entrada em t'ig~ncta da 
· con•çao· 

313 A present&- Convenção entrará 
em vigor a prin.eiro de janeiro de mil 
novecentos e sessenta e sete nos pa!-. 
ses, territórios ou grupo de ter'ritó ... 
rios, cujas instrumentos de rntiUca~ 
ção ou adesão hafam sido deposita­
dos antes da mesma do.ta. 

Em garantia elO qae, os plenip.oten ... 
ciários respectilo~ assinam a Con­
venção em exemplar de cada um dos 
idiomas inglês, chinês, espanhol, fran .. 
cês e russo, o texto francês fazendo 
fé em caso de divergência; ~ste exem ... 
piar ficará depositado nos arquivo' 
da· União. lnternt~.ctionn1 de Te1ecomu ... 

icações, que r.-:llneterá uma cópia a. 
cada um dos pafses signatários. 

Montreux, 12 de novembro de 196S. 

· Pelo Afganistáo: 

M. A. Gran 
S. N . .t\\a.wi 

Pela Algérla: (República Algeria.­
na Oemocrâtica e Popular) · 

A. 
S. 
M, 

Amrani 
Douzidia 
Harb1 

• 
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1 Pelo aemo c1t. Arâ!>!a lil!>ouiUtlll. 
~- Zaldau ---­f· Mirdad 

I ~:~ :::::.. ArgeQtlnM' ' . . 
'A. Lozano Conejero · 
k. Buciclí 
tp. Garcia Piftero 
R. A. Salvador 
F. Dlaco 
· :pwa Confederaçlio ela AUSII'Alla: 

(Commonwealtll,l 
Q. J. Grlff!tha 
~. E. Butler 

Pela Austria; 
IJ. Bchaginger J 

at. Vavra 
.A. Sapl 
' Pela Bélgica\ 

M. C. E. D. Lamb!otte 
l5L Rothachlld 
, Pela República SOC!al!sta 8ol'l~t!-

- ca de BielorOssla: · 

!'. Afanassiev 
, Pela Unllio da Birmânia[ 

:Mln Lwln 
. pe Than 

Pela Bolfvi&. 

13ra. M. c. Seja,; S!erra 
Pelo Brasil: 

E. Machado de Assl& 
E. Mart.ins da Silva 
D. S. Ferreira 
C. Gomes de Barroa 
J. A. Marques 
li. Dourado 
l. Pela República Popular da Bu!· 

. 1 gárla: 

v. Makarskl 
' Pela República Federal do ca­

merum: 
Tchqpta MOUSSII' 
H. Effoudou 

Pelo Canadt\; 

F. a. N!xon 
Pela República centro Afrloana: 

te. N'Zengou 
t.. A. Moziallo 

Pelo Cetlão: 

o. E. de S. Ellawe~ 

Pelo Chile: 

H. Calcagnl 1?J 
!!:. Claude F. 
R. Huidobro 

Pela China: J 
Y. Shen 
t. C. Yii 
T. C. L!U 
T. V. Miau 

:Pel" Repúblfca de Chipre: l 
11. Michaelides 
A. E. Emeedaklls 

Pelo Estada à!> Cidade da . V"tl· 
cano: 

A. Ste!anizzl 
!i'. V. Gludl"' 

Feia Repllblica d!> CO!Omb!al 

z. Arango 
IB. Quijano-Cab..Uen 
O. Rowira Arango 

;reJa República :DemaarâtiCI> do 
Gongo: 

I. MU.i.UID.J~ 
!3. KalonJI 
F. Tumba 
A. Masamba 
M. G. M'Bela 

DJARJO DO CONGRESSO NACIONAl (Seçã.o lf) 

Pela República da Qongo <Brazza-. 
vllle) : 

M, N'Tsiba 
J. Balima. 
R. Rizet 

Pela República da Coréfa: ~ 
X. Y. Chung 
O. w. Pak 

l'or Costa RJca. fi 

C. Di Mottola Balestra. 
M. Bagll 

Pela República tla Coota. de Mar~ 
fim: 

5. C1SSOKo 
T. Konde 

B. Sak.anoko 

Por Cuba: 

P. W. Luis Torre• 
L. Coiá Vil!i 
J. A. Valladares Tim.oneda ' 

Pela República do Da.OlXlêl 

T. Boura nma 
Pela Dinamarca: 

O. Pcdersen 
.tJ. F. Ericksen 

~ 

Pelo Conjunto dos Territórios Re­
presentados pelo Departamentt. 
Francês de corretos e Telecomuni­
cações de Além-Mar: 

E. Skmaz1 
M. Chapron 
J. L. A. constanttn 
G. Auneveux 

Pel~. Equa.a.or: 

E. Ponce Y carbo 
Pela Espanha: 

a. P. de LOjendio e trura 
J. A. Gimene~rnau 
J. Garrlcto 

Pelos Estados Unidos da América: 
J. c. Holmes 

Pela Etiop1a: 

o. NegMn 
D. Beyene 

Peta Fmtând!a.: 

o. J. SaloUa 
1.'. A. Puolanno 

Pela França.: 
1. cananne 
G, Terra;, 
R. Vargues 

Pela República Ga.bonesa.J 
.E. Méíane 
J. A. AuguileJ. 

Por Gana 
.I. A. BrobbeJ 

Pelo. Gréma: 

A. Marangoudak.ia 
D. BacaJ.exls 1 

Pela Guatemala.: 

F. Villela Jiménez· 

Pela Repú_blica d!> Qulnêl. 
I::J. Dia.r.ra 
A. I. D!..Ua 
M. B. Camar• 
M. Saadl 

PeJa Repabllca de Haltl: ' 
J. D. 'Baguldy 

Pela Repúbllca da Alto Volta: 
A. M. Kambirê 

Pela República PopUlar Húngara: 

u. Horn 
Pela Repúbllca da Indl&: 

cn..man La! 
c. P. Vasudevan 
G, D. Goka.rn 
A, Asrant 

Pela. Repübllca da Indoné.sta; 

A T!>hlr 
Pratomo 
T. Awuy 
A. Boer 

Pf'Jo Irã: 

W. KaragoU 

Pela Irlanda: 
L. O'Broin 
P. L. O'Colmaln 
M. O'Malley 

Pela Islândia!' 

B. l:Crllitjasson 

Pelo Estado de Israel: \ 
E. Ron 
M. Shak.keO 
B. l3avly 

Pela ltáUa: 

F. Babuscio-R1220 
A. l!lgl 

Pela Jamaica.: 

H. H. Haugnt.on 
G. A. GaunUett 

Pelo Japa.o: 

I. Hatatteyama 
M. Taka.shtma 
M. Itano 

Peio Reino Hacha.mita da Jor­
dania~ 

Z GOLISSOUS 
K. samawt 

Pe1a Ktm1a; 

F. M. RinaW) 

Pelo Estado de Moweit: 

P'. Hamzen 
A. M. Al-Sabej 
F. Kodsl 

Pelo Reino do Laos~ 
1 .. ca.banne 

Pela Libano: 

N. Kayata 
M. Gh.aza.l 

Peta R.epUbUca da. Libérla: 

J. L. OOoper, Jr. 

Pelo Principado de Liechtensteln: 

A. Hilbe 
.Pelo Luxemburgo,;: 

E. Raus 
J. B. Wolft 

Pela Malásia: 

v. T. sam\Janthan 

K. P. Chen 

Mah Seck Wah 

B. A. K ShamsuddJn 

Pe !o Malawl: 

!J.. W. Le Fevro 
Pela RepU.blica Malgache: 

c. Ranlanitra 
R. aavelrunanantsoa.~Ratsimiha.n 
J. Canuvlcourt 

Pela Repú.Ollca do Mali: 

M. Sidibu 

Por Malta: 

l. xuereb 
A. Barbara 
J. V. Galea 

Pelo Reino de Marrocos; ) 
A. Laraqui 
'A. Berrada 
M. Benabdell&. 

Pela Repúbllca IslàmiC!> da Mau­
ri"tã.nia: 

M. N'l!iayEt 

DezembrÓ: ile 1961 

Pelo México: 

o. Nuilez, A. I 
L. MaraJae O" 

Por Mon:a.eo: 

C. C. Solamlto 
A. Y. Passeron 

Pela Repü.bllc& Popular da. Mon-­
gõlta: 

D. Gotcv 
S.Gandorje 
L. NaWagdorja 

Pêlo Nepal: 
R. P. upadhyay 

Pela Nicarágua: 

A. A. Mullhaupt 
Pela Repllblica 

H. BOlho 
B. Batouré 
.R. Mas 

Pel• Repúbltca 
rla; 

<..!. O.Okoll 
E. A. Onuohb 

Pela Noruega: 

L. Larsen 
P. Ovregard 
.N, J. S'Oberg 
T. L. Nebell 

do Niget t 

Federal d!> Ni~~ 

Pela Nova Zelândia 
E. S. Doak: 
A. w. Brockw~ 

Pela. Oganda; 

J. W. L. Akol 
a. w. Adams 

Pelo Paquistao: 
.M. S. Kari 
H. Alm1ad. 
M. Aslam 

Pelo Panamá: 
J. A. Tack 

Pelo Paraguai: 
b. Guanes 
M. Ferreira Falc01.. 

Pelo Reino dos Países-Baixoa: 

a. H. But 

Pelo Peru: 
E. Gomez cornejo 
J .Barreda 
P. solari swayre 
A. A. Oiesecke Matt:(). 

Pela República das Filiplntts: 
V. A. PaCls 
à. u. Gambaa, Jr . 
P. F. Martinez 
R. D. Tangifigan 

. Pela Repüblica. Popular da folônta.! 

H. Ba.c:z,ko 

Por t'ortugal: 
J. T. c. Calvet Je M:agalh~ea 
M. A. Vieira 
J . da Cruz fo'ilipe 
R. Rezende Rodrigues 
M. F. da costa Jarclim 

... Pelas Provtncias Espanhdlas da 
Afrtca: 

J. Sabau Bergamm 

Pelas Provlnclas Portugu~ d! 
Além-Mar: 

J. T. C. Uatvet de Magalhães 
M. A, Vieira 
J. da Cruz Filipe 
R. Rezende Rodrigues 
M. F. da COSta Jardim 

Pela Repliblica Arabe Sirlat 
A. S. Atassl 
A. M. Naflakb 

Pela Repübllca Arabe Untda.: 

I. Fouad 
A. Osma.n 
F. I. Ali 

• 
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Pela República Feêieral da Ale­
manha: 

H. Bornemann 
Pela Repútllica Socialista SOVletlCa 
da Ucrânia: 

O. Sintcnentt:o 

Pela República 

S. l. Abdl 

Somália: 
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:Pela RepUblica Socialista Federb­
tiva de Iugoslávia: 

P. vasiljevic 

Pela. Repábll,ca de Zambla: 

L. Changu!U 

ANEXO 1 

Afganlstao . I 
Alb-âma ui.epública Popular da) 
Algéria tRepública 1\lgeriana Dem~ 

--
P~es Ba,ix05 <Reino tlDS) d~trial, autorizada pelo Go~-e~no ou 
Pe.1:. . p~la adminiF".ração de se..u 1:a1S' a <ts-
Filipinas 'UUpüblica das> sistir às reuniões das cr:mt.s~ôes de 
Polônia <República Popu!a.r da' estudo de um comité consulth o In-
Portugal ternacional. 
ProvinciàS Espanholas da Afncu 40·7 Observador: Pessoa envit.d.a: 
Provmcia.s Portugu&.:;a.s de Além-Mal - pelas Naçóes Unidas. ~:> itcórê!"'o 
Repú:bliCa Arabe-Stria cem o artigo 29 da Com,ença::; 

b ·d -- por uma das organ!zg._.ô::.s i:1~er-
RepUblica Ara e- Um a nae;cn:::.ls COIJVidadas cu adm:udJ.s, de 
República Federal da Aleman.h~ conf.::rmtdade com as ctisposi Qes do 
República ~ocialista Federativa da Regulamento Ge.-al, a p:J.:uh"i~:ar Jo;; 

Pela RepUbl:ca Socialista da Ru· 
mânia: 

crãttca e Popular J Ucrânia trabalhos de1 uma Conferê:r.~la; 
República •scmaJia - pelo Govêrno de llm M~miro t.u 

M. Grigore 
G. Amnei 

Pelo Remo Unldo da Orâ-Breta. 
nha e da lrlânO.a· do Sorte; 

W. 
H. 
c 
P. 
H. 

A-.· Wo1verson 
G. Lillicrap 
E. LOV~Li 

w. F. Fr.ver 
C". Greenwooc. 

Pela Repubuca Ruande~a: 

z HabJyamoere 
,L,. Sibomana 

Pela .RepuPllca do Seneg-tH· 

l. N'Diaye 
M. RouJet 
L." Dta 

Por serra LeOa: 

C. s·. Davies 

Por Smgapura: 

Chong rong Chan 

Pela RepuDJJca do Sudúo: 

G. A. Wettst.eir 
A. Langehoerge. 
.F'. Locher 
R. Rütschi 
o. Butt.ex 

Pela l:lepUblica Unlda da Tanzàn;a. 

C. G. Kahama 

Pela República do Tch3d: 

M. Nagarnim 

.a. aey I 
PeJa República Socialista Tche . 

coslovãquia: 
M:. Ltüpert 

Pelos Territó"rios dos Estados-tJn1-
dos da Amé.rica: 

F'. Corneiro 

Pelos rerritórios de Além-Mat 
cujas ré1açôe.5 mternacltJnais estãú 
garantidas pelo Govêrn., do Reinl:> 
Unido da Grã-Bretanha e da Ir­
landa do Norte: 

A. H. Sheffield 
D. Simper 

Pela rallàndia: 
S. Punyaratabandhu 
S. Sukhanetb 
c. Vajrabhya 
D. Charoenphol 

Pela RcpUblica Togolesa: 

A. Aithnard 

Por l'rin-idad e To bago; 

W. A. Rose 
T. A. Wilson 

· Pela runtsia: 

z .Chelll 
M. Milt 
A. Ladjinll 

PeJa iurqula: 
N, Taway 
A. !<'. Arpacl 
M." D. Karacglan 
sra. s. Cubnkçu 

Pela União das Repóbllcas Sacia· 
listas soviéticas: 

A. Poukhalski 

Pela República da Venezuela: 

E. _Tovàr cova 

Arábia .::;alldita (Reiho da) 
Argentina {R-epUblica) 
Aust:ll:a <Commónwealth da) 
Austna 
Bélgica 
Bielorussia <República Socialista So-

vtetica de J 
Birm..'':tnia (União da.> 
Bolívia 
Brasil 
Hu!garia <Republic<l Popular daJ 
Burundi IRE:ino de) 
CambodgJa (Reino de) 
Camerum tRepúbllca ,Federal do) 
Canada 

-Centro Africana rE.epúbUca) 
Cetlão 
Chlle 
C h ma 
Chipre fRepubllca de>) 
Cidade do Vaticano fEstttdo àaJ' 
ColcmbJa l Rep:Io::(:a r:oal 
Congu ·' Rep~lbilca ·_Jemn,;;ãt!ca do· 
Gongo IRepub!Jca doJ (B:"azzavUle) 
Corei a. \ RepUbllca t1a) 
Costa Rica -
Costa do Marfim (ftepúblic'l da, 
Cuta · 
Daomé IRepublica do) 
Dmamarca 
Domtmcaml lRepúll!icat 
El Salvador IRepublica de, 

Con)Wlto de rerl'i.tórios represen­
tados pelo Uep, francês de Cor· 
relo.s e Telégrafos de Alé-Mar. 

Equattor 
Esp~nna 
Estados Unidos :l..a Amél. \r, 
EtlOpw. 
Pinlàndia 
Fra!lça 
Gabao <Repúbl:f"a do1 
Gana 
Grec.a 
Guatemala 
Gulné \RepUbllca je, 
H ai ti H{.epú blica de I 
Alto 1/otta \República do) 
Honduras 1Republica de} 
Hung:·ia m..epub.lica Popular da) 
lndiu lRepública dal 
Indonésia (República da) 
Irll . . . . 
Iraque {Republica duJ 
Irlanda· 
Islândia 
Israel <Estado do) 
Itália 
Jamaica 
Japão 
Jordânia (Reino Hlt.chemtta d.a) 
Kenia 
Kuval mstudo do) 
Laos <Reino do) 
Líbano · · 
Libérla <RepUblica da) 
LtbJa <Reino da) 
Liechtenstein {Principado de) 
Luxemburgu 
Malásta 
Mala.ui 
Malgache <Repúblicfl) 
Mali <República do) 
Malta · 
Marrocos cRemo de) 
Mauritâ-nia <República IslamJta da) 
México 
l'H'maco 
Mongólia (República Popular <.ta) 
Nt::pal · 
Nicarágua 
Niger <República do) 
Nigéria IRepública F'edera] da} 
Noruega 
Nova-Zelândia 
Uganda 
Paquistào 
Panamâ 
Paraguai 

Rumãma (República Socialista da' Memoro As.:.ociado da une o q-·~ ,:ar­
Re"iuo .Unido da Grã-Bretanha e tlü tiCipe, sem direito a, vo~o, àe• .ma 

Irlanda do None Confcrtncia Admini.s~;:atiHt Ret I n.J.l 
Ruanda (flepubiica da> realizada. de -acôrdo com o dilp:.sU} 
Senegal tR~puiJllc:I dOJ no artigo 7 da Conven,_.ão. 
Serra Leoa 408 Deteyaçao: Ccnj:mto de db:Ja-
Singapura I dos e, eventualmet:te. de repr252P'an-
Sudao lRepub!ic::t ctol . tes conselheiros, as.s:;s.:Cr;:s ou In ?r-
Sul-Afncana IRepublica e Terr1to- pr~t:::.:i enviados por um me:mo. JJ13. 

rio da .Africa do suuve.stt_. Qu::tlq\..'.er Mozml)ro ou M::mo:-Q .-1..s-
8uéc1a soemdo goza de liberd:::d.e pa:a ,,qa-
SUbll. IConfederaçúD\ _ nizar sua delegação como me1hC:r .he 
Tariznnia \República Unida da1 ~lp:·cu ... ~r. !:m partwul::-r, r.Od~l'Ü/J ne-
Tch:Id C8.epltbhca dol la mcluir. na q:_.m!ir~·arte de deJ:t.,:Jos 
Tcheccslovàquia I República Socl::..-1 ou asse3süres, pes:>c3..s que r:e:tei:\~m 

listai _ a emjJI'ê:a dr explora-:tao prh•ad1 por 
Territórios ctos Est.ados 0n1dos aa• êle3 rc-conhecic't·a~ ou pe.::.:oo:::s que ~,;c:--

Aménca tençam a. outras em9;·csa~ çrivtalas, 
TerrJtórios do Alêm-Mar, cuju;) il1te1·essadas no ramo de tele~onnni· · 
relaçõ-es mternacwna1s estáo aS.St>: czçôe:;. · 
·gnrudas pelo Governo do demu 4C!J Te!ecomun;cação: transm!s ao, 
Unido da. C.Tl"à.-Bretanha e da !t-~ ::m1z,àu ou recepçào de ".JmboloS, S.l· 
land.a do .Norte n?.lS, es::ritos, 1mug-ens. sons ou l.rl,l ·-

Tatlãndia m:t:;ô:.:> de qualquer na:u. ez.a p:>~· 110, 
Togolesa (Republica\ radio::leti.·icid?.de, me~os ó:ic:::s o:.t l1U· 
Trinidad e Toba~;o I tro.s proces~·os ele~romngne:i:o . . 
Tunislfl 410 'l'e!egratza: sistema ne tNeCD-
Turquia mumcu~ues que p.er:_m!te ob_t~r a tl:Un~-
Uniào das Repliblica.s Soclali.~l.as tiO. JUJssão e reproduçao, a di.StâncL~, ao 

viétJcas · conteudu de. documento.", t~ls :omo 
Uruoai <Repil!Jlica OriemaJ du, escntos, ímpre:::sos ou ImJ.:.;ens fl:ns, 
Ven;zuela lRepúblwa ·JaJ ou a reprodução. a àJS~ân:Ja, de q z.a.J-
Vietnâ (República dQJ quer espécie de informaçüo nes'a _f,,r-
lemen ma. Pars. os efeitos d~ R2g.l!a~en-
Iugoslávia IR~Públ!ca Soq:ui.is~n r·t· to de .RS;dicco~unJC::!.ço:os, c renno 

t'lerativa daJ .. te:egr.c:Jul. · Slglll_f!ca, .~a:\'O w_le. p.·e~ 
ZâmbJa <Reptlblica da) taÇà\) em ~<mt.ràno, "3Istcma ae !e,e~ 

ANEXÇJ 2 
crmPnlcJ.:;oes -que assegura a tràas­
mi~sf>o de escritos mediante a ,t:ili· 
zrt ::ão d2 um códi&o cie siwa1:/ . 

411 'l'etcJonza: Sis:em\1 de tel~.:o­
De/intção de. atouns termos emprega-~ munic!!çÕJ.S estabelecido para n ~qns­

dos na Convençao Jnternaczonat ae missão da pa!avra, ou em a~~~ms C.9.-
Telecomunzcacõ.es e seus anexos sos, de ou~ros sons. 

(ver artigo '>21 

412 R.':dwcornunzcaçao: teleconl'ldl-
401 - ~dmmtstnzçao: D."par.am~- cação trammitid'a por int::r.l::.édio {,1 

to ou serv1ço g~vername!1tal re.sp~n.::~- ondr.s rádioe1étricr:ts. - . 
vel pelas m~d~?a~ a ::e:-em a~o·~·"!-~ 413 Rádfo; têrmo eenêrico que ~e 
para o cum:pnmvnto ~::ts cbr,ga~oe., ~m!ica ao emprêgo de ond:::s :-nd:s~ é­
da Conven5áo In:ernacronal de re!e: tl:ica.s. 
comumcaçoes e dos Regul:une:l,O.:. 414 Interjerêr.cia pre}uawwt: qual-
Anexos. . quzr emtss~o .radls.e.-ão ou ind'JÇ"io ~L~e 

402 JI:xploraçao P~i1;acta.: P3.rtic.·.lla:: comp:ometa 0 func~o:::am::nto de .lf'r­
O!J soc1e~a"'de. qu..,.e ~-~o se~d? instJtu;~ viço de ntdionave,Jrçiio, de s3rv:ço rl3 
çao o.u a.,~nc~ra~ "'~hl~:lm~~v ... al e_xpl~ ~ .seGu:·unça !1) ou que prçj:.:dique ~ra­
q~alquer. ms,a .. nçao a~ te .. e':o~;nrc:t. vemente a qualidade dz um servl\o de 
çoes destJ~ada;_ n ~segura:r ~:etv,ço ~e .radiocomunicJ.'?óe:>. f1.1.ncicn;,nào da 
tel.ecomumca~:;oes mrerna~lO~al 1U qt e acórdo com o regulamento de Ráã,o­
se]a su.s:?et~v~l. ie caus~r ,mterrer~n- comunicações, o perturbe -e int:notn .. 
elas preJUdlCIRlS a· tal Svrv.ço. pa. repetidamente. 

403 Exptoração PriVada _Reco~hect- 415 serviços lnternaczonats: serv'çJ 
da: Emprêsa de exploraçao pnvacta. de telecomuntcações ent~·e rep;utlçô~a 
correspor..dente ~ de!inição anterior, ou est&çõe.s de telecomun:c.:>ções .de 
que explore serl'Iço.s de. co;re.s120ndén- qualquer natureza, situa.das em pa1ses. 
cia pública ou ?e rad10tl.1fusa_o e à diferentes ou que .a ê.ste.:; pertenç3.l}l. 
qual as obrigaçoes espectficaO'as no 415 Senriço móvel: serviÇo de rádio­
artigo 22 sejam impost_as pelo Me~- comunicações, entre estaçõeS móveis 
bro .ou Membro As:sccmdo, em cuJO e estaçóes terrestres ou entre :>sta .. 
território esteja situada a sede social ções móveis. ' .· . 
dessa ewprêsa, ou pelo Membro .. 9 417 f'erviço de ráctioatJUsáa: serv:ço 
Membro Associado que a haja autori- de rãdiocomunicações, cujas emís ã:s 
zado a e.stabelecer e a explorar um se destinam a ser recebidas direta­
serviço de teleccmunicaçôes no seu mente pe!o público elli ;seral. .&s:e &r:l:' .. 
território. viço poderá compl'eender emi<:sõ:s so .. 

404 Delegado: Pessoa env1ada pelo noras, emissões de televisão ou emJ~ .. 
Govêrno de um Membro ou Membro sões de outro g·ênero. 
Associado da União a uma Conferür,.- 418 Corresponàência. pública: qualq'lf:r 
cia. de Plenipotenciários, ou pessoa qve teleComunicações que os escritórios e 
represente o Govérno ou a. admin·s· repartiçõp devem aceitar para t-mn,s .. 
tração de um Membro ou Membro AS· missão por e.star~m à di~pos;çâo d,o 
saciado da União num:1 Conferência públlco. 
AdminisCrativa ou em reunião de um 419 Telegrama: escri:o destinado a. 
Comité Consultivo .Internacional. ser tram:.mitido pelo telégrafo, para 

405 - Representante: Pessoa envl-:- efeito de sua entrega ao destlna~árü). 
ada por "Jma errrprésa de exploraçí..O Este· tiUno também compreende· o ra ... 
privada reconhecida a uma Conferên- d·iotelegra.ma, salvo especificc.ção ea;J. 
cJa Administrath·a ou a um reunião contrãrio. 
de Comité Consultivo InternacionaL 420· Telegramas, chamadas e comu .. 

406 Perito: Pessoa enviada por um::1 nicaqões telefônicas de Estado: tele-i. 
organização nacional científica ou in· gramas, chamadas e comunicações t.e1 

'I 

• 
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lefón\cas: que :~rovenham de qualq 1er um tf' .. Ceiro que não, tenha qualq·!er 
das ilut{lrldades seguintes: interesse na controvérsia. O 3-ccre-

- Ch:Bfe de Estado; tário Geral realizatá entao' um • or-
- Ch~íe e Membros de um P.o- teio para designar o terceiro árhUro. 

vêrno; 508 8. As partes litigantes 'COderã.o 
- C: h~! e de um território, ou ·:hcfe entender -.se a fim de que a dh ergên­

de um 'território compreendicio !'lum cia seja re&olvida r:or Llhl unico ár­
grupo tie territórios, Membros t•U büro, designado de comttm acôrdo; 
Mernb:oS Associado; caua uma das partes tamb~m poderá 

ll) Considera-se sen·iço de seguran- designar um a-rbitro e solicitar ao Se­
ça qual'quer serviço radioelétrico rx- cret.arto Oetal que proceda a um so:­
plorado, d.e tnaneira permaneme ou teio para de;:;ignar o arbitro única. 
tempor4ria com o objetiyo lf:le garantir 509 9. O árbitro ou os á.!bitrcs de· 
a segurttn~ta da vida humana e a sa1- cidir'uo livremente a forma de proce-
vagt~-arda dos bens. dimento gue devera ser ob<>el:vac:n. 

- c~efe de um território sob tutela ~10 10. A decií>ào do út"bí:ro úmco 
ou marJdato

1 
seja das Nações Unidas, e definitiva e obrigará as partes C!m 

aeja dE'! um Membro ou Membro As- litígio. se a arbitragem fõr confiada 
J'ociado~ a vã.rios árbitros, a decisão adotada 

- Cdmandante em chefe das fõrc;.::ts , pela maioria dos votos dos árbttros 
Jnilit.ar~. terrestres, navais ou aérea3; sera definitiva e obngará r..s partes. 

- ~entes diplomâticos ou consu- 511 11. Cada uma das partes '-'erà 
lares; · responsin'el pelas desr:esas decorren-

- B4cretário Geral das Nações 11m- tes da instruçào e apresentação da •\r­
!f da~: cllefe dos órgã.os principais d:.~s bitragem. Os ra~tos da arbitrJgem 

Nacõefi Unidas~ que não tenham sido efetuados. pelas 
· -Oôrte. Internacional de Just:ça partes serão lgt.:almente ·l'epa~ ttdos 

de Ha1a. · entre os litigantes. 
421 p.s respostas aos telegramas c.e 512 12. A Uniáo fornecera tôdas as 

Est.ad9 são igualmente consid.eradas informações relacionadas, com a diver­
comG f telegramas de Estado acíma géncia de que os árbitros potsf'm :1.€-
;r:tlencitmaQos. oessltar 

ANEXO 4 

----~ 

C.-\PÍTVUJ !S CAPÍTULO 2 l 
Convite e admüsão as conjerênc,a!l Credenc.ms das Delegações pttra a# 

aamimstrarz::as casu ha;a. um gu~ Conte-rencats 
rano r·om'idalltc ! · 

I 
6.!a 1. A a.:ieJ.:<.~Çao l'nvluaa. a tomJ. 

611· 1. r 1, As dispo:::.ções dos nU· .:: .. .ulH~t elJc.a pur !.illl MtUH.JJ.'O ou. .. \1t.:m­
mer~.s GJl a tiOJ :::.J..o apl.c.l\u5 as <Jru A.:.::.ocauo ua Umau ae..,.er~ e<j .. 
:cn!Prênt:ias avru1n:stra1Jvas 1 .• ,,: t.éH;..udu.:nte crea~nc,~:~.aa, Q.e at.:v.L-

612 \2J contudo. o prato para a, -.o cvm o mspos:-0 no.;:. nume.o~ b.:~ 

eX!Jt-li;Çi.lO dot\ cu.Jvltes pode ser re- 'i <l. 6Ju. 
auz:do :\ sc·s Ht-:.-se:s, se necf';-;:-:ár o u:...u 2. \lJ As ileiEgaçoE!s ennua.at' 
for. ~:, l;011leHmc:l.t:s ae t'H.Hlpot.eucau 1v::~ 

613 \3) os Mf'n .. bros e. l\~cmbros A. s- ·~qe\'Cn>.O es.a.r. creoencu>aCJs p 01 avos 
..socmc1o_s da UU1t:.1. pod~tao e."l_tenJer •':?•nac...u.:; p.:.o cnete uo l:!..sL-..uu. pe.o 
o conVIte. que ha,1am receb.do as em- .ulll\S~ro O<:.t; Remçoe::; Exter:Drt:;:.. 
orêsas df" r:tpiora\flO pr.vad:a., por elta 1 !.l;.,u 1.~1 As aeH:g.1çoe::. envtaaa~>.. a.' 
:·eco'1bf'ctcla~. J C!J.Hen::Hc:Ia..,_ ac.m.n:.stHltlVas aeven •. Q 

614 2. n 1 O Govérno convldante, ser creoenculQas pot atos assmaoo:t 
C.~ ucõ~do com o Con.setho de AdnH· t-~<.:.0. cnete no· I:.:sc ... oo, pelo Chete oQ 
n1straçaL ou por propost~. dt'ste, pu- ~...oovernu, pelo IVüUllltro tlas H.e1açoel!o 
derâ dmgi~ uma. notifi~acão âs orga~ Extetlore.s, ou pelo .Mmiszro dnnpe ... 
oizaçôes intemacionai~ que tt"l)erem lente na matér.a de que se ocupa D­
mterêsse em envtar observ:J.üOrE's para ...:onferenc,u. 
vart1cipa1 da Confrrênc·a, em cara~ 631 IJ• Oab reó:>tialva de CDnllrma~ 
1f'r consultivo. ~ao, ·crpanf:l.da de uma das &ut"or1 c,.a.~ 

tH5 (2l As organizações tnternaclo· des Cltaa<>~ nos num!:ros 629 ou 630. 
nais mreres'5ana:: envtar~o ao govêr.. e rec~b.aa antes aa .assmatura aa.s 
tlo cmwtdante um pedido de e.dmls· Atas_ f :na:s. Ulha de1et:açâo pM.erâ ::e: 
s!'l.o, no prazcde do:f rn.,eses, a contar pmvr~od:Imeme cre-denciada peJp 
da da·" da notificação. chefe da m11S"sao dlplomã.trc~ de seu 

422 Telegramas de sen:tço: telegra­
nt~s ttocados entre: 

Q I as administrações: 
bl tts emprêsas privl).das de explo­

ral{ào , reconhecida; 

Regu!amento Gerat Anexo 
?ào 'InternacionaL 
·Telecomuntcações 

ti16 <:?) o Gnvi'rno convidante reu- .. us JUnlo ao üoverno do pais ond.e 
.1irá 0:1 pedido.~ P a deç1Eão sôbre as se realiza a conteréncta', ou, no caso 
a.dmiss6P~ st.>rá tomada pela própria .:!m que a conferência se rea.Jtze no 
Conterê::->cia ~~:s..,~a sede da üntão, pelo chefe cta 

a convên.- Gl7 3. Se-rão ~dpliti.dos às cD::rferên· ;L~~et~a~a~ Esfr~r,g;~neJ,lte de sdeu pNau 
de . I rllGS admin1strstivas: :ôe . 1 lO .L!.iUropeu. a& a. 

a • as delegações, tal como e.st.á.o de- · 6
5
32 On.da~ tintdas no número 4UB cto Anexo ~ a. (4) Qualquer delegaçao qne re-c1 ~s ao.'mmist:ações e a.s empte::oas 

prlvaQ..as de exploração ret!onhe:::tdas; 
rf I [as administraçõeS e aS empré­

S~-' pfi.·v. adas de exploração reconhect­
d:Js. de um 'ado: e o Secretário Geral 
da Cft:ào. do outro e relativos as te­
lt>rn~unlcações püblícas 1nternacio­
tL . ~. I 

DispOsicões Gerals relati1'a<; às 
· conterênc1as 

CAPiTULO I. 

Com-He e aàmíssão a.<; CD1;je1·.if,_ctas 
dP- Plfmipotenciarios no caso de harer 

um goz·éruo conridante ·L t 1 Tet:>grama,~ particUlares: tele­
n, -. r.ó<> f!L'l' r.ão sejam do Estado ou 
o,• ~trviÇJ. _ 601. 1. O Govérno convictante, de 

ANEXO 3 i acôrdo com o Conselh"V de Admims-

1 

tração, fixara a data defmitiva e o 
{ver o artigo 281 tugar exato da Conrerêncla. 

Arbitramento 1 602. 2. n l Um ano antes desta d'a-
1 ta, c Govêrno cortvidante enviará um. 

;:,Jt 1. A parte que desejar recor~ convHe ao governo de cada pais Mem-
·..-::: 1 ,'~ Ao arbitramento tcmará a inicia~ bro da União e a cada Membro As-

:,, do processo enviando à outra na r- EOCiado da União. · · 
t- t.:tna notiftcaçao de pedtdo de ~roi- 603. {21 Tais convites pod~:>ráo S;!'-r 
t~ fi~:>mo. . ~ enviados diretamente por intermédto 
~1 2. As pa.rt~.& deciduao, de comum do Secretário Gsral Ou de outro CJ­

n .:c-. do. s-,e o arbitramento.· deve:á. ~;e r 1 verP'1. 
con·J· indo a pessoM, adnlimstra~oe; ou 1· 604. 3. o secretário Ge"'a) emrbrá 
~·· íirnos. No cr:.so em quet dent~o do um convite a.s Nações Unidas, de :...on-
15~':-t~ de~ um mes, .a contar ~o dia da formidade com o di-pDsto no artigO 
no. {Icaçao ~o pedtdo de arbitramento, ~9 à'.l convenção. 

. a.~ t>.artes nao houverf'm entrado em . 
acot· do sôbre 0 pont.o em questão, 0 605 4. O governo convtdante, de 
arb tramento set~ conflado a "'over- acbr:Jo com o Consel.l;lo d_e Admm1s-
110 ~. '"' tratq,o, ou (}~?f prOJ(O_:>ta deste: poderá 

&113. 3. se 0 arhitramento fõr con- convidar _as· msti.tmçoes e~pecnltzada.s 
f:·,Clo a pessoas,· os árbitróS não deve- das ~açoes Untd~s. assun C:'mo a 
tàd ser naciona--is de q~alquer dos pat- Ag~ncta Inter~~c-onal de Energia 
se<>: em liti~io, nem ter domicilio nos Attmica, .a env1atem obE_ery~dores pa­
m'f_mas, n~m estar R seu serv.ço. r~ ·partictpa.r. da Conrerencta. em ca-

~94. 4. se 0 arbit-ramento fõr .,.~on- r~ ter consultiVo, so'b base d'i:! re::ipro­
~: ~;do a gc;>vernôs ou administrações Cidade. 
d"~es governos os árbitro-s deverão 6W 5. As res:postas dos ~Membros 
sct esco1hidc.s ~ntre os Membros c·u e Membros Assoc1_ados deverao ~~egar 
11fmbros As~ociados que não sejam, ao govêrno convtdan~e um me ... , no 
p~rle- no li.tio-io, mas que 0 venham n:tni?IO, antes ~a ~beit?;a da Con.re­
s\do na acõr'do. cuja aplicação naja rencm, ~ deve:ao mclu~I, ?-a ;nedtda 
cd~'rtado 8 dtl•ergéncia. do posstvel, ~o~as as mdtca9oes sô-

~~5 5. No prazo de três meses ,a. bre a compostçao da ctelegaçao. 
cqntar da àata do receôimento na no- o:7. 6. Todos os organismos per­
t.tficaçâo do pedido de arbitramento. martent.e~ da União têm o direito de 

-5 c~ da uma das partc.s na causa desig- faz:.>r-se representar na conferência, 
npra um árbjtro, em carãter consultivo, quando se 

.sos 6. se mais de duas partes es- ocupar com assuntos da competên~ia 
t1vrre1Jl envol~idas na divergencia, ta- dos referjdos organismos. 
dll um dos dots grupos de parte~. que Em ca:so de necessidade a Conferên~ 
tfn~am in~~rês.:es .comuns no l.tt.l_f{ro, ~.'a pod! _:á convir;tar Um organismo 
df-:=agnará um â.rblt~·(), de co~for-..11~ gue não haja julgado necessário fa.­
daàe com o que for estabe1ectdo nos zer.-~e repre&entar na mesma. 
I1úmer~ 504 e ~05.. . , . 6C8 7. Serão admitidos às Conte-
' 50'1 1. Os dOI~ arbrtras assrm rte- réncia-s de Plenipotenciãrioo: · 

conve.n .., 0 . "Jresenre um te.cr~tóno sob tuteia, em 
618 a~·l. ~s ob.se;Tado:·es das Z.'aço~M 1 cujo nome as Naç~ões Unid~s hajam 

UnidM. adendo a con vença_o, de acordo com 
• o art:go 21, devera ser credenrla<Ja 

619 CJ os ob.:ervadores das or3an1- ~or ~tn insuumento assinadQ pelo Se· 
znçoes e ... pecn!Jizadas e àa Agêncla cre~ano-Geral das Nações Unjdas .. 
!nte:rnac:onal ele Energ~a Atômn,a, d~ 6,)3 3. As credenctms serão aceitas 
~..:onform1dade rom o número tiOõ; !'e 1orcm assinadns pelas autorJdades 

620 d.J os ob,,ervatlores das o;·gant- mencionadas nos nú.meros 6:t9 a 632, 
.;o<~ço~'"' mt.emac:ona1s que hajam s1ao e se corresponderem a um dos crHé­
u.drrâtidos, tie a.côrdo com as disposl- ::e<; seguintes: 
cOes dos numrros 614 a 616; 634 - se conferirem plenos podêres· 

621 el os repre~entantes das em- .'l. netegação; 
presas de exploração privada Ieconhe.. 635 - se autorizarem a delegaÇão 
eidas, devidamente a.uwnzadas pelo a representar seu govêrno .sem ne· 
pais Membro de que dependam; nhuma restrição; • 

622 11 os organismos permanentE~ 636 - se outorga.rem à delegação, 
da União. n:~.s condições previs:as no ·o~ a alguns de seus membros, os po­
número 607. (deres necessártos :para a assinatura 

da-; Atas Finc.rs. 
CAPÍTULO lJ. 

Disposições especims para as cCaJ~ .. 
rencias que se reunam sem a partl­

dpação do goPérno convtctante 

623 Quando uma confeiêl'lcia twer 
que se realiz.ar sem a participaçáo de 
um gavêrno convi-dante, serão· aplica­
das as disposições dos capítulos 1 e 
2. O Secretáro-Oeral adotará as me~ 
ddas necessáras para convocar e or­
ganizar a conferência n.a sede da 
União de acórdo com o Gavérno da 
Con!ederação Suh;a. · 

CAPÍTULO 4 

Prazos e modaldades para a apresen­
tação de propOstas nas con.Jerên~ 

· cías 
624 L Logo após a remessa dOs con­

vites, o Secretário~Geral' solicitará aos 
Membros e Membros A.ssoci.aàos que 
lhe enviem. dentro do prazo de qua­
tro meses, as propOStas relativas e.os 
trabalhos da conferência. 

637 4. (! • Uma delegação, cujos 
'1odêr<>s fort!.m comsidere.dos em re. 
~_ra pela ses~ão plenária ficará .habl­
lttad~ a exercer o direito de vot.o em., 
: elaçao ao pais Melb.bro interes;adu e 
l ~.~na r as atas I<,ina!s. 

638 (2J Uma delegação, cujas cre· · 
denciais não·forem declaracl.93 em or­
dem. pela. sessão plenária, não estar!\ 
hah•litada 3: exercer o direito de voto, 
nem a assinar a.s Atas F'in:.tjs até 
ue fi ::;i"!,uação seja corrigida.. ' 
639 5. As credenciais deverão ser~ 

:l.epositadas quanto Antes na Secreta .. , 
ria d'-a Conferência Uma comissão es-; 
pedal será incumbida de eximanã-las·l 
apre'5Antará um relatório com sua~ 
conciu.:-ões na ses'iáo plenária, dentrd 
do prazo fixado por esta úWma. AJ 
delegação df um Membro da Uniãó 
terá diHito a participar dos traba~ 
lhos e 'l exercer o direito de voto etq. 
tefa<'âo ao pafs Membro enquanto_ f. 
sessãü plPnária da Conferência não 
se pronunciar sõbre a validade de tua~ 
credenciaiS. , 625 2. Qualquer- proposta., cuj.a ado­

~;ão acarretar a revisão do texto da 640 6. Como norma geral, os Mem .. 
convenção ou dos Regulamentos, de· bros da Un1ão deverão empenhar~se 
verá conter referências aos numeras para env1ar às conferências da Un1áb 
das partes do texto, que constítuam as suas respectivat3 delegações .. Can­
o objeto dessa revisão. Os motiVPS que J tuckt, se, J!Or raz6es excepciona15, um 
justifiquem a propQsta deverão estar l1fernbro nao puÇer enviar sua delega,· 
indicados em cada caso c rnal~ con~ ~ao. po-derá outorgar à delegação cJe 
ctssmente possfvel, -

1 

outro Membro da. União podêres pa.r;a 
626 3. o Secretário.Gerat camun1- votar e assinar etn seu some. EsSa 

carA as propostas, à medida que as transferência de }Jodêres poderá s~ 
receber, a.os M• mbros e Membros As- efetua.da através <i e um ato assinado 
saciados. oor uma das autoridt~des meneiam).~ 

i
lanados nomee.rao de comum acor- _ õ: um terceil'o árbítrt1, o qual, se o.s . a.> a.$ àeleg~('ões, tal coma estão de­
ois primrlros forem çessoas e não ftmdns J!O numero 408 do Anexo 2 A 

tovernos ou S:ctministrações, de~·erá C.LvençG.o; 
âatil>fa.zer rus condiçõt::s fixadas no nU- tl09 b) os observarto:eo: das Nações 

62'1 4 O Secretãrio-Geral reunir:\ das nos númeroo 629 e 63.0, de cort­
e coordenarA as propostas recebida:J rormidade com o caso. 
das administrações e das assembléias 641 7. Orna delegaçAo com dlretto 
olená.rla.s dos cornitês" Consultivos In- 11 voto pOderá outorgar a outra ctr .. 
terna.c1on9.is e a.s enviará aos M~m- :eg-ação, com díretto a voto, pOdêrea 
bros e Mf'mbros Associados três '"'1e- uara votar em seu nome em uma p1.1 
'le5 antes da data da abertura da con· várias sessões a que não lhe seja 
fPrência. o secrPMri.o-Gernl e os se- oossívPl assistir. Nesse caso, d~vel'(t, 
cre-tArio:s especiatízadcx:: não terão di- notificar onortunamente. e por f!l­
relto a apresentar propostas. "' crito, o Presidente da Conferência. 

fucro 503 dêste anexo e, aiém 1ie.~o. Unidas; 
ter de nacionalidade diferente da ooo 610 c> os observac!oreS das tnstltul­
tl-ois outros. Se os árbi!:.ros não •.!he- rões especializadas e da '\!!ência. tn­
garem a um acôrdo para. a escolha terna.cional de Energia Atômica, de 
&e terce-i!'o, cada um dêles propor:i fOntormida.de com o número &05. 

_.....;:.. 



642. 8. Uma delegação nfi.o poderá. 
votar mais de uma vez 1,)Qr procura­
ção, nos casos previstos nos números 
~40 e 641. . · 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Secretário-Geral reeeba adesões de 
uma. quarta P?-.tte do numero de 
Membros da mesma região. 

CAPÍTULO 8 

Disposições comuns a tôdas '13 con­
teréncias. Mudança de data t! dQ 
local de uma conjer~ncia. 

(Seção li) 

64:S ~. Não 15era.o aceitas credenci­
ais ou procurações enviada.s por tele­
grama.Entretanto, serão aceitas res· 
postas te)egrâ!lcas a pedidos de in~ 
tormações formulados pelo Presidenté 
ou pelo secretário .(la Conferêncla, re-

, Jerentes à. qu~stão das credenciais. 
655 I. As disposições dos .Japitu­

los 6 e 7 Ell0 aplicáveis por a:!Jalo­
gia aos casos em que, a pedido C'ie 
Membros e Membros Associad.ls da 

669 2. _ Assumirá a direção gera: 
dos tr2t>alhos da Conferência. e vc­
larã pela manutenção da oraem no 
decorrer das sessões plenárias. Esta­
belecerá as moçàes e questões de 01· 
dem e, em particular, caber~lhe~a 
propor o adiamento ou o ~nsena­
Diento dos debates e o levantamemo 
derá, também, adlar a convocEtçào de 
ou a suspensao de uma sessa.o. Po~ 
uma se.ssão plenária, se assim consl­
derar necessatio -! CAPÍTULO 6 670-- 3. Proteger<\ 0 direito cc.nr~· 
ridos às delegações de expre3BRII:m 
llvre e plenamente· suas opiniões ,sO­
bre o aSsunto em discussno. . 

I Proceàimento para a convocaçãÕ da~ União nu po; proposta do Co!l~E'.'bo 
conferências aammist.rativas mun· de Admiuü;trrção, houver necessl.:te.­
fj.iais a pedido de Membros ou Mem- de de serem <J.~terados a data ~ o :o­
bras Associados da União, ou _per cal re uma Çl,jnferência, ou 'l.p~n':ls 
proposta do Cottselho de AdtniniS·. um dêles. Co"ltUdo, CSS:J.'S alterações 

traçao nfio poderão ser r~.:t'.zadas sçlh qlle 
644 1. os Membros e Membl'os As· a maJor-ia do~ Membros int~~:.zs~:~~o~. 

..oclados da União que àesejarem e.. determ1nada dt' -iCOrdc. core O dispo.:~· 
convocação de uma conferência ad· to no númen 76 se pronunck a fll· 
ministrativa. mundia.l dissa darão ct· \'0!' · 
ência ao Secretário-Geral, mdicando 656 2. (~~lxlqtter M.-.mo.-o "' Mem~ 

1 a ordém do dia, o lugar e a data bros M:::;'...ttlr.:no que propuser altera-
propostos para a convocação. ção do Ioc~-1 LU da data de t.ma 

€45 2. Se o Secretârio-Ueral rece~ c-onfe1t!ncia. df:Vero. conta• com o 
be petições concordantes de umb apoio dos outros: Membros ~ssocladus, 
quarta parte, no minimo, dos ~··b!t.U· em numPro t~-P,al 
bras e Membros Associados da Uniào, ll5'i 3 Em Séndo o '!ase; O :~ecn~· 
trànsnlitirá a co-rtmnicaçâo por Lele- t:irio Gcrr.l fará constar da comn­
grama a todos os Membros e Mem~ ni~.1çã:J •·ef<-r CHl no número 645 toS 
bros AssoCiados e solicitará aos m.E'~· pro •á-reis co11seqüênci~s financeir:ls 
mos que lhe mtormem, no prazo de decorrentl'5 da mudança do 10cal ou 
seis semanas, se aceitam ou não a Ida data de uma Conferência se, por 
proposta formulada. . exemplo. houverem sido feitas d~spe-

646 3. Se a ·maioria doo Membroa 
1
sas. com os preparativos no Joc.ll int­

se pronunciar a favor do conjunto da c1almente determinado .. 

tempo, a OTdem do dia, a. data e o · cA?tTuLp & 

671 4. CUidftra para que os dena­
tes se restrinjam ao assunto em n1~­
cussão e poderà interromper todó e 
qualquer orador que se afaste ela 
questão em pauta, lembrando-lhe a 
necessidade de ater-se ao tema em 
debate. 

ARTIGo 4 

Institutçc'lo àas comtJsO~ 

6'12 1. A sessao plenária P'ldei!\ 
co1ist1tutr comis~ões incumbidas at 
ei.amtnar as questões submet.i1a!!. a 
deliberação ·da Conferencia. Eo::;~us 
comissões pofierão c.onstitulr sWJ-t.:n· 
rrilssões.. As com1·'sões e .as . 'J'l-W­
m1ssões poderão cOnstituir grupos dl" 
trabalho. 

673 2. As comissões, sub~comlssot~ 
e grupos de trabalho sO serão cons~ 
t1tu1dos em ca.so de a !Jsolut.a ne~t>s· 
&idade. 

ARTIGO ~ 

l .~posta, Isto é, se aceitar, au mesmo·~ 

lug?-r da reunião pro~ostos, o Becre- Reaitnt'nto Inferno das COnfe1"2i!cWS 
tárw-Geral comumcara o fato a todoa, Comissclo de contrOle tinancetro 
os Membros e Membros Associaao.!! : ARTIGO 1 674 1. Na ocasião da auertu<a dt 
~~la~nião através de telegrama~cir·l' Ordem o:e colccaçdo caOa uma das conterE!ncias 'JU r~t,-

647 4. (1) Se a proposta ace!ta se 658 Nas sessões das con!er/!n(;JM, nlõe::;,,a sessão pJcnaria nomeará uma 
comissão de contrõle financeiro, m~ 

referir à reynião da Conferênci~-- em 1 as delegações_ se!·tio colocadas por l•t ~ cumbida d{! apl'edar ·a oraanizaç-áo e 
lugar que nao seja a. sede da Umao, o dem alfabética de nomes em !rau~ "" 
Secretárif?-Geral indagará do govér· ces, dos paises reprcsentádos. o:s meios postos a disposicão diJS dt-
no do pais interessado se consente em legados. de examinar e àprov·u as 
t>er 0 govêrno convida.nte. ARTIGO 2 contas relativas aos gastos realll'l:lào!J 

648 (2) N f . t· s durante a referida conferénr.!ia ou o ca.so a trma IVO, o e- Jnauguraçdo da Confert!ncfa.: 
~retário-Geral, de acôrdo com 0 re- reunião. Tomarão parte nessa CC'· 

,ferido govêrno, t.omal'á _as providên· 659 1. O> A sessáo inaugut!ll (la missão, além dOs membros das·aele· 
cias necessárias para a reaUzaçâo da Conferéncia será. precedida. tJOl' uma gações QUe dela desejem par~ierpar ,_ 
conferência. · . reunião dos chefes de delegação, no um represent.nnte do Secrt:tá-rlo Gt'-

649 t3) No caso negativo. o· Secre· decorrer da qual será pre9arada a ral e. quando htmver govêruo Ct'P.'/1· 
târio~Geral convidará os !vlEmbms e, ordem do dia da primeira ses~do dante. Um re9resentante do '>eu patt 

• Membros A.6sociado.c; que hajam so· \ple-nàrla. 675 2. Antes que se esg.:>tem 0!1 

11c1tado a convocação da Conferencia 1 6üO f (2) o Presidente da ft!IIU!ao aréd.itos previstos no orçamt>nta 
a formularem novas propo.:;!as rei&· dos chefes de delegação serã do::slg~ apro-rarto pelo Conselho de Aàmtn1s· 

, tlvamente ao lugflr da relU1rao. nado de conformidade com 0 di':lpc;::;- tração, relativo à Conferência ou 
t. 650 5. Quando a proposta aceita d~· to nos numeras 661 e tl6~ reuniáo. a Com1ssão·de contrôle or~ 
~t~rmi11;a.r que. a reunião da Confer~n~ 661 2. (1) A Gonfe.rên:::!a .será çamentàrio. em colaboi'ação com o 
era. SeJa·re_alimda ,na ~-e~e da Onrà~. inaugurada pelo mais idoso dos chc- Secretário da Conferênqia ou rcu~ 

:a:nlicar-se-ao as d]spoSiçoes dO\ cap1~ res de delegaçâu. nUi.o. apresentará à sessão ,Jlenâr.!a 
tulo 3. . . 6o3 3. · (1) Na primeira sessào pie~ uma demonstraÇão provisória 1las df'~-

651 ~- :(1) Se o conJunto da pio· nâria proceder-se-á à eleit;ão do pesas já efetuadas. A sessão pl~na.· 
1J<25ta. otdem do dia, _lu~ar e da tal p es'd nte que tn geral ·eeainl El\~ ria dela se inteirará, a fim (!e dE-
·nao for aceito pela matorra dos Mem- ~ 1 e · e. ' l , !di lbl'os. conforme determina 0 número bte uma pessoa mdtcatia pelo Go~ c r se os progressos rea!lzadas 111S' 
'76, 0 secretário-Geral t.re.nsmitin't M vêrno convidante. tificatn um prolonga:mento -tl~:n da 

data tlre . .Jista nd orçamento. :respostas recebidas aos Membros e G64 ~2> se nâ.o houver govêrno cutL-
:Membros Associados da União e con- vidaitte, o Presidente sel'à escrJHnctu, 616 3. No final de cada conferCncla 
1vldarã os Membros a se pronuncia~ tendo-se em consideração a propos.- ou reunião. a comissão de contróle 
1rem de modo definitJvo. no prazo de ta apresentada pelos chefes de dele· financeiro submeterá à sessão p!en::\. 
!sels semanas, sôbre o ponto ou pon· gação no cu~so da reunião de que ria um relatórlo no .QUal será mdl­
lto~ controvertidOs. . I trat-a 0 nUmero 659. ca.do, táo exato quanto posstv~I. o 

652 f2l . Tais pontos serão conslde~ 0a5 4 . A primeira sessão pi,mõnll montante calculado dos gastos a a 
radoo. aceitos des9e que haja~' .me .. tamMm proceüerá: conferéncla ou reuniao·. 
IJ'ecldo a eprovaçao da ma!Ol'la dos I _ 67 · 
:Vlembros. ·de acôrdo ~om as detefrrtl•) a 1 à eJeiçao dos v!ce-pres!dente.3 7 4 · Depois de examinado e a pro 
JJ:=~r:ões do número 70. da Conferência. vado, o relatório será encrunüt!laO:o 

ô53. 7. o orocedimento acima indl~ bl à con~titmcão das com!ssO~s Ql'. a.o s~cre_tár1o Geral, acrescido., pelfl, 
r,ado também será aplicáv('l quando Conferência e à ·eleição dos PresicH'n- ~~se::raçopes da :edssão plenario, ~ fim 
h proposta de convocacâo de uma I tes respectl\'Os; a resen a () ao Cons~bo dt" 
r.onferf>ncle A.dministra:tiY9 Mundial . · . _ Admmistraçao por ocasião da ptCXl· 
fôr ame"-t>ntada'pelo conselho de Ad· cl à const1tu1ç~o da sectetat\a aa

1
ma sessão anual. 

- . . ~- conferência, que sera composta do 
tmmstra~ao. l pessoal da St'C'l'IO'tarla-Oeral da unulo I ARTIGO 6 

cAPiTULo 'i 1 e, se f!~r o caso do pessoal da admh Cornpostçdo das conttssões 
r 'OC3di-mento para a C01lllOCCJÇtiO de nistrn•·•o dO írNVêl'DO CODVidante. • , 
; ,.onjerêncla.~ administrativas remo~ ARTIGO 3 j 6/8 ~. Conferências .de Pleniputru-

,,ais a pedido de Meruhros ou /Hem~· I .. 1dar1os. . 
bros Asscciados da União nu 1JOf Prerroga. zra.• do P_resldcnte da Con· 1 As comissões serão constitUídas pm 

, vr.opo$ta do ron.<~t>lho de Adm1r!is· rerencta : dtdegados ·dos p9.1ses Meml;lt•oo e 
tração . I d . r Membros Associados e pelos 1Jbserva-

' . · 668 1. ~Iém e ?Utlas p_rerrogall .. !dores referidos nos números 609 e 
: 654 Nos c::so~ de conferências.sdm!- 1\tl'!l ~~r:tel'!dM P01' .este Regular~cnto.,610 que o tenham solicitado ou que 
~:,tto,trat.lvf.t!'i ,.e~wnais. o procedimento ;O P_I"'Sldente abrll~. e encer_mu\ ~~ ha.jam sido d'eslgnadós em .;esr,ao 
~rf'scrito no capitulo 6 será aplicável se~oes da assemt:l~la plen:ina, d1~1- plenána. · 
:tm•nas aos vrembros· e JVIeml,ros ~.s<~o- gira o.s debates, frsc:=tllzarã · a ap::-

1 1'ndos d<t reglão intrre~s::~da. Se ~ caç~o do regimento inte1·no. r.once- 6·79 2. Conterências Adm1n1straLl· 
f\~nvacacão tiver que SPr feita oe!a ,dera a pa!a·;ra, submeterá n vvto ns vas: , 
h;Gia'tiva dns ·Membros e ME'mbros questões e rará a proclamação tias ' As comissões serão constitufdas pe· 

}J.ssociados da r!:'gião, . bastará QUe o decisões adotada:; /Los delegados dez palses Metnbroe e 

aezembro de 19ó7 . ~3p 5 __ 

Membros Associados, \)elos (Jb~~rva.~ 
dores e representantes • referidos · nm 
números 618 a 621. que o te111ulm 
solicitado ou que hajam ~ido dÉslg­
nados em sessão plenána. 

ARTIGO 7 
Presidentes c Vtce-Prestt!en~ 1 ct"~t 

situcomtssões 
68Ó O P1·esldente de cada Jma, àl:l!) 

comissões propoi'ã. à sua comis.saP a 
nuíneaçáo dos préstdentes e vice""JJre­
sidenles das subcomissões que fórfn.t 
por ela organizadas. 

ARTIGO 8 

Convocaçdo para as sessóe~ 

681 As sessões plenárias e as da~s 
~omissões, subcomissões e grup•Js de 
trabalho serão anunciada~ com ahte~ 
cedêuci~ suficiente na sede dtt. t;"on­
eerêncla. 

ARTIGO 9 

Propostas apresentaaas ante'> ba 
abertura da Conterenctr.i 

682 As propostas apresentao as · an­
tes da anettura da Cottíerên~J~ '>hfiO 
·distribmda& pela sessao plena na ~2-
las com,s,sf)es competentes .n~··,tui·Oa<> 

de conJ\•rmidade Ct'IP L di.:;p:;"~L r.o 
.-..rtlgo 1 do presmte ~apnulo <Jon­
tudo, il s~.ssão plena r i a oo~r-- n 
ocupar-s~ diretamente com llal~l·i't 
proposta. 

· ARTIGO lO 

Proposições e emendas am·e;;fln 'dfflll 
· dlm:mte a Conterêncta 

683 1. As propostas ·ou eme1~J.:U 
apres2ntactas após a aiJertura d:J. CtJTl­
ferênc!a serão remetidas, se~unrl(: o 
caso, ao Presidente da Conie:"f'I)r ·a 
ou no P,.e_,;ae..nte -da com1ssáo ctJ:-n­
petente ou ainda à Secreta:HJ da 
confer?ncia. n fim de serem r .. upu­
cadas e distribuldas como rtOt:umtn~ 
tos da Gonfel'êncte.. 

684 <!. ~euhuma proposta ou e'lilm­
da poder!.' ser apresentada se tJa•J 
fõr assinada pelo chefe da 'i'"~€:.!'a.tau 
interessada ou pelo suplente da Int:t\''" 
mo. 

685 3. 0 Presidente <1e uma C~n·· 
ferência &u de uma comissão po"ier.\ 
apres~nta1, a qualquer momen~o pto­
postali ~.f!ndentes a apressar o ·.HdlO 
dos debate-a. 

6S6 4 QualQuer proPosta ou em~n· 
da deverá conter em férmos concre­
tos e Jrf'dsos o texto a ~~r es~u~ 
dado. · 

637 5. 01 o Preslaente .In con­
ferencia ou o presidente da comis­
são· compPtente decidirá em ead,t Cf\!:.0 
se uma proposta ou emenda apl~P.­

sentada no curso da sessão pod':trà 
constituir objeto de comunicadi.Q v~r­
bnl ou SP deverá ser red\giOa fl'i\Ya 
publicaçãC' e distribuição na<~ condi .. 
çôes previstas no número 633. 

688 (2) O .texto de qualquer pro­
posta importante a ser subm"!~~d11 a 
votação ns sessão plenária deverá f!m 
geral. ser redigido, para distr>~wiçf\J, 
nos idiomas de trabalho da CunfP­
rêncta com antecedência que ot!tr• 
mlta ~ ~~J estudo antes da di~ru.<;sã;o 

689 f3) Alêm disso, o Pre.sldente dl\ 
Conferência, ao receber as nrnpos.r.hs 
nu emendas referidaf! no númPro 6~3 
deverá :'!ncaminhâ·las. see;undn n d~ 
so. às •·omissões coinpetPntes 01! A 
sPs~âf} p enária. 

6:10 fi Qualquer pes.~oa aut!'J<J~acta 
poderá 1e1 ou solicitar que Jeill.·l• Jt­
d1.S e:n sessão plenária as prOjl03frt!l 
ou r-mPndas por· ela apresen-tn<1ai C'4 ... 
ran~e n. Conferência e justífi.'ll.·las .. 

Mmao Jl 
RequiJltos para exame e t:o 1açl1o 

de uma proposta <Ju emew:ta 

691 1. Qualquer proposta ou ecnen~· 
da apres,~ntaQas antes da abzrtura dh 
Conferênr.la, ou por uma de!egaçá(l 
.durante a conferêncta, só p.o.:terfl "et 
posta ~m discussão se, no .nomentQ 
de seu "!xame, fôr apoiada peJo n~P; 
nos por outra delegação. 

,) 

• 



I 
~ 
I 

.. 

~Ôl6 Coxta-feira 1 Dl.lll:O DO CONGRESSO NACIONAL (Sec:co li) Dezembro de 1967 
~--~~~-~==~---~~~~~~~~~~==~~~=~~~~-~~~~~--~--~~~~~ 

692 2. QUalqurr proposta ou enH"~R 1 a pa·:avra apenas t. do1s oradores .:vn-1à. determinaçã.o do quorum no sentido 1 736 (3) Nenhuma proposta de alte. 
da dtvidam:::nte apoiada sera ~uoml!- t.ranos ac encerramento. senct..1 de- expres~o no número 694. nem em abs- raçáo que a assembléia plenaria JUl­
tida à votação, depois de di.scutJ:1ti, 1 pois disto, a moçtlO submetida ! ·w .. tenção para a al)licaçâo do numero i gar incompatível com a propos1çáo 

ARTIGO 12 I t.ação. 723. original será considerada emenda. 

PrtJpostas ou emendes omttida;y 708 8. Lvnltaçdo das tnterV.Pr.ções 722 3. Maiona especwl. I 737 12. votaçao a:as ememtas. 

ou adiadas (U A 5es;,ao p1enana poctera even- Relativamente à. a::l.mise:ão do~ tl> Quando uma proposição tor ob-
tuali'1ent1! 11m1ta1 'i aura.çao ~ I) ou- Membros da União, a maioria neccs- • jeto de emenda, ·devera se1 submeti­
mero d.e tntervenções a e uma mesma sária, foi fixada no artigo 1 da Con- aa à votação em primeiro lugar. 693 Q!.lando uma propoSta ou e,r.n~ 

da. t.ouver sido omitida, ou adlaào 
o seu ~x~me, a delegaça.o, soo cujo:, 
auspícios haj~ sido apresentada, de­
verá" vetar para que essa pronosta ou 
.emenda seja oportunamente e;;tu<tada 

ARTIGO 13 

C~nduçdo dos debates na sesJlJo 
plenttrra: 

694 1. Quorum 
A.s; \'O>:.ações na sessão pJenárJa soM 

mente ·:;erão vàlid~s quando se ach:U 
pres~nte ou ·representada na se:;sa.o 
cnai~ :la metade das delegaçõe-s r:fl"­
aen ·ada.: junto à Conferência com 
direi o 9 voto. 

695 2. Ordem de diScussao 

àeJegaçat sôbre aetermmaao A..ssumo. vençao. 1 '138 12) Quando uma propostçao fÕl' 
10!1 .l:.t'. Contuao, quana.o se (·fl_lLu.l' . , , objeto de duas ou mais emendas, serà 

de questoes. ae pruceatm~nto, 'l ~'-'re- 723 4. Mal..'> de cmqiL IHa por cento' votada.._. em .primeiro lugar, a emenda 
Sldente limitara a àuraçao de -:aja de abstenções. • \que ma1s se afastar do texto ortgmai; 
tntervençao a cmco mtnutos, no ma~ Quando o numero de abstenções ui- t!In seguida, sera votada a emenda, 
XimO. . trapassar a metade do numero de entre as restantes. que ma1s se aras-
pa~~~r (~ t~~a~do ~ 1~~a~~:J UI~~~; sufrásio~ registrados 111 tavor, contra,! tar do texto original e assim sucessi­
concedid(.. pai~ u.s'hr da pala:ra. !l a~stenç~oes> o ex~me da questao em • y!1.mcnt_e a~é ~ue" tôdoo as emendas se-
Presidente, depolS cte consultar a a:... dts~ussao sera adiado par~ sess~o ui- I )am exam1~o. ... a~. · . . 
.$emblé .. a, pedtra ao orador qu~ ron- t:nor, na qUal as abstençoes nao se- 739 13l Caso_ urna ou vanas e~e~-
clua sua exposiçáo com brevidade. rao computadas. das. forem. ~p~ovadas,. a proposiçao 

'111 9 Encerramento da !ista 1e 724 5. Procedtmenro para votaçllo. assim !ll0d1_ftcada sem em segmda 
oradpre~ submeuda a votação. 
· UJ No aecurso dos debates, 'J f'J"e- U) Salvo no caso previsto no nü- 74.0, ,41 Caso nenn~~a emenda seja 

Sidente poctera Jer a. liSta üos ora· mero~ 725, ~s procedimentos para a aprO\ a~ a. a propostçao inicial serâ. 
dores msr-ritos, nela mel um ao 0 nu- votaçao serao as segumtes: I submetida à votação. · 
me ctas letegações que mana~-~tarem 1a) por mão Jevnntada, regra gerai; · AR'IlGo 16 

cu As pessoas que dese,lem usat o dese:.o de tazer uso da pa!avra e , . 
da palavra só poderão fazê-lo apos com o a.ssentlmento da asserublela 725 (b) por chamada nominal, caso com1ssao e subconussoes. Conauçáo 
prév~o !iSSentimento do Pre.-m1en~e. I poderá aeclarar. encerrada a lista. " maiOria não se manifeste clara- 1 rios debates e procectnftento da votaçao 
Regta .{":tal, começarão por escla~e~ Entret.ant,o, caso consider: oponLin:,. mente, de acordo com o procedimen- \ 741 1. os presidentes das comissões 
cer 

0 
ia quf' titula falam. I ~odera '!OnCeder, em cara ter excep-1 t~ anLenm, ou quando d~as delega- . e subcomissões teráo atribuições aná .. 

6 ... p (2) .. Ao usar da palavr~, ~ora-~ donai ... 'i:, mesmo após o encerr.:tment'l çoes, no minimo, o solicitarem. I Iogas as conferidas pelo artigo 3 aD 
dor ,deveu• expressar-se tenta ~ rJa~ d!l 1is~a o direlt.o de cm:testaç&o !I 726 c2) As votações nominais pro- presidente da Conferé.ncia. 
re.m~nte separando bem as ,a,avras toda e 4.Ualquer mtervençao antt::mor~ ~c=J:>sar-se-!l.o pela ordem attabetl 'l4:.:l 2. As dtsoostçoes pre\'lstas no 
e falzendo a~ pausas necessárias pan~ mente ptonunciada. ~ 1 . ca, . . - _ . _ 
pe:-rpitir que todos compreendam bem f 712 l:.!J Esgotada a lista dos 9rn.- e:r:_ ~rances, d~s nomes dos Membros a:t1go 13 em Ie~açao a .~?nd~çao .dos 
srU'" pensamento. 1 dores, 0 Presidente declarará t:n('er. rct.r"'sentados. id~ba~es na. se~saa plen!lna ~a~ apll-

€$ a. Moções e questões de vntt:m rados os debates. 727 6. Votaçao MCrela. I caveis ao~ deJJates das comisso.es ou 
<') tJ ct b · I . ~ suuct•mlssoe~. ·salvo em maténa de .. urante os e ates, uma ae 713 10 . Questões de competência Proceaer-se-a a votaçao secr;:;ta , 

le~::-,rão poderá apresentar CJü~·ouer _ . . · quando fôr soltcltado, na mmimo, por quorum. , . . ~ , _ 
U"·~.jão tJu (,:dem ou suscitar qualc;uer As questoes de competencia que lcinoo delezações presemes, devida-[ 743 3. A_s dtspoSiçoes prevl>:itaS no 
qu::>~U~o de ordem no mC'mento que poss.am ,er suscttalla.s ~everao 'i.";"f re- mente quahflcadas. Nesse caso, a se- 1 artigo ].5 sao aplicàvels ao:: totofi nas 
j~~1ar op~!-t~no, o qu.e extg1r! Jme- solvidas antes da votaçao sõbre o. fn:J. .. 

1 

ereta ria tomara imediatamer..te as me~ ; comlssoes . ou subcomissô?;... salvo no 
a.~ a àec.-;au do Presldente. ~-=- ron· do do ::tssunto em debate. llidas necessárias para garantir 0 cl- caso refendo no nUmero 722·. 
rorq,ldad"' com o presente RegUla- · d ·1 d ut· · I 
me_~ to. Qualquer delegaçao p')drrá 7~4 11. Ret1ra a _e nova apresen- g1 o o escr miO. ARTlGO .t.7-
apr,.ar 1a decisão do President~. po- taçr..c:. d.e uma moçao. 728 7. Prozbtçao cte Interromper a Reuatvas 
rérn esta man,ter-se-à válida ~m s"J.a O auttJI de uma moção pod~r.a re- t.lutação • . I _ 
tnter;ridade se não fôr anulada ·pe>a tirá-ia antes que a mesma setu t:ub- . . 744 1. Regra geral, as delegaçoes 
rnatorta àas delegações presente.:; e metida à votação. A moção, emen- I~tmada a yot~çao, nenhuma deltt- que não consigam obter o apoio de 
votlmtes. dada ou não, asrüm retirada. nodéra .f;tl.çao podera Interrompê-la, salvo I outras aos seus pontos de vista deve· 

698 <2) A delegação que '!.presen~ ser r:o~·t.mente apresentada e 1ir~u-:;i- QUando se t~atar de uma questão de rão empenhar-se, na medida do pos­
tal', uma moção de ordem, abster-se-a.. da, seja pela delegação autora da ordem relativa à. forma por que se si.':el, para s~ c?nformarem com a opi-
na lsua 1ntervenção, de tratar do fun- emenda, seja por qualquer outra de- efetua o escrutimo. mao da mawna. 
Co do assunto em debate. legação. 729 8. Justttwaçao ae voto. 745 2: Contudo, se ~arecer a ~~a 

{;99 4. oraem de prwrida.de aa.!l ARTIGO 14 delegaçao que determmada dec1sao 
rn ~~,ôes e das questões de orrtem, Terminada a vota~ão. o Presidente seja de natureza a Impedir seu go-

4 ordei'IJ de prioridade atributda O.! DlreitfJ de voto conc~dera. a ~alavra as deleóações que vêrno de ratificar a Convenção, ou 
mctões e às questões de ordem cte deseJem JUStihcar seus votos. de aprovar a revisão de um Regu'a-
qut tr~~am os números 697 e 698 é 7J5 1. Em tôdas as. sessões da Con- 730 9 ·votação ae uma proposzçdu menta, essa delegação poderá forrriu-' 
a fiegumt a ferência, a delegação de um Membro · I ta 1 · t · 6 · -: - da União, devidamente au.torizacta por pOr partes. r ressa v as, em cara er prov1s no ou. 4) qualq'..ler questa.o de ordem re· definitivo, sôbre a. delibera~ão em 
lat~va à aplicação do presente regu. êste a participar da. Conferência. tem (1) A pedido do autor ae uma pro- apreço~ · 
1a11ento· direito a um voto, de conformidade posição, ou quando a assembléia o ARTIGO 18 

1CKl i)) suspensão da sessão: com o artigo 2 da Convenção, Julgar oportuno, ou quando o Presl-
101 cl levantamento da sessa.o: 716 2. A delcgttcão de um Membro aente com a aprovação da autor 0 Atas das !essões plenaTta" . 

. 702 rJ. a::!.1cmento dos ~e b a t e s • da União e~ercE'ra se~ direito de voto propuser a mesma proposição será 746 1. As atas das essõe plenária~ 
Sl 1rre o a:"'unto em discussao; j nas cond1çoes prescntas no capitulo subdividida e suas diferen:es partes serão elaboradas pel~ sec~etário da 

e-l03 el enc.:rram2nto dos ~e bates 

1

5 do Regulamento-Geral. ' submetidas à votaçao em s:~c.ra1o. ~Conferência que procurará asse.,.urar 
B ~~~ ~ assunto em dis_cussao; As partes da proposiçáo, ou 2 rore;n a respeétiv~ distribuição às de'í<>!J'a-' 
~s de ~à~~quqeJe ~~i~:~ s~~ ~~;~: ARTIGo 15 aprovadas, se~ão. em se:;uida, s·~b:ne- 'C'ôe'l. n mais cedo possi\'el, e ante;'~ da, 
s:):ltad~s e cuja prioridade 1e1at1va 

1 
voto hdas à votaçao~ em conJunto. 1data em que essas deYam ser examl· 

se;-.·á fixacia pelo Presidente. 731 t2) Se todas as part.e~ de uma nrdas. 
705 I) Moçao de suspenSl!o ou d~\ 717 1. D::tintçáo da maioria. prop<?,sição forem rej~itadas, a pi·o-, 747 2. Após a distribuição das atas,, 

le~antamento d~ ses~ão. (1) Entende--si> por maioria mais da P?s1çao, em. sua ·totalidade, s.:rc. con-. as delegações interes:>.adas, poderão. 
,Dtc_ant€ a dtscuss:::.o rte qua11uer I metade das dele<;ao;ões presentes e Siderada rejeitada· 1 a:Jfd;entar por escrito ao secretário 

(!1\estao, uma dele,5açoâo pode;a. ;:no· \'Otantes. 732 10. oraem ac ·voto das propo- da Conferência, no m:>.is :curto prazo 
p(lr a suspensã.o óu o levantamento sições relattvas a mesma questii.o: 1 possiv~I,. as cor:_eçõe_s qJe. consi?erem 
djl ses3ao expondo os motivos em 718 <2) As abstenções não serão to- (1) Caso a mesma- questáo tôr ob- necessarms, o que nao rts t~pedtrá dE! 
qUe. se naseia a sua petição. se ~sta ma das em consideração na contagem leto de va· rias proposiço-''· estas s" •".-r.esen_tar oralme_nte qua1sq.uer roo.J 
f~r apoiada, será concedida a pala- dos vcitos necessários para constituir - ... -
vta a doif. oradores contrários à mo a maioria. rãa submetidas à votação na ordem dtflcaçoes na sessao, em cu.!o trans .. 
çlio, que falarão exclusivamente ('(lnJ da respectiva apresentação, salvo·. se curso as referidas at.as serao apro-. 
e~sa finalidade, sendo, depois distCl, . 719 (3) Em caso de empate, qual- a assembléia decidir de outro modo. \'a das· 
llii mesma submetida à. votaçt\o. quer proposição ou emenda será con- 733 <2) Depois de cada votação, a 748 3. C1 l Em regra geral. as ata$ 
'706. 6. Moção para o adiamento siderada rejeitada. assembléia decidirá se dever:l ou na..o apenas conteráo as proposições e a.; 

dos debates. , ser votada. a proposição seguinte. conclusões, acompanhadas· pelos ar .. 
Durant= a discussão de qualquer 720 (4) Para os efeitos dêste Re- · gumentos em que se fundamentam, e 

questão, uma delegação poderá pr().... gulamento, qualquer delegação, que 734 11. Emenaas. serão redigidas na forma ma~s con..o 
J?Or o a.diamento dos debates por pe· se pronunciar a fav.or ou contra uma lU Será considerada emenda tôda e ctsa possivel. 
rfodo determinado. No caso e:n aue proposição, -será considerada "delega- qualquer proposta de mmilflcação que 749 (2l Entretanto, qualquer dele· 
Cleterm!nadn moção fOr objeto ctc dis .. ção presente e votante". vise Unicamente uma supressão. um gação terá 0 direito de pedir a tn .. 
qussão, a.penas três oradores, ~Lém do acréscimo a uma parte da proposiçào 'serção, em· forma sUmária ou integra1, 
~radar 1a moção, dela pode!'áO L~:r ·~721 2, Não particlpaçao de uma vo- original, ou a revisão de uma parte de qualquer declaracão por ela for .. 
tlcioar. um a favor e dots con'.rP'. taçao. da mesma. mulada durante os debates. Nesse car 
. '107 7. Moçb.o ae encerrament, a:o 735 Q 1 ltebate. As delegaçõe.r; presentes, que na.o f::! 1 ua quer emenda a uma so, deverá, em regra geral, manifes~ 
• Uma oelegação poOerâ prtipor. a partic_!parem de uma determinada proposi~,;5.o aceita pela dele?;açâo au~ ta.r seu propósito no inicio da inter.~ 
~~. ualouer momento. que seja.m encEr• votaçao ou que dela expressamente tora da m.e3ma, será imediatamente 1 vcncão, a fim de facilitar a tarefa d~ 
rados os debates sôbre 0 a5'5Unto em não desejarem participar, não serão Incorporada ao texto primitivo da relatores. Deverá, tambt'>m forneber o 
discussão. Neste caso, serâ. conr.·~ldfl nstderadas ausentes relativamente proposição. ! texto da sua declaração à secreta.riB 
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da Conferencía, dentro d!ls duas hO­
ri\.S seguintes ao término da sessão. 

750 4. Cont-udo, a faculdade conct:­
dída no número 749. ·relativamente a 
lnserção de declaração, devera ser 
usada com discr~çào. 

ARtiGO 19 

;.Sumula àos debates e reLatórios 
co7mSS'Jt::s e suocomtssoes 

aas 

751 1. C!) Os debates das comis­
lSÕes e .subcomissões sento resunudas, 
sessão por sessão, em swn.u1a elabo­
;radas pela tecretaria da Conferencia, 
nas q_uars serao ressaltados os pontos 
~ssenciais das discussões e as dife­
rentes opiniões que sej:l oportuno 
anotar, assim como as proposições e 
çonclusões que se destaquem no con­
Junto. 

75::l c.n contudo, qualquer delegtt.­
ção terá igualmente o direito de usar 
a facUldade referida no nUmero 749. 

753 \3) A faculdade men<:ionart~ na 
iúmea EtCima. devera ser usada com 
discrição. 

754 :&. As comissões e subcomissões 
t-oderão redigir os relatãríos parciais 
que julgarem necessários e, eventual­
JP_ente, e.o término de seus trabalhos, 

' J)oderão apresentar um relatório fi­
~al no qual recapitulem, em torma 
concisa, as proposições e as conclu­
sôes deaorrentes dos estudos que lhe3 
ba.jam sido confiados. 

ARTIGO 20 

· Aprovação das atas, sum_utas e 
relaUlrtos 

'755 1, <1) Em regra geral, no inf­
eto de cada. sessão plenária, ou de 
cá.da sessão de comissão ou de sub­
comissão, o Presidente indagará se aa 
delegações desejam formuillr pergun­
tas relativas às atas ou às súmulas da 
aessáo precedente, que serão conside­
radas aprovadas se nenhuma corre­
ção h ou ver sido comunicada à. secre­
ta:ria, ou nenhuma oposição houver 
sido manifestada verbalmente. Caso 
eo11tráno, as correções necessárias se­
râp feitas na ata ou nas súmulas. 

756 (2) Qualquer relatório parcial 
oa final deverá ser aprovado pela co­
tníssão ou subcomissão interessada. 

757 (2. (1) A ata da última sessão 
pl~nària será examinada e aprovada 
pelo Presidente desta. . 

158 (2) A súmula da. última sessão 
da$ comissões ou subcomissões será 
examinada e aprovada pelo respecti~ 
vo Pr,esidente. 

ARTIGO 21 

Comtssâo ae re<taçao 

7159 1. Os""'textos da Convenção, dos 
Re$Ulamentos e dos outros Atos Fi~ 
na1~ da. Con!erência, redigidos tanto 
quanto possível em forma definitiva 
pelQ.S diversas comissões, fespeitadas 
as ppiniões expressas, serão submeti .. 
dos à cornissão de redação, incumbi­
da :de aperfeiçoar-lhes a forma, sem 
lhes alterar o sentido,· e de articulá­
Ias 1eom os textos antigos não moeU-
ficados. · 

'160 2. Esses textos serão aprese·n­
tados Pela comissão de redação à ses .. 
são plenária que os aprovará ou os 
devOlverá, para nôvo exame, à co­
missão competent-e, 

ARTIGO .22 

Numeraçao 

761 L Os nümeros dos capitulas, 
o.rciaos e parágrafos dos textos sub­
metidos à revisão serão conservados 
até ~ printeira leitura em sessão ple .. 
uári;i. o textos acrescentados tom:t­
rão, provtsôria.meute, o número do 
t'lltinlO parágrafo precedente do teXto 
primJtivo, seguido de ·"A", l<B'' etc. 

'262 2. A numeração definitiva dos 
.capíÜllos, artigos e parágra-fos será 
confirtda à comissão de redação, após 
aprotação em primeira leitura. 
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ARTIGO 23 

Aprovaçao aeJi1liti~·a 

'i63 Os textos da couvenção, dos 
Regulamentos e dos outros Atos Fi­
nais serão considerados rtefinitlvos 
desde que aprovados em segunda. lei­
tura pela .sessão plenária. 

ARTIGO 24 

Assma.turft 

'264 Os textos definiti\'amente apro~ 
vados pela Conferência serão subme­
tidos à assinatura. dos delegados pro­
vidos dos podêres estipulados no ca~ 
pitulo 5 do Regulamento Geral, ob­
servada a ordem a1fabética ~ dos no­
mes em !n;,nces dos palSes represen-
tados. · .; 

ARTIGO 25 

Comtmicações à Ímprenia 

· 765, Qualquer comunicação oticin.l 
sôbre os trabalhos da Conferência sC 
poderá ser transmitida à impren~a 
com autoriZação do Presidente ou de 
um dOS Vice-Presidente:~. 

ARTIGO 26 

Franquias 

766. Durante a realização da Con· 
rerência; os membros das delegaçõe3, 
os membros do Conselho de .Adminls. 
tração, os altos funcionários dos or 
ganismos permanente!i. q_a Un\ão, -pre­
sentes à Conferêncill, e o pessoal da 
assisti .. la, gozarão do direito à fran· 
quia postal, telegráfica e telefônü!a 
dentro dos limites em que o Govêrn{'.. 
do país onde se realiza a Conferência 
a conceder, de acórdo com os demai!:l 
governos e com as emprêsas de ex­
ploração privada reconhecidas. 1n. 
t.eressadas, 

PARTE II 

Comités consultivos tnter1UZCtonaf! 

CAPÍTULO 10 

Disposições gerab 

767. As disposJções da segunctn 
parte do Regulamento Geral comple 
tam o artigo 14 da convenção, no 
qual estão definidas as atribuições a 
a estrutura dos Comitês Consultivo., 
Intern{l.ciona.is. 

CAPÍTULO 11 

Condig6es de partícipaça:o 

768; 1. (1) São membros de cada. 
um dos Comitês consultivos Interna~ 
CIODais; 

tO de direito, as administrações a.e 
todos os M<cmbros e Membros Assocla. 
dos da União; 
7~9 bJ qualquer emprêsa de expto~ 

raçao P_!ivada reconhecida que, com 
aprovaçao do, Membro ou Membro AS· 
saciado, que a tenha reconhecido e 
ressalvada a aplicação do pro"cedi: 
menta abaixo relatado, manifeste a 
desejo de participar dos trabalhos aa 
mesma Comissão. contudo, nào po. 
cterá participar em nome do Membro 
ou Membro Associado, que a tenha 
reconhecido, a menos que êste úl~ 
tlmo, em cada caso P.articular, comtJ· 
nique ao Comitê Cohsultivo interes­
sado que a referida emprêsa tal por 
êle autorizada. 

770. (2) A primeira petição. t)atA 
participar dos trabalhos de um co, 
mitê Consultivo, emanado de em­
presa de ~plorã.çâo privada reconh~­
cida., deverá ser dirigido ao Secretl\­
rlo Geral, que o levará ao -conheOl· 
mento de todos ·os Membros e Mem 
b~os Associados e do diretor do Comi. 
tê Consultivo interessado. Essa pet!· 
ção deverá ser aprovada pelo M~m· 
bto ou Membro Associado qu{; ha.ja 
reconhecido a mencionada emprêsa. 

771. J. C i l As organt.zações inter­
nacionais que exerçam atividades co· 
nexas e cordenem seus trabalhos com 
os da União Internacional de Teleco .. 

-·~ 

mumcaç6es podet·ão, a Utulo eosnul·/ ?85 3. A Assembléía Plená.rla da 
ttvo, ser admwdas a tomar p.art.e no~ IJm Comitê Consultivo sera presidida, 
trabalhos dos Comitês consu.-;:lvo:!l. em cada reunião, pelo cuere da dele-

772. 12J o primeiro pedido da gaçã-o do pats em que se reaiJxe, ou, 
par~icipação nos trabalhos de um Cl•. quando se realizar na sede da Uniao, 
mlté Consultivo, emanado de uma or- por urna pessoa escolhida. pela pr9pna 
ganizac:ão internacíon:11, será dir1- ttssembléia plenária. o presidente se­
gldO ao Secretário Geral, que o 1evH. rão assistido pelos Vice-Pre:;idente 
rã, por v:a telegráfi(:a, a oconhect· eleitos pela assembléia ptenar!a. 
menta de todos os Membros e n\Iem- 7:!6 ·!. A secretaria da a:;!::::mbJf>ta. 
bras Associados e convidará os Mem~ pienarla de um comitê Consultn·o :;e· 
bro.., a se pro!lunciarem sôbre a su .... ra. assegurada peta secretana "espec.a .. 
uceltaçL.o. O ped!do será aceit(. se a lizada do Comitê, com o cor.curso1 l"H. .. 

maioria das respostas dos Men.bro::: so se,1a necessáriO, da e.~lmh~tc;trn,.,.~o 
r€cebi<i.as no prazo de um mês foreu, ao v;ovêrno convidc.nte e do P~lsvai 
favorB.veiL o Secretário Geral co. era secretaria GernJ. 
muníCarã o resultado da const.Jta n 
todos os Membros e Membros Asso~ 
ciados e ao diretor do Comitê consul­
tivO interessado. 

773. 3. U> Os orgam.smos clen_ 
tificos ou induStriais que se c:tea1quem. 
quer ao estudo de problema ue tele 
comunicações, quer ao est.udo DU à 
fabricação de materiais destlnaoos ft 

serviços de telecomuUicações, poderão 
ser admitidos a participar, em cara· 
t~r c~ultivo, das reuniões das co· 
missões de estudo dos Con1ites con· 
sultivos, sem-pre que essa. participaça'.l 
tenha sido aprovada pela admfnlst.ra.. 
ção dos paises intere~.sactos. 

774. (2) O primeiro pedido ae 
admissão às reuniões das comissbes d-o 
estudo de um comitê Consultivo, dt~ 
parte de um organismo cwnti!ico Uli 
Industrial deverá ser dirigido ao dl~ 
retor do referido comitê. Essa soli­
cítação deverá ser aprovada pela ad­
ministração do pais interessado. 

775. 4. Qualquer emprêsa !Jflvadtt. 
de e~ploração reconhecida, qua.IqUeJ 
organização internacional o-u organis~ 
mo científieo ou industrial admitla'J 
a. participar dos traball1os de um C11. 
mité Consultívo Internacional tet!a 
d1rei.to a denunciar sua participaçM 
med:a?te notificação ·dirigida ao Se­
cretario ()era!. Essa denUncia surtira. 
efeito ao expirar o periodo de um 
ano contado a partir do dia de recep­
ça.o da notificação pelo secretár1u~ 
Geral. 

CAPÍTULO 12 

Atri.buições da Ássembléla Plenárta 

776. A Assembléia Plenárla: 
a.) exarrünarã os relatórios das co. 

missões de estudo e aprovará mod.ifl. 
cará ou rejeitará os projetoS de pa-
receres contidas nos mesmos; · . 

777. b) organizará, a lista da~ 
questões novas a serem estudadas, de 
conformidade com o disposto no nu· 
mero 190 e, em sendo necessário es. 
tabelecerá um programa de estu_dosj 

178. C'~ de · acôrdo com flS neces~ 
sídades, manterá as comissões de es­
tudo existentes e criarà novlls; 

'279. à) distribuirá às comissões de 
estudos as questões a serem . aprecía­
das· 

180. e) examinarâ e 'aprovará t' 
relatório do diretor sôbre os traba. 
lhos ~o Comitê, subseqüentes à última 
reun\oo da. Assembléia Plentí..rla· 

781·. /) aprovará uma estJm'atlva 
das ner.essida.des financeiraS da Co­
miSsão até a próxima assembléia ple · 
náría, estimativá esta que será sub­
metida ao Conselho de Adntinh:.tra­
ção; 

782. g) examinará quaisquer o-u· 
tras c:tuestões consideradas oportunas 
no quadro das disposições do artlgo 
14 da Convenção e na segunda parte 
do R~guiamento Gerai. 

CAP11'ULO 13 

Reuniões da Assembléia Plenária 

CAPITULO 14 

JctJomas e d!retto àe -v0;o nas, 
assembléias plenanas 

781 1. (1) Os idiomas t1tflf7:t1os 
durante as assembléias plenárias s! .... 
rão os mcnc1onados no art12u 17' oa 
convênçao. 

788 (2 os documentos prcpa:·a•ortos 
das comissões de estudo, r~ss1m qmo 
os documentos e Atas das assemblt:as 
plenárias e os documentos postedor .. 
mente publicados pelos Comitês crn ... 
sultlvos Internac!onais devf'rtlo '""'1" re­
digidos nos três idiomas de tru 'JUlHo 
da Un!lo. 

789 2. Os Mell).bros hab!Jita;.'lns 
para \'Orar nas sessões das ass2mlJlG.ta::s 
plenárias dos Comitês ·consulü\'os :;;c­
rão aqueles a que se reterem os nu­
meros '13 e 250. Contudo, quando o.m 
pais Membro da União não esti"~er 
representa do por . uma administra ... ~ o, 
o:::~ representantes das ernpre:;:as dr o~­
pwra~ão priv.'~da reconh~ctd.as ctt'1s"' 
JJUls terão direito a um ú!"'ico veto, 
I·es.o;ah•idas as disposições do num,e­
ro 769. 

CAPÍTULO 13 

comissões de estudo 

790. t. A assembléia plenária cont! ... 
t1tu1rá as comissões, de estudo necz~­
t'lartas para a aprecfaQão das questot>s 
cujo exame haja decidido. As adrnt­
nlst.raç6es, as empresa~ de exp1ora:­
t;âo pri"(.'adas reconhecidas e as orcl\­
n1zações lnternaclonais admitidas de 
conformidade com o dlsoosto nos ntt­
meros 771 e 772, que desejem torunr 
patte llOS trabalhos das ccmissôes de 
estudo. da!~O seus nomes, seja duran,~ 
te e, reumao da. assembléia plen1r•á, 
se1a. posteriormente ao dircto1· dO 
Comitê Consultivo u;_teressado. 

791 2. Além" disso, e resa1vada.8 ~ 
alsposlç6es dos números 773 e 774, ots 
perltus dos organlsinos científicos ou 
lndustri:;~.is poderão ser convidados a 
partlclpar, em caráter CD!lSUltJvo, da.$ 
reuniões de qualquer das comissôe$ 
de estudo. 

. /792 3. A assembléia plená.r!a nrJ ... 
mearâ os relatores principaiS que 
presidirão as comissões de estud~. as .. 
sim como os relatores principaJs ad-­
tuntos. Se nG InterValo ~~ duas reu~ 
n16es da assembléia plenária. um re­
lator principal ficar impossíbiHtado dt!, 
exercer suas funções, o relator princi­
pal adjunto o substituirá no cargo e 
a comissão de estudos, no transcurso 
da próxjma reunião, elegerá entre. 
!Seus membros um novo re\ator adjun· 
to princfoál, rlleição que se repetirá 
no caso em que, no mesmo período, o 
novo relator Principal adjUnto ante.­
rtormente eleito não se encontrar en1. 
condições de exercer suas funções. 

CAPÍTULO 16 "\i 

Tramttaçtlo ae· assuntos nas comissões 
de estudo 

783 1. A Assembléia Plenátla reu« 
nlr-se~á normalmente cada três anos, 79.3 _1. As questões _confiadas à" 
na data e local fixados pela assem.o comtssoes de estudo serao, na medi .. 
bléria plenária precedente, ~ da d_? possivel,. tratadas por corres-

784 2. A data e o local da reUPJão· pondencüt. 
de uma assembl~ia plen~ria, ott só~ 7!14 2. (L} Contudo, a nssembléJa 
Jl?ente um dos dOis, poderao s~r m.odi- plenária poderá. dar instruções rela ... 
ficados ~om a aprovação da maioria ttvas às reuniões de comissões de es­
dos Membros da União que hajam tudo, que sejam jUl~adas necessári::~s 
dado resposta à consulta da Secretá- para o e};.ame de grljpos 1mportantf':J.1 
:rio Qe:ral sôbre o assunto em questão. de questões. 
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' "i3"'i !(2l P,.~Jcm:.!.:J, ca5o o relator' pam que dêle tome cont•e.:-im~nio, 1 potenciáríos d-a. ·união Intf!·nacionalj rado Membro da. União qua1qu~r pafs 
prínc,~:p!, 4!;lóS a r,::~:nblé!a p!en::tr1a~ I t::.s::.im como· os Membro~ e Mrmb:o::; ·.de Telecomunicaç-ões <Montreux .. 1965J 

1 

ou grupo de . terrltórios enumerados 
fUlga:· f1C":!~~.:.:rias L-'!'1!l ou vt.ria's reu- • Assoc1a<1e:s da. Un•Ao. 1 resena ao S<!U Gov~mfJ ..., L:re:.1to de no Anex,> 1. o citado Anexo 1 men .. 
biões qe s· a comi!'.sã.o de ertudo, nâ'l 1 . ,, ~ . ,,..· 1 não aceitar qualquer mr .ilda finan- ciona, para esse e.feito, os Territó· 
PrevL'ts J:Cr ~çuela asser.1blé.a. ~aru l "P~~;·aç:Õ ~a. D~:_~~~t.l~;nu: .. ~~<:l:. -~ 1ceira de Q\lC pos::.a ~d·:~r :m1 d.ume!ltO 1 rios do A1em-M.ar, cujas relações m­
a di~-::-i·•o:-õ"âo verb9.l da.s quec:rfcs (llJI! I ~rma estimativa sã;~"". n ,~J'1 :.~·~ de t:>uc.:. ·cc~>'.ri;;uiçno ;;.::.ra. __ i c_..i~tl) c 1 ternac.ioaais estêP ru:::scguraàas pelo 
nã.a !_l·:?m sido tra.tzdas p?r r!..f"'f'<J-1f;n&nceiras da CO~llr:;::~o f'r:;;E~;;tl·;~ .. ue t;Di:1~r t.._,~~s !.!..S_;:;.·o,·~·r.c.l:~~ ._,_ue ;acvêmo do Reino Unido dt:~. 3-ra-
po.:1C.·. '"c a, r.oderj., ~om a a•Jt"lT•::!"t o 1 .. te a p~óx'ma '"'Mm. t-:, ~;a p.·e J n iR. i' c?-n.~.=Ll-~ .1· y_s"-.:nrs ;.J.' •·- .:~H:- Jl.: 1 Bretanha e da Irl: uda do Norte. 
de sc·ru e.1m•nistre,...:-o e rpós crm~.ll~ ;: .' · .... --~: 1

'"' .... · .:,cus serv~r:os de t:. ,. 'T·:~-·-·:"O?s :10 I 
ta WJ ~:reter trtere;;sado e aos .n~m- · ~,?}., e:-:t.~~s.t.vn, ~ef.~~.3;~~c 2P::r:v.:·c>.._.-.. .. ...-a!>o em que outros pa1se"' -;.VIunbros O ~~uc''clo Gc·rêmp !:<;>'J:tualmente 
brc:c- c' r, re:p·~e~tiya comíssJõa d~ est•1- s ......... .C.)' lRda aL .... e .... e--- 1~ 1 ~- .... , .a n. · cJ Uembros .A;:;sOcJe.C.o::, 1.1.1. txatem ~e ! inc!Ul nes.:_; cC7.~U:lto os terrltónos 
" t · 1· 1 .,zi rpn:sent~da. ao Cons~ · .(J c .... l.d- cumprir as dispo 'r""" da ~·onvencão 1 qu~ denomtna. das "Ilhas Falkl.and a 
~O.'!, p or.or uma reun no Pffi ur•rr 1 mini<-trac"'J 1 ·' ·' ' · ~· · · · ' · · 
ader;·.qcT 0 , tendo em cnm::.ln~ra,.Do a · -- ,~ · . . I~ternac;ono.l de retl!c\;Jn'JnJcaçõe.s I sul'-5, c~~~aét.~c}~'~ ~.os "TerrltorwJ 
ncce.::"lCP..Qe de reduzir no m1n1mo cs l 807 7. O D1retcr e~ator,~·· ·1 n. flm 'u\-lOntreax, 19C5J. 1 AnUrt.cc.) Bllt. .. n.J.:CS • . 
~~--.·~·~""f-'3. . ' . ~de que o s_ec:~cttu·w.-Gc:.·aJ •' P.~. 1·19°_-;- l Pela ~ l_qfri'.!" I Re,:;i.i)lfca J!1ger;ona ; A Óf'lP~'":.fo n.rgentina de~!l:lra, for .. 

'jg, , 3_. ~ontudo,~ pe:ra evtlar v.f>.~ 90rf: as.preVlSocs or~;-~:nta_< t.;.~ .. ~1·U~.s \ De·mocrática e POP'JI'!•,: ·,naJmen~-e. que esse tato em nada 
tens !?ute.s e ausencias prolongadas, , da Unt~o. as prc; -"'o..... na c. ... ..,tJC-.ts \ _ . . . I r\fcta a sobe1·an1a ar!]'entina Sõbre as 
·o dir~~or de um Comitê Consult.ivo,. do Comité para 0 :1r.o se~t.a:te. r.a.a A C:::le:.J..r;2? d.J. B.epubil..~J. .h:gt._rlil- ilhas Malvmas as niia.s sa.ndwlcb do 
d.-e a c rdo com os relatores principais, isso se baseando na. cs'.li·tat.va dr·s na D,""';nL-":!'~ta·!l e PqfJ t.u. Gt>~a: n q 1e blll e as ilhaS Georgias do Sul 0 d:a.s ctlversa'i comissões de estudo tn- I n~ce~.::sidades financ-;.Jr~ ... - C.::J Ç0!11lt<', ;.:eu Gcv;__r;:m se reserya o d1:e1.to de 1 Reino Unido ocupa essas iltiaa ·em 
teress~das, estebelecerá 0 plano gel'al. aprovada pela assemblel:l. o·PI't'n.·.. ,~dotar quantas ~d1das C'1'n.<:1derar. 'tf.rtuae de. um. ato c.i.e fôrça jamata 
âas r uniões do grupo de comissões/ eos 8. O Diretor p.:ut.!cip_a.nL 1u 1 ~~~~~s n~ose~~dg ~ proj:8er 5eu~ · acelto. pelo- Governo Argentln,, qua, 
de e udo, q'le d~vderão permanecer 1 medida preciza das a.uv-;.Cades de a.s- I ~·.,.embross.. ou 1\lP.mb~os à ~,.,;-.i~t!.o~t~~~ I reafu·rr.a. os rmpre.scrtptlvels cti.rettoa 
nu~-,. nesmo lugar, urr.nte o mesmo s!stência té~nica da. unwo l~ntro , us :::- d b~· - "· "', 1 ~ da Rep.ibllca Argentina, e dec:arn 
peno4o J d d. .· ~ rf . . •. 9.rem e o servar, seJa co 1.0 ar, as t te~ it ri · . vi • 1 normas as tspoo.:Icoes a. CumençDo. I disposições da convençã;:. l~te-naci:r que es es .. r ó os e as terras m-

'i97 : 4. O dn·etor ~n 
0

arad os re da- , CAPITULo 18 r na! de Te'-ccomunic!l-Çu··os ~._\IJJJ~ lt ·e-~>~: I cluíd~ .nc setor antártico argenttno 
tOrtoS! Hna1s das com1ss es e estu. o I . _ , . t • 1 ~ •• • •' \não ccnst:t:1r:n colônia 0"'.1 po~ess-uo 
às al3ministra.ções participantes, -as I'ropo.stçocs para as Cor.tcfl·r.ua.ç · 1965), ou de qae as ressa.v ... ~ fcrmu- de - 1.,. f . t 
emprCsas de exploração pri\'ada -re- · Admintstra·~~1·as \ 1ad~s pelos Membros _ou. ti~'llbHl~ t~s~ 1 1 t ~a;; a? ~ o~a •. tómas azem par 0 

conhfjciàas elo Comitê Consultivo e, I " _ . . .· . jSOClados possam preJ~.ld•clir o;; servi- n e""r ... n.e o em rll) a.rgcnuno. 
event;.Ialmerfte, às. organizações tn':..er~ 80~ .1. As a .. semtllf'Jas p.enatla& _o.os cos de. telecomunic_aÇ<:f€5 u_,.. seu pais No QUP se refere à nomencta!..ura 
nac'toh,ais que da. mesma hajam par .. I fomli;rsd~o~sultly~s podei"<-< O, de ~rj- I o~ o~ig_.mar um a.t .. :esc~rr.() :le :;•la -~on- utilizada no ahtdido documento, para 
ttci; .. 't.-clo. T. ';tis rela.tóric.s serão remetl-~ 1~;n~n·o;osi~õ~ ~end!~~~~ !n;1Jâiu~~; 'tnbmçao para as a:~.«pe.:;as da Un1ao. desi_gnar a-~. ~~has M"alvína. s, a Gele~ 
tio') o mats breve espaço de tempo os l'egulamentos o. que M rciere 0 1 III 1 gaçao tJ.rgcn.t~a julga. oportuno~ re .. 
poc. · ,;cl. 011. pelo mer.os, com ant~re- artigo 203 . " . . . • . cordar a. dcclSao da Co-mwsao :Espe-
dênrja <;•tfi-ctente para que cheguem . Pela AlfJ .. na (RepiLbhca Al_.1~.-r;a.·u~ cia.l das N&.ções Unidas, incumbida 
110 ~-~·J r . ..:-~L'lo no mínimo, um w.fu I 810 2. Essas pro_r) JSif'ÕC<; serão De-r...o:rat;.ca c _Populan. pe~o .Rela.O de estudai a nplicat;ão da dPcla:::ação 
tL':'ll ·$ V:?. d:.ts ir.arcade para a próxt .. e!Jvia-das, em ~mpo ú~il, ao_ Sccrefo~- da_ /..:ab~ Saud.ltll~ pela. ~R:_p:tbl~ca elo sôbre a concessão da independência 
tn:;. :g~-:nblJ::oia plen--ária. f!,ste praz-o no-Geral, a flm de •]Ut! SLJa!ll reu- 111!'-Q_tli', veto Ben~o Hach_,-mta ~ Jor~ dos povos e países coloniais e que, ao 
!ú ,4,.ct:2:'á deixa-r de ser. resveitado nida~. ?JOrden~CU'.s e corr.uni.<·~o:->s nas , ddnw, ~e1.o Es~rlo do~ Ko_u:.a~t. pl'l:J apro~ar. com asse~timento geral, o 
qt:_~,TGo hou,·erem sido rea111.rdas reu- :cond!çoes preYlstas no nutn'~l'3 627. 1 Ltba:LO,_ ~elo Remo_ ~o .lar~ ocos p~la relatório dn subca.:IllEsão m só'lre as 
nth:.$ ele ccmissóes ae estudo po11CO I CAPiTULo !~ • Ret?t::bl•c~ f..tal,e-s_ma. pela Pq:;_•I!Jlte:J. ·Ilbas Ma.Ivinas, na data da 13 1le no-
ant~ da reunião da. BSEembléiP. ple- I Unzd.a, 'f'2l~ R"r:uf:l·ca do Su-:!.:o e vembro de 1984, decidiU pela maioria 
n:ir:ft. Não porlnão ser tncluid9s na Relações recíprocas enh·e a<> cnmi!Pl pda Tunfszr. de vetos :tue o. palavra -,:..alvlnas 11-
or~~"'tn do dia da assembléia plenária: Consultivos e àC8tes com os. orgwli- ~ As da!e-_,.af':Õ"'~ do~ pí!IS"'S menciona.. I gura.tia :unto e.:> nome de Fa1kland 
(Jt!e~tóe<; que não. haja~ sido nprt'Ser.: ~ . zac;ões internacionurs - \ dcs decl~r:i.n~· r:u~' a· ass.Jlatur~ da\ E:.Il t;?,:.i.-'JS c~ dooUZl;~tcs ~a. Comissão 
~:1s em rcta1tór~o env1ado naa tQndi. . -atl 1. Cl) ~~s e.ss.erni..;.le~.:s p:r--;tá-~·Con~enç~o In_l~tnactonal de Tf'!eco- E~ ... ~t;,1 ~ ... vend~ .~ido. p~op~to ~u: c; v~ 1· nctr';l:l. d!SCiiminacla.s. ncs dcs Cor.:::Jtes Consaltw -r• p(lle:to mun1caçoes (.~.v,~,ontxeux, Hl55>, a::.sun I C-sa~ s.:~_::<;~ ~rcon::ll. ... ~lll_ f .. CSE2 ~;r 

I CAPiTULO l'l ccnst!tuir co~11is.:õ~s ta1.t:te.s i.lc,tmbi- como qualquer ulterior ratitlcaçãoj v_!ld- e~ .t.o ... ~s c~ dc~t:.r.:lentcs d..:..:. '-a-
- .. r- d&.s de reali:n-r ~~11:tcs e f. ·itl! !'!i- dêste .1\~o- p-:--: t:•Js rrove:-ncs TL"'P'-'C'· çoes Un.co. 

1 Jl;':;6u; do. Dir~to~. uecrela .•.dO rec:tcs sC.br~ .--1uestões 1.:: int :·-e~.:e 

1 

~ivos nào sert.o v:.lidos em relação ao A precedente declaração deve ser , 
Es)ecw}t..ado comam. .o:Leobro 1nscnto no P r..~-,'J 1 ::ta. ctta· considemda v.llida em :telaçáo a 

•, •
1
s 1. (1) o I::ll-cto: C::e c::- r! ... U!'o.t 812 (2) 05 Diretcre,:; d'm Cor;1lt~s ~~ Convençêo . .sob o rome ~e ... lsrael e qua_lqu_el_~ out~·e citação _da. mesma es-

~''f C . .1~1~:~ê;; ccn.sultiícs roo•.~r:-~"tõ.\consult1vos poderão em co'abora ... "'o .tuo m1Plicr: c.e t.r .. L.~;!. .. .l .. .nr.a no ptc:.u 1t11a r.a Co-nvençao e :;.eús ~ne- · 
os .:..'.e,.l:~IJs da. r-.::.:-€..-nb:t:n. pl:-r.:"·rie jJ I cc..m os reletore.::o pJ{_'1!:l~t~s 'OI,r..alu~r t."U rc-conl1::.clmento. ; xos. 
f~ c~- li-,._:-.; de e:tuõ> c r~.-t. tr'i- · :cnnlões rnlst:::s de C'JIDL'i<'"ÕU'l dB. cs- IV I ~n 1 
t:;"-:-lr.:,·~! 9::-·~.~c·z;--l'!izt:-;5o C:cu r--::-.'n.-1 tudo dos dois Cóttlités l.Ol"~'>Ulrivi)S, . , . ., ., , ,. . j Pelo: Rep.:blica i • .iqentma, pela 8-0"'' 
lJ' f Co C.;;-J,.:. 10 senUdo d"J cstucbt e rrr-y:::.:rr pro- :t:.l_o. di_Yfn.a lPef!UÕJ.(t!. _,._Jg,.JT.IJna' l:t:~ p .. ..lo B.a.~LI peLo Ciltle pela 1\.e- 1 

';"f,9 (~} "i'r--; :->. s-::u "P ·5'1 ; Tt'"J:~ ~r tos de recomendac5es tôrir!' OllZ.,tôes l.J-:Mt:.c~ r..t.Jca e_ Popular)·_ "IJdll J,eptv ~ibliv· ua CclG,nb·:.a pC-la i:.:os'a fit­
pr_-/:-b;lid:"'.iO c;~ rl-c:!"~:-:::o:--s t.~ Co-: dJ _inti~.:..se C.JülU~. P.:.s. . .:;. i.roJttcs bt:t.a "''.:{1aat~ ao .ca,mernm,~ P~ln. tlr- -ca, JJ~lo ~.:,Jt..J~;.· Pela Guat~:-:a.~·t, 
n. l.~. :cT~ ap:eE::n~ctcs à proAhld. r::.:u. 1 .. 0 1 

f'a;bltca Cent~_o:AJr!vana, ~ta lte·fJ"- elo .. _.., . r 1- ... el(l. l'ic-r-~ _ ,w "lo p,, ~ 
7'.1 (.';) o DL:~ tO!' r-e::. r,~~.!IH'.~O PC'!' I d.3. Cfs~.nblt~ pl:m.üa (, ... c.:~;a, CO· I ol:ca Democra!t.:::~. {!.ti Cc. •. ~:t._11ela Fe~ ~CJlH;·'- elo P~rá u~···~~;~ p' P;_t~,.. :) la· 

1'--11' _S~crc~s.r!;.". fc.rracde. p-:lo JlC~ .. 1~1~ mitá Consul i·;o I11t~:-csr~Ci.O. ;ubl~ca. do C";;['o (B!a-;:rzry·n. ?:la RcpUbi-:;.rt da V~;~~~·<r.fia . t. " ' ' 
e:T':eclr>li?Pilo oue trabPlt:aré. sob s· 1a') _ Rcpubl.ca da Costa ao ~-.ta, /lm, -peta · r 
or~ens dl:~tp<; na Oí:ffll"J.L-s.;L.o Cos Pl3 2. t:':!'l?fl_df) lllU LúD~tlr C<:.n- R~~1J~:ra d'J D{l-.:ne, -peln. El1ép· .. J, As d~lct~-;ões G.;:.3 pa:'-!::S :;1->r.·tu-~.i!.~~ 
t~·.f~alhos do Comité. j 5Ulti"!O fõr COllVldaoo~a Ü\"':::r ~~ re· ~Jla rn1~ibl'ca Gabc,:ts:-. p:'l.ll n";JIL·,tlos dadJ.;J..~n n~·o :1;.;:~~:..:::- O pr:~<LltJ·a-

l$01 '<4) o p::;ssoal da:~ secrel:dt>~ cs-' p;:esFnter nuJ'!l:l reunino r'"' c· .• La c9- bJ~::a ê.e ::;ano., pela República :ta r,;u, I de participa.cão nc.s conrertn:t'l:s 1\i 

. p:.çialize.cln.s, dos laboratórios e tns~ ~ ~lt? C. ~nsultivo_. 0,? 1.~ t... "'. ~ or.:~.m-· a_~. 'J?21a Repúàli~~ do A.lto V~WJ, por. r.euniõ~s "'"e~. 1ona.·i·s·, 9o·m· direito a voto-f 
tvlarões técnice.s de um Comite Can- z:.ç~. mtern~cione::. :~9 8.::s~mb.éia JL.e. ta, pem I!epw;!:ca Ja L1~;JTW,·1JC- 1 de Memtmx ela Unia.o QUe não p~rten-1 
su;,.a;o, ficv•â cujeito, no se~cr ac;mi- plen-1 ~'!,- ou ~~u ,T)I.i t :,. r;c ... ~ ... au~~- lo .. ;aluaz, pJla .t"?.cp;...bl~ca ..... atgt;.che. çnm, u, reg'5o i.:~~r~ ·~a.:b. . 
n1 ~trativo. à autoridade do .Gec.r~t.J.~ rizc.do ... tcrnc.r as p~o~z..:t~?~1.Js .:..o.-.. - p.:!la RepúlJlica Metll, pelo f:.€t,~:J dei I 
r!• ~e 1 quadas, tendo em con~a o n ta~ o 15>1, J1;a.Tcros uela R::!":1..tbl·u I:'·.mica dl' VI! P 

.,. v rs... a c,., .. ,..,.urar e&a rei-t:S'"'n•-.r··o c n· , • "' 'I 
~;l 2.0 Diretor nome::-rá o p.t>ssonl car;'t'êro ccru;ulti•·o - ~- .. - • · liiau.titdn~~. pi:la Re-puf":lLca c'o !lirycr, Pela fe..t~ração aa AU!ttrátw, pot 

tét;!ntco e ll1m1n1stratl•;o de rut~. secre~ - · · p'JT.a Re-p;tbl1ca Fcél:o-:rl _da lltyUt .. "l, ;,!alla, oor 1:-;alaut, pda Ilova Zeldn~to 
tl'lria., no'; limites do otr~mmto ap:ro- 814 3. Poderão a.3;::istlr, em ca:-.~- P2Üf u_q;znda, -p_eza Rcpublu:a At·at-'1- di.a, p::JO H(~na dos Pa.ses Bat:c~s~· 
v4do pele canterêncie. de Pler;.ipo~e!l-~ ter corumltivc, as rennió~i de. um co- Unüla, p_el_a Republ!ca d-a SG11"A-l'a._ PE_- pela Re;;;~bl:C4 das Filipinas, peZ? 
cetrios au pelo Con.eelho de Admm1s· mité Cqnsultivo_ o bf!-:-re!ário Ge~·al, la Rcpubhca Rua;utesa, pe14 1?-ei;ur:ilt- Reino ur:-ào da Grã-Bretanha e dfl 
tlle.r:ão. A noi:lea4âo C!o pc!:Scel tt~- o Vice-Secretário~Geral o Presidente ca -do Senegal, pela Se)Tll !A:>:da,- 'Pela Irta11da d. Noite, por Tri;ztdad e Td.­
nlc. O e administrativo seré. feita pelo de Junta InternacionaJ oe l'te;;l~ho Rep1ibUca do Sudiio, peta.- lle-publft.·tl bago. 
Secretério Geral de aeôrdo com o Dt~ de Freqüêuclas e o Diretor te outro Unida de Tanzama. pela Repiíbltca\ . 
rttor. As decisões defintti"Jas em rt· Comité Consultivo, o·J 1$f"HS.. rcpre~en.. do TC1!a-d, pela Repttblica TOíJC t."sa.. As dt>le<;~ções do.c; paises menc10i" 
ltção às nomee.ções o-1 destltulr.ões to.n~es. Havendo n; ... 'CcSSíctncte um co- pela Tunísia e prla R:?p1ltl-,.a de' dos reserva!? ~s seus re5pecttvos ga~ 
s~rã-0 dn ca:;tpetência do sccrctirio m.ite poderá conVldr.r. para as suas Zambta.. vemos P drrezto- de a-dotar todas e:"~ 
Qcrel. I reuniões, em caráter consu'tivo, <?are- Jo.s d.clegnçõ~s di)S países_ ,-~enctona- p~oytdências que considere~ nece$­
' 803 3 . 0 Diretor pa:. ~:dnc.rú. de presentantes de outro.s orgamsnlOS dos dcclnrarn qu_!:' a ~tdt~so dos mes-- sar1as para proteger seus mterêss~ 

!1eno direito c em et'táte:r con..c;ultiyo,, permanent:es da Unh~o. ~·1r n~o ha- rr..os ao Conv-ênio lntern::u:wnal de no caso em que outros Me~~ros au 
a..s deliberaç6es de. e.ssemhléia olc-- • jai';l considerado neccssJ.ric f .... ze;pse '!'eleconlUnicações <Montreux, 19-65), Membro:; As.s:octado.s da umao deJ­
árie. e das romiss6e.s de estudo· Ada·! representar. assim cr.4-.o a posterior ratt!lC!!~aa xem de contribuir para o pagam~nto 

tará as providências necessáfias à PROTOCOLO Fl?>~A~ l.. CüN':'EN~ do me&m'? ~or ~eus rr..specttvos go-- das despesas da _União, ou não"·CUIIJ.· 
9rganização das reuniões da assem- . ÇAO IN"TERNAC~OHA!--.. UE 'r~LE- ve ... ncs, nao unphca, em caso algum, pram as disposiçoes da Convença-o !!).~ 
flléla plenária e das comissões de es~ COMUNICA-çOES {uONTREUX, no reco-nllecL:nento d-o atual go~emo temac1onal de Te l e c o rn.umc. ações 
tudo. ! 1965l da RepúNico. da Africa d,? Sul nelas (Montreux 1:651, de seus anexo~ qu 

No momento de assinar tt conven- refe:.idcs ·Estadas e nuo aca.nrta dos protocolm adjuntos, o-u quanclJ· 
:_ 804 4.; ,O Diretor prestará contas. çfio Int-ernacional de TeH~.Jmunica- qualquer obrigação rclaUvamente a a.s ressalva~ formuladas por ourrps 
2m r_el~tono e.presentad~ à asse~bléia çôes <Montreux, 1965>, os ptempoten~ 1 êf.o;;e Govêrno. países cot11prometam o bom fundontt~ 
/plenarm. 1!:sse relatóno, depms ~e 1ciários abat;w asslnados CO•lS·f'na•n as 1 r ment<: Qe seus serviços de telecomu-
1aprovado. será remetido ao Sccretáno 1 sr-;umtes· declarações qtle fi:\-Z.!m parte I V aicaçoes. 
)Geral q~e o en~amlnha.rá ao Çonselho dvs At.ls F!nais da C::ontert nc1a oe Pela Rep-Ubltca Argertma I VIII 
1de Ad,:nnl.stra.c ... o. I Flenipot~vc:lários <Montreux, 1965J: p z A t la 1 1 "' 
1 A delegação argentina declara: I e a w• na, P~ Bt Otca, pe a 11t· 

80!).- 5. O Diretor apre'il"!fit.a;·ã ao 

1
. Pelo AJaanistli.o: • _ namarca. pela Ftall1ndta, pela l~lã,.t-

:con~el-ho de Ad.mlnistraçàJ). durante · I A Co-nvenç.ao Internactonat de Te-! dia, pelo Principaito de Ller.htenstefff, 
la sz~ão anual, um relatõr!o da.'- att- A dele_gaçfi.o do Real O•J\'érno c'! o 1tecomunlcações íMonteu"'l:\, ... 1~65},, pei9 Luo:emnurgo, pe~a Norueqa, vrto 
'v:làades do eomitó no ano anterior, \ Afganistão :na Conferencia d(' Plen1- 1 dtspõe, no numero 4, que ê ~onsJde-, Remo dos Países Btuxos, pela Rqftí~ 
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, blica Federal da Ã.lemanha._ pela Sul; 
·. eM e peLa COtt/ederaçdo S1uça. 
I No que diz respeito ao arttgo 15, da 
' Conveuçáu rntemacional de r~lec~­
. municaçõ& (:Mtihtreux, 1965>, ns rte-

julgar oportunas à salva~uarda de 
seus interêsses no 'caso em qut: as 
ressalvas formuladas por outras palses 
importem num acréscin1o de sua con~ 
tribuição às despesas da Uhiào . 

aplicam. new podel'ão aplicar-se, ao 
setor antãrtico chileno, que taz parte:: 
integrante do terriJCJrio nacional da 
RepúbliC~ do Cl1ile e sõbre o qual essa. 
Repúblico'l possui direit:>s imprescrt· 

1965) , em nome do Govêrno d1 Re­
pública de Cuba, a delegaçao cte Cuba 
faz resalva formal em relaçá.o a; acel .. 
tação do Regulamento TelegrafiC:o, do 
Regulamento Telefônico e do .Regu. 
lamento Adlcional de RadlOcomUmca .. 
çó-es referidos nos números 203 ,e .se .. 
g.uintes <artigo 15) da presente 1 Con· 

legações .:!os pa1ses mencionados cte­
claram rormalmente que conw·n1.am 
as ressalvas formuladas em· nome de 
suas administrações por ocasid.O da 
assinatura dos RegUlamentos enume­

,,rados no artigo 15. 

tJveis. · 
XII! X\1li 

Pela Chinc · , venção. 1 

A delegaçao da RBpúbliqa. da China XXV 1 

Pela República Popular da Bulgária, 
por Cuba, pela República Popular 
Hitngara, pela República Popular da 
Mongólica, pela República Popular da 
Polônia, pela República Socialista da 
Rumdnia e pela R-epública Socialista 
da Tchecoslováquia: 

na Conferencia de Plempotenciárius Por cuba, peta. Reptlb!tca Pdj.>ular 
da Oaião Internac~onal de Telecomu- Himgara.. pela RepUblica Populat cta 
nicaçôes (Montreux, 1965). ta~ como Mongólia e pela Reptiblicn .Popttttn d~ 
em Atlantic CitY, em Buenos Aires e Polóma: 

IX 
Pela .Bélgica. -

Ao assmar esta convenção, a dl!~ As delegações dos palses menciona-
\ legação do reino da Bélgica decmra., dos declaram que seus govêrnos se re­
: em nome do seu goVêrno, que não servam o direito de aceitar ou não o 
'.a.ceita as conseqüências das ressalvas Regulamento de Radiocomunicaçôes, 
1 que importem num acréscimo da con- seja em seu conjunto, ou em parte. 
1
• trlbui~ã~ üa ~é\g\ca para as ãesp~s:is XIV 
Ida União. 

X 

( Pela Repúbl1ca Sociali3ta _ SoViética 
1 de Bielorússia, pela Reptlblzca .Soma­
' lista - Soviêttca da Ucrânia e pela 
1 União !tas RspUblicas Socialistas So­
, viéticas. 

As deH•gações dOs países menmona-· 

Pela Repitblica Popular da Bulgár!a 
por Cuba, pela República Poputa. 
Húngara, pela RepuVZtca Popular dll 
Mongólia, peta República. Popular aa 
Pol6nia, pet.a República Socialista da 
Rumânia e pela República Socialista 
da Tchecoslováquia: 

nados declaram, em nome de ~'.lS As delegações dos patses menciona~ 
l'espectivos- governos: · das consideram ilegal e nula a assina .. 

1. Que a decisão adotada . p~la tura em nome da China, pelos repre .. 
.Conferência de Plenipotenciârios da sentantes ds Cban-Kai~Chek, da Con .. 
União Internacional de Telecomumw venção Internacionru de Telecomunl .. 

·cações <Montreux, 1965), de reconhe- cações (Montreux, 1965J, p01s os uni­
cer as credenciais dos representantt.'s cos representantes legais da Chlna, 
de Chan-Kai~Chek para- partic1pa- com o direito de assinar acõrdos 1n .. 
.rem da :::onfsrência e assinarem a.a ternacionais em nome da mesma, sao 
Atas Finais e:rn nome da China é ile- os representantes designados pelo Go­
~al, pois <Xi legítimos representanteJ vêrno central da República PopUlar 
da- China na união Internacional de da China. 
Telecomunicações, assim como em ou._ Ao mesmo tempo, as delegações dos 
.tras organizações internacionais, sá-o referidos paises declaram que, diante 
Ímicamente aqueles nomeados pelo da atual situação no território do 
Oovêrno da República Popular da Vietnã do Sul e dos ''Acõrdos de Ge­
China. nebra.", seus gOvêrnos não podem ad­

mitir que o Oovêrno de Saigon repre~ 
sente os inttrêsse-s do povo do. Vietnã­
do- Sul. 

XV 
Pela República 

merum: 
Federal do c a-

2. Que as autoridades de satgon 
.não representam de fato o Vtetná do 
Sul e, !lessas condições, não podem 
~xpre.ssar ·sP em seu nome na LJnmo 
'Internacional .de Teleccmunicacões. 
~ consequêrtcia, a assinatura ctns 
.f\tas Finais da Conferência. de Ple!li­
Potenciário:t. pelos representantes das A delegação da República Federal 
teferidas autoridades, ou a adesão às do Camerum. na Conferência de Pie~ 
mesmas atas, em· nome do Vietnã nipotenciários da União Internacional 
(lo Sul e inteiramente ilegal; de Telecomup,icações <Montreux, 19~5 l. 

em Genebra, e a umca representaçao 
legítimà da G'hma u esta ConferenCia As delegações dos países menciona .. 
e, co'rno ta!, reconhecida pela· mesma dos reservam aos seus respectivoj go .. 
Conferência. Tôdas as declarações ou vêrnos o direito de adotar quá.ntas 
ressalvas apresentadas pelos MemPros providênczns considerarem oport:unas 
da União, por ocasião da presente para a salvaguarda- de seus mter~sses, 
Convenção, ou a ela juntadas, e que caso as ressalvas tormumdas por: ou­
sejam íncompativets com a P.osição da tros paises importem num aurrl,ento 
República. da China, como foi acima de suas partes de Contribuição iJ.S ctes­
definida, sáo ilegaiS, e, consequcnte- pesas da Oniào, ou se alguns Mem ... 
mente, nulas e sem efeito. Ao assinar bros da '"União deixarem de concorrer 
a presente convenção, a República da para as despesas da União. · 
China não aceita, em relação a esses XXVl 
Membros da União, nenhuma obriga.-
ção decorrente da Convenção Interna- Pela Reptlblica do Daom~: 
cional de T~Jecomuni<;ações <Mon~ 
tr'eux, 1965) ou dos Protocolos com ela A delegaçao da RepUbllca do Daortlê 
relacionadas. reserva ao seu Govêrno o d.irelto: 

XIX 
Pela República de Chipre: 

A delegação de Chipre declara qut 
o Governo rla RepUbUca de Chipre 
não pode aceitar nenhuma consequên­
cia financeira. que possa ,eventua!­
menté advir das ressalvas feitas por 
outros governos participantes da con~ 
ferêncla de PlenipotenCiários (Mon~ 
treux, 1965). · 

XX 

Pelas Repúblicas da Colômbia e aa. 
Espanha: 

As delegações das Repúblicas da Co~ 
lômbia e da Espanha declaram, em 
nome de seus respectivos governos. que 
não aceitarr_ qualqU€:1'' consequencia 
das ressalvas que possam originar um 
acréscimo nas quotas~partes de suas 
contrilJUições às despesas da U~ião. 

XXI 
Pela República àa Coréia: 

1. de não aceitar nenhuma medida 
financeira que possa acarretar um 
acréscimo de sua contribuição pal,"à a 
União; 

2. de tomar tôdas as providên,cta.s 
que julgar necessárias para proteger 
seus serviços cte telecomunicações no 
caso en1 que Países Membros ou M~m· 
bros Associados deb:em de observar M 
disposições da. Convenção lnternicto­
nal de Telecomunicações <Montreu~ 
1965) • 

XXVII 

Pela Dinamarca, pela Finlandia, 
pela lsléindia, pela Noruega e pela 
suecia: 

As delegações dos palses mencio:p.a .. 
dos declaram, em nome. de seus J:le& .. 
pectivos governos, que não aceita~ 
qualquer consequência das r-essalv~ 
que lmportem em aumento de .suu 
quotas~partes ·de contribuição às d.eJ .. 
pesas da União. 

declara, em p,omc de séu Govêrno que XXVIII ' ' 3. Que, no assinar a Convenção êste se reserva o direito de adotar A delegação da República da Coréia 
Internacional de Telecomwlicações Wdas as providências oportunas para declara que, tal comO nas Conferên- Pelos Estados Unfdos da Amért~t 
tMontreux, 1~5) • a República so~ .. proteça-o de seus lnt.crês.o:es. no caso c· ai· •d s d · d t C ré1· .,;..,u"t• s v·étic• de Bieloru·ss a ... - Ias re 12"" a epms e er a. 0 a Os Est?•os Unidos da Amé>l·ca • 4 •• 

"'! .... .LP"" 
0 1 .,. t ' a em que as ress-'vas tormulaà•• por ·'e ·d · U ,·.- · · i e en " ~· ~epública socialista Sov~tica da cu ""' ~ ri 0 a 0 0• e a un ca r pres ~ claram o icialmente que seu pa!s flãO 

Ucrâ-nia f' a União das Repúbucns outras delegações em nome de seu.s tante legitima de tõda a t:!oréia, e, aceita, com a assinatura da proo:!nte 
$()viéticas declaram que ·deixam em respectivos governas ou a inobservãn- como. tal, foi reconhecida pela pre~ Convenção,.qualquer compromisso ~ 
ábetto a questão da aceitação do Re ... · cfa. da Convenção, possam comprome .. sente conferência, Tõdas declarações relação ao Regulamento Telefônico DU 
gulamento de Ra.d!ocomunicaçôes ter o bom funcionamento de seu ser~ ou ressalvo.s rormuladas, por qualquer ao Regulan1~nto Adicion'al de Radlo .. 
(Gen;ebra. tSS9). viço de telecomunicações. Membro da !Jniãà, rel.ativamente a comunicações a que se refere 0 artigo 

o Governo da República Federal do es~a convençao,-q~ ... seJam ~co~pa.ti~ 15 da convençã-o Intemnc1onal de 'I!e· 
XI Camerum também não aceita nenhu~ veis .com.~ P051~ao da Repubhca _da Iecomunicações <Montreúx 1Sa5.) 

Coté1a, s.ao 1Iega1s e, em consequen- ' • 
~ Pela RepúbliCa Socialista Soviéttca niã. consequên.cia das ressalvas rormu.- c!a, nulas _e ineficazes. XXIX 

. dt: Bierorzls$ia. pela República Popular ladas por . outros Govêrnos à presentt 
d'~ Bulgária, por Cuba, pela Repúbltca Conferênc•a. que possam acarretar um :=I Pela Etiópia: 
Popular Húngara, pela Repft.blica Po~ acréscimo de sua quota-parte contrl· Pela República da Costa Rica: A delegação da Etiópia reserva a.o 
'}1'jtt«r da. Mongólia, pela República bUtiva às despesas da União. _ . seu Govêrno o direito de adotar 1ts 
Popular da Pol6nia, pela Reptlblica XV! .A delegaçao da Republica de Costa medidas que julgar ol}ortunas pata 
~~cialis-ta da Rt:.nl.llnia, pela Repa~ . RICa ,decla_ra_ que. reserva ao seu Oo- proteger seus interêsses no caso ebl 
bica Socia.lista Soviética da Ucrtlnta. Pelo Canadá. vêrno 0 dl:eit? da e.cçitar ou recusar que alguns Me{llbros ou Membros AJ ... 
1' .la República Socialista da Tchecos~ A ·assinatura da Convençào futerna- as consequencms das ressalvas torrou~ saciados deixarem de cumprir as dt!;• 
trn:toq:.lia, e r;ela Untáo de Repitbllcas cional de '!'~ecomunicaçõeS tMon- la.das por outros governos, que .1ml?or· posições da' convellção Internactontü 
.Jt!riaHs-l:as S%ittica-~: treux, 1965) pelo Canadá imp11ca a tem num aumento .de sua contnbmçào de Telecomunicações <Montreux, 1965)t : . I ressalva de que este pais nao se con- às despesas da U~lão, ou possam pre- ou em que as ressalvas rormu!adas pQr 

As dele'J'açoes dos P:tl.S?S menciOna .. s!dera sujeito ao Regulamento Tele- judicar seus serv~ços de telecomun1- outras p~fses vierem n prejudicar sel.fs 
d(l-s declaram, ~m nome d~ szus res- tônico, porém acelta as obrigações de· caçõ'es. serviços de telecomunicações. 
·~~ctivos govc.::-nos, ,q~e constd2'l'a'nl aJ:lv correntes dos demPJs regu'amentos XXIll 
f'qlutamente .m.1ust.ftcada e d~s;Jrovlda administrativos, exceto no caso em Pela República da do XXX 
de valor jund'co a P_retens:.o dos re~ que ressalras hajam sido ronnuladas Martim: 
p~e-;;entantes d~ .coréut d~~SJ.l de ex- nos mesmos. 

C~sta 

Pela Grécia: · 
9nes::::-.r-se no s~1o da UmaJ Interna- 1 
d(mnl de Telcco;nuntcaçõe; em nome ' XVII 
da con~ia inteirA, Jr.. que o regi'11e fan~ Pelo Cnfte: 
to~tJe da Coréia do Sul não represen~ 
t~ nem pode representar, o povo co~ 
''~f\no. .. 

·A deleg~ção do Ch1le faz questão de 
assinalar que, sempre que apareçam 

XII na Convenção Internacional de TeJe-
IPela u ·d da Birmdnia. comunicações, nos seus anexos, nos re-
t m 0 • gulamentos ·OU em documentos de 

,, à. delegaçãO da Untão da Birmânia, qualquer natureza menções ou refe~ 
ao:, assinar a presente Convenção, de-~rências a Mterritóiros antárticos" como 
clara que reserva ao seu Govêrno o dependentes de um~ Estado qualquer, 
dltelto de adotar quantas medidas, tais mençOes ou referências não se 

,. 

A delegação da República da Costa A delegaçào helênica declara, eztt 
do Marfim declara que reserva ao seu nome. de seu Governo, que não acelt(l 
Govêrno o direito de aceita.,r ou re· nenhuma consequêncla decorernte das 
cusar as con:;eqci!ncl~ decorrente.s ressalvas formuladas por outros gover .. 
das ressalvas formuladas por outros . 
govêrnaa e que 1mportP.t;n ·.lllm aw;ra:n~ nos que importem num aumento d~ 
to de sua cont.ributçao a.s despesas da sua quota~parte contributiva âs des~ 
União; · pesas da .União. . 

XXIV 
Por Cuba: 

Ao asisnar a COnvenção 
nal de Telecomunicações 

Reserva também ao seu Oovêrno O 
Direito de adotar quantas medidaA 
julgar oportunas pare proteger seU$ 

InWrnacto- interêsses. no caso em que outro$ 
(Montreux, Membros e Membros ABsociacto.s da 
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'UniãO: deixarem de responder por sua 
parte nas despesas da Uniao ou, de 
alguma forma, se atísu··erem de cum­
prir as disposições da Convent"iO Jn­
terna~ional de T e 1 e c o m: u n 1 c a çõzs 
CI\.ion~reux, 1965J, os an~-.C3 ou proto­
colos !a ela incorporados, o:J 6e as res­
salva$ formuladas por c.11l:o::. pa1~2's 
prejUdicarem o b:lm ftUV'!Cr.?T':rnto 
de s~4ts próprios se-rvi~cs d::- t~:cc<Jmu­
nicaç(jes. 

-XXXI 

DIAR!O DO CO\IJGP.ESSO NACIONA(- ·rsen~o fn De'""''"o de 1 ~lil' ____;_ ______ _;;_::;c·- -------.. 

algum modo, as disposições do Con-j funcionamento dos serviços de te.eco-~ r.e:serva o direito de aderir, na tota~ 
\'en~ao !n~ernac10nal ae re1ecurnm~1~ mumcações. llQaa~ Jl em pa:te, as dlspos.t;oes 
caçoes •1\lontreux, HltibJ. ou ~e as I XXXIX de;; l:iegu.arr...:ntos Teiêton:c<) e cte ha~ 
res~atvas tormuJaaas pelos ,nf-';,n~ ... ~s • dlcccmunicaçõ~E. 
paiSes illE'tPm a preJUdicai -seus t~er-1 Pela fiepubltca aa Ltberza . \ u uutCinJo uo Paqmstao aec,ara, 
viços de t~lecomumcaçôes. \ . A .~c.~~o;açaL: a~ Hepu.J!Jca na. libe: l ta:~:lJrrn, qt!e_ se resena u dll'CI',o cte 

•:a lcM:1.a. au S-U uuve.nu u .:JII<Jt~ a(ettar ou nao as ccmseq ·ênc'as qu~ 
1 

... e a:tJ<.a tcnas us prov1aencras que I P<.k-Eam •U\.H L.a cau aa~,.~o oe yuat-xxxv. 
Pelo Estado cte Israel 

1

.1Uigal· opunm.~a:; uo sentJ~c. ae pro- I y_uer ouw p::us r-.,1err..J1o aa um~) as 
~e~er seuf': mt'-re~.5es se ~demoro.; .... u, dJsposr~õP.:. o.a Plese>1te Convençd.c ou 

. , l,Iembrot: ASSCCla'lDS d.;: ... <:.;eJn a a cto::. Regu:amenros a e!a anr::;os. 
Estando as res·fah·as f2Jtas pelo~ cumpru at eiz;t...n1 múau. tt~ dl ;H;<>t· 

Pcltt Rei=úblrca ct.a G.:ln.~ c pela 
piib:i~a do Malz: 

JOvemos aa Algena lRepuohca :\:M I ções da r.cnrcnrau lnten:ac:or u, oe XLVI 
Re- 1 ge~.ana Democratlca e PopUlar! dt' f felecom•m.caço2-- t~lont.:L,l~. t Jti~, Pe!o Pano. ma 

, t:l.tmo LJmdo 
1 

ou se >ts ,r.>-aln:.s tormu ~· as ···.•;o::. 

A Q.elegaçao ctos m?-ncionaõos palses 
resertem ao seu Uv:erno o dheito de 
~dot~r as provtder.c!M que Julguem 
oport\lnas no sentido de gerantir a 
prote~ão de seus interesse:::, caso al­
guns ' Membros ou Membros As .... ocra­
dos 9etxarem de cumprir as disposi­
ções ida Convenção Internacional de 
Telcdomunicações CMontreux, 1935). 
ou se as ressalvas formuladás por 
êsses: países vierero a prejudicar seus 
r.ervitõs de telecomunicações. 

XXXII 

RepUblica da Indta: 

1. )Ao assinar as Atas Fmals da Con­
terêzÍcia de Plenipotenciários da Umao 
Inte*nac10nal de Te!ecomumcações 
(Mo$.treux, 1965J I a República da 
Indlfl. recusa-se a aCeitar qua:~quer 
COllsj:l;quencia, financeira. d~>corrente 
das :ressalvas que posEnm ser feitas em 
relafão às finanças da União pelas 
dele ações que participam da pres::nte 
Car.. erêncla. 

~. A d;;-legaçâo da República da 
LUt.l.declara que a assinatura da Con­
n'nfâo pelo seu pals implica também 
à dssalvn de aceitar ou não determi­
nê..c"!l\5 disposições dos Regulamentos 
'J.'<'l~gráfico e Telefônico de Genebra 
(19J8J, mencionados no artigo 15 da 
Collvepção. 
. a; A delegação da República. da 

lndla resenra ao seu Govêrno o di­
reitp de adotar, em sendo .lecessário, 
metjlidas adequadas a assegurar o bom 
ft:r$ionamento da União e de seus or­
gaqismos permanentes, assim como a 
.a~llcação dos regulamentos enumera­
dOS! no artigo lá da Convenção, caso 
alr,ilm país fizer ressalvas ou negar~ 
-se· a aceitar as. disposições da Con­
venção e os regulamentos menciona-
do~. ". . 

XXXIII • 

tc!a República da rndonésia: 

1. A delegação da R:~púQlica da In­
do~ésia declara que· a assínatura, pela 
citP.da delegação, da Convenção Inter­
national de Telecorrunicac:ões (Mon­
trdux 1965) e a eventual ratificação 
po~te~ior da mesma. convençâíi não. 
de~em ser interpretadas como o re­
co~hecimento pela Rep''tbHca da Indo­
ncisia do governo da "Federação Ma~ 
JnJa." da "China" e de outros paises 
ntto ~econhecfdos pela República da 
l.r1donésia.. 

Reino da Arabia saudita, aa n.·'u~. C~lados ,>1.::~-.<: p."eJUd.:c:-lru1 .:- .. .L .,?r- A de:t.!.,aÇJ.o c.a R~púl?l1ca ct0 Pa.-
ohc:! jo uaque, do n 2mu ha:::u~'l!~< a l VIços de ~tlccJtc::J.r.,na-;-o:s. 1 f:L.l~la .a ... o~_lt::ren:·-~ ae,., Pi('~Jpo~':!i~Cl,a: 
ela Jordânia, do Estado de Kuo;;au., XL ! :~cs da ,J~·~-0 ln;~.na~l~na, 

0
C:: I e. e 

do LI/Jallt.. áO Remo de Ma~rucv, da , , . : ':,~munl~~ç~ .. ~.., ~":úntr:u~," L-.Kt) ~ à~ 
Repúbllctt Arane-Suta, tta Rep·1 ~J. 1ca 1 P~Za ],.,ala::.ta , ~ara qu -~ Gme.no na H.-puon~., do 
Arabe Umeia, _ ca RepUbllca jo su- I A c.e~c::_,.,~ao ao covlrno da ~~a:aM 

1 
_a?a'?a .nao a~e.ta quaH;.uer ,:::m.se~ 

dão e da Tums1a ·em Ua,.,.rante c'\U-~ sut r<:ser. a ao seu g.:>tr~rno o .u~,:J~C Qtienc~a fmancetra que even~ua.mente 
tradiçaO ;em o:s pnncipH)s t' .>s qb- de ado:a, t( 1aas as mectldas qu~ 101_) Uecorra oas ~~SEalva::; tormu.:ad~ por 
jetivos da união Internacional de Te- gar nec'!.~t:.arias no sentidt. de pro'..e~~r · outr~s gove.n~? partlcJpantP~ -~~ 
leccmumf'ações e, por consegouate, I seus mt~1·e,s.-.s no caso em que :HemM I Pres~.nte Confettncla sób1e 4.u.sto ·" 
carente.s ne qualquer validade JU1'JC1.-· bros ou Membros AS-sociados cte!xao:em rel~~wnadas cem as fu,anças da 
ca, o Goverrv de Israel declal'a que I de obser•;at. de algum mooo, a1:. d1s~ tJmao. F 

reje1ta essa:.~ ~ssafvas pura e sllv-
1 
posições da convençáo 1nternacJo.-:::u' P l P XLVII 

pJesment~ e , ... .: 3.5 conSidera -.em a de Telecomunicações ( Mom;·eux t? 0 eru 
menor validade êm relação :J.os direi- 1005) · 1. A delegação do Peru reserva ao 
tos .e obngações dos Estados Membros XLI seu Govêrno- 0 direito: 
da u-niãO Internacional de Telecomu- Pelti. Repúbllca Islâmica da 1. àe ~omar as proVIdênCJaS que 
nicações. Maur1tcmia julgar oportunas no sentido de prote· 

Assim ~endo, o G~vetno de !.:>ro.e1 A delegb.çaa da República lsl.lmira gcr seus mterésses no caso em que 
fara va1e1 seus direitos no senW1o de da Mauritânia, ao assma.r a presen':.~; Memb!o; ou Membros Associados. nao 
salvaguardar seus mteresses no caso Cenvencao reserva ao seu • Goveruc I se suJel .arem, de algum modo, as 
ern que Ob governos da Algéria (R-e· o· direifo d _ adotar as mect1da-:; que ciisposiÇÕf'~ da Con.ven2ão lnternaclO­
pública Algeriana Democráttca e Po- jUlgar oportunas no sentido cte pro- nal de Telecomumcaçoes (Montrr;ux, 
pular), do Reiao da Arabia saudita, teger os interesses de suas telecowu- 1965), d~ seus Anrxos e Proc J.:o.r.s. 
da República do Iraque, do Reino nicaçõe.s, no caso em que ~emiJros 11 ou ainda, se as ressah-·a-s formuladas 
Ha.chemlta cta Jordama, uo l!:stacto ou Mempros Associados deixem oe pelas Membras ou 1\.::emhros Ass·lc;3-
de Kuwalt. do Libano, do Reino de cumpru ato dtsposlções da presente I dos importare.m num a1:1men_to ~a 
Marrocos, da República Arane- ~ll'la Convenção e se recusem a aceí'..ar quota-pa.rte de. sua contnbmçao as 
da República Arabe Unida, da P..epú- qualquer re~alva formulada por o'.l~ despesas la Umão, ou prejudicarem o 
blica do Sudão e da Tunísia deixarem tros pa1ses, que importe num au•j bom funclO. n~me~to de seus sernços 
de cumprir qualquer dos artigo~ da. menta de sua quota-pa.rte contributi- de teleoomu.r.ucaçoes; M • 

Convençãc Internacional de Ieleco,. va às despesas da União 2 · de aceitar ou nao, na tota~rda-
municaçôf'S, · de ou em parte, as dispoSições dt)9 

XLII Regulamentos Administrativos en11me· 
XXXVI 

Pela Itália 

A delegação da Itália reserva ao 
seu govérno o direito de tomar 1\S 
providências que julgar necess~u:as 
à proteção de seus interêsses, no ca­
so em que Membros ou Membros As­
socíados da União deixem de parti­
cipar da;:. despesas da Unjão ou, de 
algema forma, não se submetam às 
disposiçõe.-. da Convenção tnternacwM 
nal de relecomunicações (Montreux, 
1965) dos Anexos ou dos Protocolo~ 
a ela lllcorporados ou se as res.:;a1'1J.5 
formuladab por outros países vterem 
a comprometer o bom funcionamen~~ 
de seus próprios serviços de telecomu­
nicações. 

XXXVII 

Pela Jamlltca 

A delegação da Jamaica reserva ao 
seu govêrno o direlto de adotar tôaas 
as providências que julgar opormna.s 
pa'il!. proteger seus interêsses ao ca­
so em que alguns Membros ou Mem­
bros Associados não participarem da~ 
despesas da União ou, de qualquer 
modo, derxarem de cumprir a.; Ji~p<J~ 

Pelo Nepal rado.s no artigo 15 da convençâJ, 
A .delegação do Reino do Nepal XLVIII 

reserva ao seu govêrno o direit.o de 
adotar as providênclas que ju1gar Pela RepUblica das Filipinas 
oportuna.!. no sentido de ~roteger s~us Dado que as ressalvas renas ;JOr 
interêsses, ca.so as ressalvas formu1a-

1 
alguns pa1ses são passível~ de pre- . 

das. por outros pat-ses venham a pre-
1 
judicar "ú bom funcionamento 1os 

judi~ar o bom funcion_amt:nto de seus 

1

. serviços de telecomunicações a RP.-
serviços de telec~omumcaçoes. · pública das Filipinas, a delegação da. 

XLIII República das Filipinas reserva-se 

Pela República Federal ãa 
Nigéria 

formalmente o direito, ao assnm· a 
presente Convenção em nome dP s?U 
Gov~rno, de aceitar ou recusar, em 

Ao assinar a presente Convenção, parte ou na totalidade, as disposiçoes 
a delegação da República Federa' da do Regulamento Telegrâfico e reiefõ­
Nigéria declara gue seu Govl}mo se nico e o Regulamento Adicional de 
resm"va o direito de adotar as pro- Telecomunicações. referidos na Con .. 
vidências necessárias no sentido de venção Interna.ctonal das · Teleco:nu- , 
proteger seus interesses, caso Mem~ · nicações (Montreux, 1965), e ::tue a 
bro ou Membros Associados da União completam. 
se recusem o:. partilhar as despesd.;; da XLIX 
União ou deixem de observar; de nl- Por Pottugat 
gum modo, as disposições da con-
venção Internacional de TelecomunL- A delegaçao portuguêsa da Confe .. 
cações (Montreux, 19-6-S), dos Anexos rência de Plempotencrarios da U.LT. 
ou. Protocolos a ela incorporo..dos, ou. <Montreux, 19-35>, 
ainda, se as ressalvas formuladas por I considerand 
outros !JRises ccmprometerem o bom 0 

funcionamento dos servlços de ~eH:co- a) que a Resolução ng 46, ap:-ovude 
munícações da Repúbliça Fed~ral da pela Conferéncía, se refere a assun-

12 A rtelc~-a~ao da Repüblica da sições da Convenção InternaclOta.l de 
l*â.onésiP reserVa ao seu Govt.:rnL o I Telecomunicações (Montreux, 9S5J. 
cllreito de adotar tôdar;; as medwas do..<: $\nexm- e protocolos a ela Ulc.JT· 
q~e- ju1gal op. ort::.m;;.s para prote:6er I parados, ou ainda se as ressalvas. tor­
s. us int<>r-é.!s<:.s, no caso de atgl 'TI~ mu!ad~ por outros pat.ses preju .. ü::a· 
1\. trnbl'OS ou :>iembros AssoClactos dei Hm o bom funcionament.o dos ">!~rv1~ 
xj,l.rem 1c cumprir os dlspOSiçõ~s o.a ços de telecomunicaçõe? da. Jamaic:l. 

Nigéria. ~ .,.. I tos de caráter exclusivatnente politi~o 
XLIV "', e inteiramente alheios aos objetivoa: 

donvenção IJ;lternaClODal ele rP.~ .. co- XXXVIII 
:mumcações (Montreux, IS65J, oa se / 
ressalvas formuladas nor outros ça1- Pel6 Kênia 
s~s. venham a comprometer, o bom 
Juncionamento de seus serviços Ue 
~lecomunicações. 

XXXIV 

Pelo Ird 

~ A del<:!gação do Irà reserva ao e.e1o· 
~ovêrno o direito de· adotar as pro­
Vidências que ju:gar oportunas no 
:;entido ae proteger seus 1nterêsses 
no caso em que Membros ou . Mero~ 
\)ros AsSociados deixem de cumprlr, de 

A delegação do Kênia reserva· ao 
seu govê:no -<> direito de adota) ::.1'1 
providênuas que julgar oportuna3 'Ja• 
ra protege1 seus interêsses no caso 
em que Membros ou Membros Asso­
ciados cP-!ixem de observar, de algum 
m?f..~. as disposições da Convenção 
Internacional de Telecomunicações 
(Montreux 1965). ou dos Anexo; e 
Regulamentos a ela incorporados ou 
se as ressalvas tormuladas por úutros 
países v1erem a prejudicar o ·uom 

' Pel.a Uganda •' I da União; 
A dei ~ o4 •

0 
..:~ . b) que essa Resolução foi apro.ada 

, .:gaçao ua. ~an .... a resena 'lO, sem a Gonferértcia se tenha tmmun­
:.eu ~o,ver?o o d_rrerto de adotar tu I ria do, de conformidade oom o num f'~, 
prov~denctas que o JUlgar oportuna<;" no ro 611 tio Regulamento Geral anf':XO. 
sentido de prot-ger seus tntere, :>es à Convenção de Genebra < 1959 l sõ ... 
no ca?a f;m qu_e Membros ou Membros bre a questão de competência ,~v<t-n­
Associador deixare~ c.le _?bservar, de tada por escrito pela delegação por­
algul_!l modo, as diSposiçoes da Ctm- tuguêsa <ata da sétima sess8o o•('na .. 
vença-o rnternac10nal de Telecomunt- ria., de 21 de setembrO de 1965, 
caçoes <Montreux, 1005). ou. dos Ane· documento n9 l58J. declara em :wme \ 
KOS e R<>:gulamentos a ela. mcor~ma.~ de seu Govêrno que, ao ass1.1a• a 
dos, ou se as ressa.lvas tonnuladas. convenção. ela considera a Resn.uçàa 
por outrO/' países, v1erem a preJUdi- nQ 46 ilegal e por conSeauint.. me· 
car .o bom funcion~met:to de seus xistente. ' o ~. 
serviços de telecomumcaçoes. L 

XLV Pelo Rema Unido da Gr(l-Hretanlla 
Pelo Paquista.o e da Irlanda do Norte: . 

o Governo ào Paquistão declar!:l que, I A delegação do Reino Umdo rta 
ao assinar a presente Convenç-ão, se Grã-Bretanha e da Ulanda do Norte 
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de~lara que não aceita a declaração 1 de ad·Jtar as providênCias que JU ~ar · ·. c!as que co-nsiderar oportunaG np sen~ · · I I LIX c1o o direito õe adotar M proyidên• 

:feita p~l~ ctelegaçao argefitJ.na em oportunas para salvaguardar. seus m- PeloS Territórios dos EJtactol Uni- do de ptoteger seus mterêsse~. na 
virtude ue a re1erwa ctecau·açao con- ter~sses, no cas~ em que Mt~bro~ ou dos da Amér1ca: caso em que. Membros ou Me_rnbro~-
testar a scb•ama do Governo á~ :sua Membros Associados d~ Umao deixa-~ . . . . Associados deixarem de cumpru:, seJa 
1\i!l.Jestacte sê!Jre as Ilhas FaJk:ano e rem de observar, de a:gum _modo, as Os Te:r:tonos das Esta_dos Urndos como fOr, a.s dlSposWô"Z!s da Conyenç_ao 
suas ctepenc!ênctas, assun cem o sobre disposições da Convenção Internacw- :da AJllel'lc_a declaram form~tmeme rnterMcional de TeleccmunlCa~oes 
0 terrítor•:J Anturtico "Bntã.mco, E: que nal de Telecomunicações IMoutreux, lque. ao assm~~el? a presen~e Conven- <Montreux 1965), ou ~e as rest;B!Vas 
ctese:a ·essatvar otlcmlmente os a•re.~· 1965) ou se as ressalvas forrnula:las (ção, os Te~n_tono~ dos H'~"ar!os Uni- ic-rm"i.üaüai tmr ês..c;es patses vehh 9 m 
tos do Governo de Sua .Majesta!le so- por outros pa~ses iHembros vierem a dos ua An.enc~.- nao ace1tam nentmm a_ prejudicar ~eus serviços de T~leco· 
bre e.:: se ;.1onto. As Ilhas Falktanct e\ prejudicar o bom funcionamento de 1 compmmisso relativamente ao Regu~ muw:cac;ões. 1 
suas depPnctencJas, a.ss1m como o Ter- •seus serviços de telecomunicações. lamento Telefómco ou ao Regula- Em testemunho do que, os Pl$1ipo ... 
ritório ;\rttártko Britânico, ta~em e 1 · lmento Ad!C10nat de Rad1oco:numca- tenClâr1oo res:pecdvo:;; assinam o. pre-
conti.nuarJ: a fazer parte mt.eg~ante -LIV ções, de que trata o a1 ~1~0 15 da Con- sente Protocolo num exemplar e em 
dos tcrritónos cujo conjunto "!om:n- Por Síngapura: venção InternaciOnal ~e Telecomunr- .

1 

cada um dru idiomas :nglês, ch:n~s. 
tui o !',1embl'O tia UnJ,ão conheC1Qr, sob- ca"õ"" (Montreux, 196o), espanhol, francês e rUS.!:o. t!:ste P>O~ 
0 nocne ae "Territórios do Al€m Mar, Ao assmar a Convenção I11terna::io- .,...--" tocolo será deposJtado n(}s arqmvos 
cujas rela:;ões int~:·naciona~s _.são ga- nal de Telecümumcações CM.outreux, \l LX da União Interm.c\onr.l de Telecp'l'.u-
rantldas ;Jelo Gc.v~rno do Remo Uni- 1965;, a delegação do Governo de Tailândia; nicações, que r~met~rã. u:na có4l:a a. 
rlo da GTfL-Bretanha e da Irlanda do Smganura reserva ao seu Governo o Pela cada um dos pat'2.e5 st~r.':IJ,?..t.o:;, 
Norte", em nome do qual o Reino direit~ de arlota1 as provtdêncms que' A 'T-&Hàn.dia teserva-SE;. o direito de :Montreux, 12 de nov~mbro de 19vs. 
Unic'.n la Grã-Br.eta?ha e da _l~Jan-~conslde:re oponunas no sentido de adotar as providênc~as que julgar 
da. do _Nu"~"te atlerm a Con~enç~o .n- prot~ger seus interêsses. no caso em ouortunas no sentido de proteger seus Seguem-se as m2:smas MSináturas 
ternac10nal de T~lecomumca-ço;;>~ ele que outro.s pmses deixem de observar, illterêsses .no caso em que a.s res.-;al- da convençüo. 
Genebra I !959), a 9 de dezemoro de seja como tõr as disposições da mes~ vas íormura::las pur outros pa.Ises 1m-: p R 0 To c o L os ADIcION-A r S 
!961, e 'lu e é designado da mt'::i~3. ma Conve-ncào. ou se as ressalvas portem num aumento de sua parte A CONVENÇAO lNTERN"ACio;·· ~.L 

,msneb:a IlO An~:{O 1 da Conv.;~1~ao elos citados p-aíses vierem a prejudicar de ocntribuição às despesas da União. DE TELECOHUN"ICAÇ6ES Mo-:-.r-
In!~rn~_?it?.-.81 de TelecornunJcaçoes seus serviç.o; de telecomunicações ou TREUX, 1965) 
(1\,.wntlo:au ... 19-€5) · orio-ir.ar um acréscimo Ue sua- parte LXI 

A cteleg<t~âo do Reino Umdo to.m~ ·. "' : 1 •• ' , , o 5 plen~potenclãrios abaiXo. a.ssln~· 
bém r:.ão pode acertar o parecer for~ jcon:t_rioUtiva rara as desp ... sas da pda República Togolesa: I do.s subscreveram o.:; Ptoto;::olos Arll-
rnnlado pela delega~áo -~rgentina, de. Umao. A deleg 4 ção da Republ.ca. Togolese- 1! connJs segult ~es q•1e f~zem P3.rte ctas 
acôrdo ce>:tr o qua! o termo ·',\11,JVl-l LV re.:;BrVa ao seu Go\'ê1no 0 dae1to de Atas Fma!s 'la C'o!1.f"liDCla de Pleni· 
nas" ser.:~ a:>soc1ado à de.s.\.gna.ção ~as] Pela Republlca da somalza: ado.:;ar as prOVldéncJas que JUlgar potenc1á:noo lMont:rux, '965): 
liDas Faltland e suas dependencias. . I oportunas no caso em que a.l~Ldll pS.IS DI C"N 1 A decJ.~ã" de agr2gar "Malvma<'' a A delegaçao da Repúbhc:_a da So- \3e_abstJver de obsend.r as dtsposlções PRo'I'ocot..o l\ u AL 
essa des!gnação aper.~s se relauona 1malla reserva ao ,sêU Governo o à1- t p:escnte convenção uu se as res- Despesas da UJllão pa1a o periodQ de 
corn os documentos da COmissão Es-Jrelto ·de adotar as providências que salvas fotmulad:l::. au:·anLe a Conte~ 1965 a Hl7l . 
peCial das Nar::ões Umda.s mcu:nm9a i JUlgai oportunas no sentrdo cte pto- · cêncJR, ou no rnomcnto da a.,smatu:-a 'i _ h _ ... tra - ft~ 
de estudar a aplic~~ão d~ declara::ao I teger seus interêsses, cas~ algm~s I de 0utr~s Membros ou, Men~bro:s.- A~s~~ .. I· o,_.con.,e~ ~5~1':. ~~~~rms or ~~en~ 
relativa à concessao de mdep2nc.ên- l\.1embros ou MeD."l.bros Associados dei- ~ano~ tmpor~em em sJtuaçoes cont:a-

1 

... ::~._ a .uto.1IZ~do U•üãÕ ode modo ~ue as 
cie.. aos Dnis2s colomais e aos ;P.11S ~o- xem de observar as disposições da rias ao.s serviços de t.ei~comumcac:oes, ~ ~'l~a a a·· · 0 

vos, e nãc foi ado~ada pelas Naçoe.:; Convencão Internacional de 'feleco- :..u num acréscimo conr,Jderado exces-! ~l'e~as anu IS _ 
Unidas Em todos seus documt'!Jt.os. municaÇões 1Montreux, 1965) dos I s~vo da sua pa!_t-e de CO:ltribUlÇão àS - do Con.s~~ll?a de c;~dminlstraçao, 

'Tal decisão não se retere absolu- Anexos e Reo-ularnentos a ela incor- i 1esre.::as da Umao. - d:t Secre t. G.., }• 
1 

d R 15_ 
, tamente à Convençáo Internacional parados oU ·afncta se as ressalvs.s for- LXII -dda Junti~~n ~hern •. c,ona e eg. 

d T j · · ~e (M t ' i tro e Freq e. c,as, e e ecmnumcaço s on reux, ·; · · muladas por outros pa. ses vierem a _ das S<>cretarias dos com:too ccm-
1G65J nem aos seus Anexos ou 9ua.s- prejudica~ o bom funcion:1:m'C~to de Pela Turquia: su.ltivos ln~ternaclon::tls, 

, qusr ou_t~ros docum:ntos publlcados .seus serviços de telecornumcaçoes. A l'urquia reserva-se o direito de d L bOrató~"ios e instala(!ões 
pela Un~~:o lnternacronal de Teleco- 1 LVI '- adotar as providêpcial' que cons!derar té;ica~s daa Un.Hio·. não excr-1am.· nos 
mumcaçoes. _ . . " p l R .b1. d S a- oportunas no send<io de proteger seus anos de 1966 e se~w'ntes, até a pró-
Co~ reterenc_Ia .a ~eclaraçao da d~- e a em< lCa 0 u ao:· il,te·êsses, caeo as _lesSal.vas_ f>:.-:-mula- in Conferência de Plenipot-enciáriOS, 

lega.Çf..O argentma sobre a soberama A delegação da República do Su- 'las por outros pa1ses acaaete_m _U_!ll x5 ~a P<J"H'I. cias t;egu'ntes: 
do Ter:itótio A_ntártic_o Britâ~üco.' a dão reserva ao seu Governo o direitO ;:~umento de sua- parte de contnbutçao ta IID 

0 
1 

00
1

0
1 frencos suíços para 0 ano 

delegaçao do Remo Umdo deSeJa cna- de adotar as provídências que ju~gar J.s despesas da União. · 17.9 O. 
• · d d t ' de 1966· mar a atev.çao do Governo argentmo opmt.unas no senti o e pro eger seus LXIII 18 125 000 francos su.ços p:na 0 ano 

.s~br_e 0 artigo IV _do Tratado da ~?- interêsses. no c::~.so em que outro Pais je Ú~a7 ; · 
ta:-k:a. no qual sao p~rtes o Go,er- deixar de obser..-ar, se_ja como fõr, ac; Pela República da venezuela: 18_SlO.OOO francos su:ços pllra 0 a:no 
no argentino e o Go\·erno do Remo disposições da Convenc;áo Internacio- 1. A delegação da República da je 1968; • 
Unido. nal de Telecom•micações (Montreux, Venezuela reserva ao seu Govêrno 0 19 . 185.000 francos su1ços p~ra o ano 

LI 1965>, ou se as ressa1vas formuladas direito de aceitar ou não as disposJções je 1969; 

Pela RepU.blica &uanctesa: ~f{ar q~al~~: f~~~~io~~~~;~\o a d%r~~~~ ;~ ~~-esreo ;~f~~a ~~~en~e~~~~~r7~S je 1~g~~~. 000 francos suiços po.ra o ano 
A delega~ão da República Ruande- serviços de telecomuniéações ou "im- Administrativos. 20.400.000 franco:;; 6UlÇOS p~ra O apo 

l6a resen·a ao seu Govêrno 0 direito portem num auniento de sua quota 2. A delegação da República da de 1971. 
ide ado~~ar tõdas as providinclas que de contribuição às despesas da União. venezuela reserva ao seu Govêrno o Nos anos poste:·iores a 1971, os or~ 
julgar oportunas no sentido de pro- direito de adotar as pcov~dências que çamentos a,nu:a.is nâo deverão exceder 
iteger seus ínterésses, no caso em que , LVII julgar opo.'~Unatl no sentiúo de prote- de 3% por ano a 1 mportânc~a fixada. 
iMernbros ou Membros Associados .dei- Pela Contecteração Su.iça: 'ter seus in~erêsses. no caSo f>Ul que ou- para 0 ano precc~eme. 
xem de cumprir, seja como fôr, as t.ro pais deixar de observar as dispo~ 2_ Os limites fJxado.'5 para os ~os 
disposições da Convenção !nternacio- Sendo 0 respeito pelo direito um si~ões da presente Conven~âo. je 1966 e 1967 incluem. cada um deo~~s. 
nal de Telecomunicações IMontreux. principio constante da politica segui- · 3. A República da Venezuela não uma importância de 500.000 francos 
1965 l ou dos Anexos e Regulamentos da pela Confederação Suíça, ·a dele- aceit.d qualquer consequência das res- :u~ç.oo ~esti.nad<l6 aos p3.gam€ntos q_ue 
a ela incorporados, ou· se as ressal- gação desta última declara não acei~ salvas formuladas e-m relação à pre- :JOssam tornar-se necessários em v1r~ 
yas formuladas \!)or outros patses vie- tar as resoluções. ns. 44, 45 e 46. que sente Con-u;encâo ou aos l'!eus Anexos. t.ude da Resolução nll 3 da p:esente 
I' em a prejudicar 0 bom funciona- lhe parec.ern cont-rárias aos artigos 2 :me possam lmporte.r num acréscimo conferência. Qualquer econ~tma r~­
menw de seus serviços de telecomu- e 4 da Convenção. tlireto ou indireto de sua quota-parte uz.ada nesses pagamentos na.<> pode~á. 

Com esta tomada de posição,' a.· de- contrlbutlva às despesas da União In~ ser utilizada para outros fins. · 
legação suíça não se pronuncia sõbre ternacional de Telecomun!cações. !. O CollBelho de Admi.nistraçãl? fl. .. 

p.icações. 
LII 

o fundo da resolução em questão, mas LXIV c• autor1·zado a ultrapassar os 11m\ .. 
Pela Revtiblica do Senegal: c s·d d·ve e·n ·a de • on t era que as 1 rg cr s or- d , . tes 11·xa.do' no p:lrâgrafo_ 1 a fim y,e 

d I · d R · · d Se d · · · · Pela República Socialista Fe zra.wa ~ A e egaçao a rpubilca o - em pol1t1ca devenam, em prfl1Cl"pio, da lu' ,slávia: .... cobrir as despesas relat1vas ao esta: .. 
negai declara em home de seu Go- permanecer rigorosamente apartadas belecimento de um pro""Cto de carta 
vemo que não aceita qualquer con~- das instituições têcnicas. A delegação da República Socalista t..:onstitucionaJ da Uwf.o (Ver a R.e.sq .. 
Seq{iência das ressalvas ....-formuladas FeQerativa da Iugoslávia declara, em :Peão n9 35,ip, presmte c•,)nreré!ncJa•,. 
por outros Governos à presente Con- LVI!! nome de seu Govêrno, que considera: 4. o c.,nselho de.- AdmullStraçáll 
teréncia, das quais possa decorrer um Pela República -Umda. da Tanzânia: a) que os reprefientantes de Talwan po1erá 'allt(i"ÍZf"!l" as c'es.~esa.s relat!vall 
acréscimo de sua quota-parte de. con- não têm o direito de assinar a c~mve_n- R.~ conferências , :·t:un10es t·eferJ?aa 
~ibuição às desp~sas da União. A delegação da República Unida. da ·.âo Internacional de Teler~mnmcaçoes nos números 208 e 209 da Cortvençao~ 

Além dis&o, â Repúbllca do sene- 'Ian.zânia reserva ao seu Govérno 0 (Montreux, 1965l, em nome da Chma; 4.1 Dur--::t.üe r.to> nnus dr '966 a t97h 
gaJ reserva-se o direito de adotar as direito de adotar as p.tovi:dências que b) que os representantes do yietnã 0 Conselh'l de Admin'?..·~·ação. tenct~ 
provid.tncias que julgar oportunas no considere oportunas no sentido de 10 Sul não têm o direito de assmar a evfn~ualtq€1!te em corsideJ_-ar:ão as dJs ... 
s~ntído 'de protezer seus interêsses, proteger seus interêsses no caso em c\ ta da convenção em nome de todo o t>OSições üa aiin?~ 4 3 at>e:xt, manterá 
caso a:s res;;;alvas formuladas por ou- que outros Membros ou Membros As- Vietnã; · 03 ga!;t.os no Hmlt.e dM i::llportãnclas 
ti·os oais:;s ou a inobservância da sociados deixem cte cumprir. seja. co- cl que os represenLantes da corêia sqmlntcs: . 
Óonvençâo venham a prejudicar 0 bom mo fór, ar> disposições da Convenção i.o Sul não têm olàireito de a~Si!Jar, ~ 4.185.000 francos suíços para o ano 
filnriongmnlto de seus servi"QS de Internacional de Telecomunicações citada COLVenção em noL•~ de toda 11 de 1966: 
tçlecom 1_micllçêies. ~ ~~I:~~!~~to!9~5)~lao~n!~~o~~~~s 0~ ::;oréia. LXV d/ 1~~·:flW francos su!ços para o and 

Lill se ar: re.ssah·as formuladas por ou- . e 'bf d Zâ b;a· 4.985 000 ru.ncos su!ços para o anQ 
:Por Serra Leóa: tros paíse.s t'ierem a prejudicar o bom Pela R pu lca e m · · a c 1968; 

· · d t A delegac.âo da República de Zàm. ~ 5.035.000 trancos su1ço:. par& o ano A detecan,ão de serra Leôa declara funcionamento de seus serviços e e-
, ·t • 1 · · b1·a declara que reserva ao seu Gover .. ~de 1969; " que reserva ao seu Governo o direi o • ecomumcaçoes. 
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1.355JOOO francos tulços paro o ano 
ile 19701 

1.310,000 frr..nco:J st:1ços para o ano 
•• 1971,

1 

4..2 Se a Cnntt>H.ncia. de Plen.ipo· 
~nci:':.nps, uwa conferência AdmmlS~ 
trativn, M.und.:ru, que se ocupe com 
questóels .ae relegrafia ou te1efoma, ou 
uma CYrlf.ttén::-ia A::inllDlStrativa Mun­
dial,. q:.j.e trate de questões de rádlOCO­
mumc:;tôe.s, ~u:o se realizarem nos 
anos dt lOtiB h 1971, o total das impor­
tânciaSII u·Jtoru:t:.áas para êsses a.nC6 
sofrerá.'· uma redução de 2.500.000 
:rrancc,ct su:ços em se tratando de uma 
Confer~nc!a ele Plenipotenciários; de 
1.500.QO fr:>.ncos sulços em se tratando 
de un::.)l Conferência AdministratiVa 
MULdl~l. re!!lt!.Va a questões de tele-­
grafia .. e telefonia~ e de 2.0üO.OOO de 
francfl~ suiços em se tratando de uma 
ConfeJ.Jência. Administrativa Mundial, 
que E~ ocupe com questões de rád~o­
eom~icaçõcs. 

Se~ Conlerênc~a de PlenípotencJ.á­
rios o se reunir em 1971, o Conse­
lho d Aammil:straçáo autorlzar_á, ano 
a ano1' nos anos postenores a 1971, os 
crédi.t~s que JlHgar adequados às des­
pe5as :relatJvas às conferências e reu­
niões ta que se reterem os números 208 
e 209 Ida Con-.,.enção. 

4. 3 O Con-3elho de Administração 
pode~ autorizar um excesso dos limi­
tes a 1.uais f~xaoos, na alínea 4.1 aci­
ma, .e @osse eXcesso puder ser com­
pc.ru-1d.o pelos créditos: 

- b.u2 tf'nham flcado disponíveis r.o 
ano lJrecedente; 

- 'que possam ser descontados em 
a.no futuro. · 

5. ' o Conselho de Administração fi­
ca. ailltorízado a ultrapassar os J,mi­
tes f!xados nos parágrafos 1 e 4 acima 
pa.r~ custear: ' . 

6. i aumentos das escalas de venci­
menLos, contribuições para pensões ou 
inde~izações, incluídas ajudas de custo 
para locomoções, admitidas pelas Na­
çõesj Unidas para serem aplicadas em 
tavdr de seu peswal empregado em 
Gertebra; · 

5.j~2 fluturações de câmbio entre o 
fralfco su!ço e o dólar U.S., que pos­
sam acarretar para a União despesas 
sup~ement.ares, 

6t O conselho . de Administração 
tem o encargo de ·realizar tõdas as 
ecohcmias possíveis. P~:a êsse fim, 
d..~erá fixar, todos oo anos, as desne­
&aSI autoriu-.das no mais baixo nível 
possfvel compativel com as necess:da­
de~ da União, dentro dos limites fi­
xa~os nos parágrafos 1 e 4 acima, 
ob4ervando, ~e preciso for, a6' dispas1-
çõ~s do parágroro 5. . 

'i'. Se os créditos, que o Conselho 
dei Administração haj:l autoriredo pa­
ra; a aplicação dos parágrafos 1 a 5 
&qma, se tornarerr. insuficientes para 
•egurar o bom funcionamento da 
Utlião. o Conselho só poderá ultrapas .. 
aa:r &-ses erédHoS com a autorizacão 
da. maioria. Cios Membros da União. de-· 
~amente consultados. Q.unlq_uer con .. 
sillta aos Membros da ,Un'ão deverâ 
eónter uma exposição comnleta dos ta­
tós que justificam ta.1 pedido. 

;·8. Antes de ex3minar' as proposi .. 
ç6es suscetíveis de afetar o orcamen­
tb as coníerêncfa.s adminst.rativas 
mUndiais e as asserubléia.s plenárias 
4os Comités consultivos tntern~cionais 
(Jeveráo fP..7er uma Pst.imativa das des­
pe!:as sup1emen~ro:s dE"l?.s decorrf>ntfR. 

i 9. Não ~erú levada em cons·:deração 
(iualoutr decisão de uma Conferência 
Àdministrat'.va ou de uma assemblé:a 
Plenária d~ comitê ConsultiV() Inter­
hscíonal crue importe em acréscimo ii-
7eto ou indireto de despesas acima dos 
!Créditos que o Conselho de Adminis­
ltré'.çao possa dispor, nos tênUes . ~os 
jpo.rá~l'afos 1 a 5, ou nas cond1çoes 
jprevista.s no p!U'ágrafo 7. 

PROTOCOLO ADICICNAt fl 
! Procedimento a ser observado p-elos 
llfembros e l'.fembros-Associado.~ na 

· escó!ha. d':-o <>•r- ,..t,.,,.~, fln ,.. ....... -~""·,;;o 

1. Os Membros e Membros-AssQoo 
• cla.üos de v era o nout.car o sectetJJ.l"lC-

Geral até 19 de julho de 19C6 sôbre a 
classe de contribu1çào Q...te tiverem es­
colhido na tabela a.as cl.J,S6es de c<ln­
tribuição incluída no numero 212 da 
convenção rnternac:ona1 de Teleco­
mumcaçóes <Montreux, 1935), 

2. os Membros e ~1tm~ro.s-Asso­
~:ados que não haja comun~c;;,.do, até 
tV de julh<l de 1366 a sU!i ctec.:áo re~ 
lativa à aplicação das es~lp:.tlaçõ~ Cio 

.':-;.:"rafo precedente, terf!Q que con­
tribuir com o nü.me!·o de un:dades que 
subscrever~m no ag~me da C~nvcnção 
de"aenehra. 

PROTOCOLO AD!ClcU,~L UI 
Data em que o Secretario~Óeral e o 
V~ce~Secretârio-Geral t.omaráo 'posse 

de seus cargos 

O Secretário-Geral e o Vic~-S::!cre~ 
tár:o-Gerai, eleitos p~la Conferênc1a 
C.e PlenipotenciáriOs (Mon t.reux. 1965), 
m:.s condições pre:scritas pela. mesma. 
Conferência, tomarão po2se de seus 
Ja.rgos no dia 1Q de janeiro· de 1966. 

Em testemunho do que, os pJenlpo­
tenciários assinam os presentes P:'oto­
oolos Adicionais num exemplar e Em 
ca.da um dos idiomas mg!ês, chinês, 
espanhol. francês e russo. fi:stes Pro­
toco!os serão depositados nos arqu;vos 
3 União Interna~'onal de Telecomu-
"!.~C2.ções.- que remeterá uma cópia a 
:e. da um dos países signatários. 

Montreux, 12 de novembro de 196B. 

As assinaturas que ·acompanham os 
?rotocolos Adicionais I a UI são as 
"'"'"smas que a<:ompanham a Conven­
ç"ão. 

PROTOCOLO ADICIC NAL TV 

Disposições transitórias 

A Conferência de Plenipotenc!ários 
da União Internacional de Telecomu­
n1cações <Montreux. 19651 dec:diu que 
.,s dü:pcsiç5es segutntes serão aplic~­
das em c~ráter provisórjo até qee eh~ 
'r<e em vigor a conferência Interna­
cional de Telecomunicações CMon­
treux~ 1965) . 

1. (!) o conselho de Administro­
ção Eerá composto de vinte e nove 
membros que setão eleitos pela con­
ferência, de acôrdo com o. procedimen~ 
-o estip"ulado pela mesma convenção. 

:::> conselho poderá reunlr-se imedia­
tamente após ter Sldo elBito e executar 
as tarefas que lhe fOrem confiadas pe­
la convenção. 

<2> O PreSidente e o Vjce-Presl­
dente eleitos pelo Conselho d~ Admt­
~1istraçáo em sua p!'tmeira sessão per­
manecerão em seus c::u·gos t>té serem 
eleJtos seus sucess<lres, o que se dará 
na. abertura da sessão anual do Con­
selho, em 1967. 

2. A Junta Internacional de Re­
g-istro de Freqüências será cc:rnposta 
de cinco membros, eleitos pe!a presen­
te conferência. de acôrdo com as mo­
>alidades por ela fixadas. os membros 
da Junta. tOmarão pos::j,e de seus car­
:;os no dia 19 de janeirQ de J967. 

Em testemunho do que. os Plenipo­
tenciários respectivoo assinam o pre • 
sente Protocolo Adicional num PXem 
'1lar, em cada um dos idiomas lnglês, 
chinês, esnanhol. francês e russo. ~­
te ProtocÓ1<l ficará depositad<- nos ar­
,u: ... os da União Intern:!cional de Te­
lecomunicações, aue envHuá uma có­
~:a a cada um dos países si::::nat~rtos. 

Montreux, 21 õe outubro dt 1965. 

Pelo Afganistão: 
M. A. Gran 
J. N. Ale.w1 

Pela Algéria <República Algeti::\· 
li:.3. oemocrátiea e Popular): 

A. Amrani 
Pelo Reino da Arábia Saudita: 
A .. Zaidan 
Pela· República Argenuna: 

A. r.:ozano Conejero 
M. Bucich 
O. G?rcl.a Pin2iro 
R. A. Salvador 
F. Diaco 

Pela Comunidade da 
t commom:·ealth) ; 

Austrália 

c. J, Gri!fiths 
R. E. Butlcr 

Pela Au~tr~a: 
K. V<:.vra. 
A. S:J.pik 

M. c. E. D. Lambio~te 

Pc'a 8:2PúlJ!ica SOcialista 
tic:l G.e Eie!o~ ús.::;ia: 

L. Pcdonc~ti 

Pela Oniã.o de Birmânia: 

Min Lr.rin 
Pe Thcn 

Pela Bolívia. 
Sra. M. -c. se;as Sierra. 

Pelo Brr.sil: · 
E. b.:achudo de Assis 
E, Martins aa. Silva. 
D. S. Ferreira 
J. A. Marques 
H. Dourado 
C. Gom~s de Barro~ 

Sovié-
1 

Pela República Popular 
gária: 

da Bul-

P. ·Jetchev 
M, VelkoV 

Pela República 
merum: 

Tchouta lM.oussa 
Pelo Canadá: 

F. G. Nixon 

Federal ·do" ca-

Pela RepU.bEca Centro A!rleaJ!!'L: 
E, N'Zengou 

Pelo Ceilão: 

G. E. de s. Ella.wela 

' Pe:o Chi!e: 
H, Calcugnt P. 
E. Flaude F. 

Pela China: 

Y. Shen 

T. C. Yü 

Pela n.cpública do Chipre: 
R. Michachdes 
A. E . .E.mbedcklis 

P<:fo Es~ado da Cidade do \ratJ.­
cano: 

P. V. Giudict 
Pela República da Colômbia: 

E. Arango 
J. Quijano-Caballero 
O, Rovira Arango 
M. v.:.squez 

Pela &=pública Democrática. do 
càngo: 

B. Kalonji 
F. Tumba 
M. G. M'Bela 

· P~la República do Congo <Braz~ 
zavllleJ: 

M. N'Tsiba. 

P.:-ta. República 
G. W. Pak 

Por Costa Rica: 

da Coréia: 

G. Di Aiottoia Balestrl 
;;1 . .Eagli 

Pela República da Costa de Mar­
fim:. 

T. Konde 

Per Cub~ 
P. W. Luis Torres 
L. S~lt Vila 
J. A. vaHad:lres Timcneda 

Pela. R~pública do IJ'aomé: 
T. Bouraima 

P~la. Dfn~mnrca; o. Pedersen 

P. F. Ericksen 

Dezembro de 1967 

:Pelo Conjunto dos Territórios R e· 
presentados pelo Departamento 
Francês de Correios e Telégra­
fos de Além-Mar: \!' 

J. L. A. Constant1n 
Pe!:o Equa-dor: 

E. Ponce Y Carbo 
Pe:a Et.panha: 

J. çarrido 
Pe~os Estados Unidos da Amé-

J. ~~c~olrnes \ 
Pela Eiópia: 

D. Negash 
D. Beyene 

Pela Finlândia: 
A. Sink.onen 

Pela F ..:ança: 
R. Croze 

Pela República Babonesa: 
E. Méfa.ne 
J. A. unguiley 

Por Gana: 
J. A, Brobbey 

Pela Grécia: 

A. Marangouàakis 
D. Bacalcxis 

Pela Guatemala: 
F. Villela Jimenéz 

Pela República da Guiné: 
S. Diarra 
A. 1, Diallo 
M. Saadi 
M. B. cmarb. 

Pela .ttepública do Alto-VoH.a: 
A. M, Kambiré 

Pc:a. R~pública Popular Htingara.: 
J. Benko 

Pela1 República da India: 
Chan1an L'al 

Pela República da. Indonésia: 
A. Tahir 
Pratomo 
A. Boer 

Pelo Irã: 
G. ShaktiJnia. 

Pela Republica d<l Iraque: 
W. KaragoU 

Pela Irlanda: 
L. O'Brom 

Pela Islândia: 

B. Krtsuansson 
Pelo Estaao de Israel: 

E. Ron 
M'. Sbakkéd 
M. Bavly 

Pe!a Itália: 

F. Babuscio-Riizo 
Pela Jamaica: 

H. H. Haughron 
G A. Gauntlett 

Pelo Jzpli.o: 
I. Hatakeyama 
M.. 'Talwshima _ 
M. Ito..no 

Pel~ Hemo Hachamita .. da Jor· 
dânla: 

z. ooussous 
K. Samaw 

Pelo Estado do Kowait: 
A. M. Al-Sabej 

?elo Reino do Laos. 
R. Groze 

' 
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Pelo Libanor 

N. Kayata 
M: Ghazal 

Pela R~pública da Libérla: 

J. L. Cooper, Jr. 

Pelo Principado de Leichterutefn: 

W. Kranz; 
-Pelo Luxemburgo; 

L .. Bodê 

Pela Malásia: 

V. T. Sambanthar. 
Mah Seck Wah 
B. A. K Shamsuddln 

Pelo Malawi: 

1 A. Vl. Fevre 

Pela República Malgache: 

C. -~nmfinltra 

Pela República d<l Mali: 

M. Si.díb~ 

Por Malta: 

A. Ba.rbara 

Pelo Reino de Marroco~: 

A. Laraquí 

Pelli República Islâmiclt d<~ Mau-. 
ritânia: 

:M. N'Diaye 

Pelo México: 

c. Núfiez A. 

L. Barajas O, 

PoZ. Mônaco: 

c. c. Soiamito · 
A. Y. Passeron 

Pela República Popular da Mon­
gólia: 

S. Gandorje 
L. Natsa.gorje 

Pelo Nepal: 

H P. Upodhyay 

Pela Nicarágua: 

A. A. Mulhaupt 

Pela República do Níger: 

B. Bolho 

Pela República. Federal da Nl­
géria: 

.G. C. Ikoli 

Pela Noruega.: 

.P, bvregard 
:N. J. Sõberg 

perà. Nova. Zelàna.ta: 

!E, S. Doalt 1 
Peia Ugande.: 

3. w. Akol 

Pela Paquistão: 

M. S. Ka.ri 

, ! Pelo Panamá: 
,J. A. Tack 

1 Pelo Paraguai: 

1s. Guanes 
iM. Ferreira Faicon 

Pelo Reino· dos Pa!se.s Bo.!:r.O!i 

)R. Diks 

Pel? Perú: 

iF. Solari Swayne 
'h.. ;.., GieseCke Matto 

Pele' República das Fil!p!nss: 
lv, A. Pacts 
A. G. Gamboa, Jr 
i?. F_ Martínez 
~· D. Tandiiígan 
; Pe1a República Popular da Po­

., Iõnfa: 
Jf.__ Backo 
·~.J'WI~. 
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M. A. VIeira 
J, da Cruz Filipe 
R. Rezende Rodrigue~ 
R. Ferreira do- Amaral 
M. F. da Costa Ja.rdim 

Pelas Províncias 
Atrica: 

J. Garrido 

Espanhol&! 

Pelas Pro';~nd:u Portuauês-aa 
Além-ll~ar: 

M. A. Vteu·a 
J. da Cruz Ftlipe 
R. Rezende Rodrigues 
R. Ferreira do Amaral 
M. F. da costa Jardim 

pela Repüblica Arabe-I!Hrta.: 

A. S. Ata~). 

Pela República. 

1. Fouad 

d•· 

dt 

i 
l 
I 

Pela Turq~ia.· !nistrádas_ par Si próprias, e sem J?l'::!-
N. Tanay 

• Pela União da.! República& 
cialistas Soviéticas: 1

1juízo dos podêres Pl'óprios de _que 
disponha q-ualquer território, os mem ... 

So-- bros que rati!iquen'l. convenções· ·a~er-
carão as suas àisposições na meQlCd. 
do poss-iv~:1, ~o tocante a todos, os 
territórios de cujas relações intelTII<t­
cionais são responsáveis. 

A. Poukhalskl 

Pela Repúbllctt da Venez:uela: 
a> sempre que as questões trrt~<>­

das- pela convenção entrem na eçm­E. Tovar Cova 

Pelà República Socialista 
· tíva da Iugoslávia: 

P. Vasiijevie' 

Pela Repúblicll 

L. Changufu 

Federa~ 1 pctência própria _de wn territóriq, a 
obrigação do Membl"O responso.t vel 
pelas relaçóe.s internacionais ctêste 
território, serâ de comunicar o ~a:s 
breve possível, a convenção ao 11;0~ 
v€-rno dêste território, a fim de :que 
ês-te govêrno pOSSa promulgar Lhna 
legislw·ão ou tomar outra·s ine~lldas; 

da Z!\mbia! 

Fac;o saber que o C{}ngres:?D Na cio-\ se ~ g~vêrno c1o. territóli:J _der_ ~-'·Ua 

Pela- República 
manha: 

nal aprovou, nos têrmos do art. 47,·\ anuencJa. o Membro cornumcara. 1:10 
n'-' I, J::1 Cc-n:>tituição Federal, e eu, I?iretor-Geral da Repartição It;_tew~­
Auro Moura Andtade Presidente do, cwnal do Trabalho, ;;rma decrar::v:ao 

!senado Federal. promulgo 0 se-t.uinte Ide a_c~itação das ol_?rig-aç6es_ ~a. Gl:)n~ 
Federal da Alt- I· • vençao em nome desse terntono. 

'i DECRETO LEGISLATIVO • 1n Uma declaracão de aceitat~o 
H. Bornemann 

:rw 53, DE 1967 das obrigações de Úma convenÇão 
Aprova 0 Instrumento de ·Ementl.a 1 poderá ser comunicada no Oirellcr-

Pele. República Soclali.sta Sol' i-e-· (n(! 1), de 1964, adotada, pt!la con- I Geral da. Repartição Internacional do 
t!ca da Ucrânia: . jerénda da Organiza.e;üo Interna .. tTralbalh~; .. . . , , 

J. Omelianenko cionat do Trabalho em :ma qua- 1 1 · J?Ol _doLS ou ma1s Membt os (_a 
dragésimu-oitava .\essão realizaria , O~·~amzaça.o em no~e de um . tG"l'fl ... 

Pela República d!l. SOmália: e?)t Geuebra. a 17 de junho de I K>no sob sua autor1dad~ conJ~mta. 
1 1>d 1964. - 2J por qualquer autoridade Inter-

S. · A i naciana1 responsável pela admlnis~ 
Pela RepUbllca SooJBl1sta' dA Ru- Art. 1'? É aprovado o Instrumento I tração de um território, em virtUde 

mAnin.: Ide Emenda tn l)' de 1964, adotado das disposições da carta das NaçPes 
pela Conferência da Organização In- Unidas, ou Qualquer outra dispOsi~ão 

M. Grigore ternac:onal ~o.Trabal~lO'. em_s111. qu11~;e~n vtgot: c-cmcernente a. êsse terntó-
Pelo Reinn Unido da Grâ-Bret.A- :UragêStma-Oitava sessao rea1Izada, em ,no. 

nha e da Irlanda do Norte· · Genebra, a 17 de junho de 1964, só-· cJ A aceitação das obngaçóes de 
... • bre a aplicação tmlversal das Conw ~uma con vençiio em virtude das aJI-

W. A. Wolverson 

H. G. Lillicrap 
O, 8. Lovell 
R. c. Gn~enwood 
P. w. F. Fryer 

Pela República Runndl!õa.: 

Z. Iíabityaml.)ere 

Pela República do SenDiJc.l: 

L. Dia 

Por Serra uoa: 
C. S. Davies 

Pela República do SUtil;>! 

M .. S. Suleiman 
· F. M. F. Barbary 

Pela Suécia: 

H. Sterky 
H. Westeberg 
S. Rultare 

Pela Confeder~ç!io Sulf;a.~ 

A. Langen,berger 

Pela República do 

G. Goy 

Tcha.d: 

venções da OIT a tôdas as poplUa--, neas --a·' e "h" precedente-s importa­
ções,· inclusi\'e as oue nOO .sejam ad-, ria· Ihl. uceitar;ão, ern nome do te_r,:·i~ 
ministradas por si própria. 1 tório interessado, das obrigaÇões q.e~ 

Ar.t. 2 1;:.<;\ie decreto leglslatir<O en- ...:orrent-es dos te-rmos da convenç~o, 
tra e111 vigor na data de sna publi-J assim como as ohrigações que. nos 
cação. rev-ogad:lS as disposições em\ térmos da COnstit:uição da Organ:$-
contrilriO.•. cão se apliquem às convenções rati­

Senado Fedio:a!. 3fJ de novFHnbro 'ficada."i. 
de 1967. - A.uro 111oura Andrade.; d> Cada membro ou autoridade in~ 
P1·esidentc do Sen{.ldo Feders.l. teruacional tendo comunicado lll't:Ia 

CON.F'ERSNCIA tNTERNACIONAL 
DO TRABALHO 

CONS'ti'l'UIÇÃo VA ?RGAN1Z~'ÃO 

declRração eu1 virtude elo presente 
lJilrigra!o, podan\. comunicar, confor­
me as di:;p<mições da. ccmvenção r~­
lativas a sua denúnci,a uma nov-a ã,e-

- daraç:iu denuncf.ando a aceitaç~o 
-das obri({al(ôes du. convenção em 

I_nstrumento de Emer:da_ ~~~ n,Jnome de todo o território que setia. 
19~4. ~do.ta~o, ~-e!tl_ Conteren~ra. ew\designado em wna nova declaraçãtl. 
suar Qll .. drag~s.rn ... -oJtava sess:t~. eJ Com a finuHdad 2 de prOD1'JVCr 
Jns,b:umento parti Emenda ti« Cmt:'l- :a _universidade de. ilpUcação prevista 
tituiçã0 da orgattizacdo l7tternacionat actma, o Membro, 0-l Membros ou an-

do z·ra..b'allw ~ toridade intern3cionn.l lnteressn.ctos. 
" . . informarão uo Diretor-Geral da Rlt-

-A Confere~cta-oeral da Orgamza- 1 partirão Internacional do Trabalho, 
çao InternaciOnal do Trabalho. ,segundo o que decida o Conselho de 

pela República 
'!'checosloyãquia.: 

Convocad~ ~0: oenebra. pelo ~Oll-IAdmini.straç~o • .sôbre a legislação e a 
:;elho de. AdmtmstrB-ção da Repartlçao prática nos territórios para os quaãs 
Cnter?aciOl~al do 'I'taba:~ho, e tendo~. a convenção não esteja em vigor, zi!o 
~e all reumdo em 11 de JUnho de 1964, 1que concerne à questão tratada !'ia. 
~rn aun quadrag~sltnR-oita-r~ s~~ão, \ convenç~o e na medida em que sé dEiu 

Socb.Hsta. da Havendo decidi_d~ ~ ~ubstJtUuiao ~o. prossegUimento à tôda. disposiçâo da. 
art.w 35 da C~nstlt-mçao da Orgam-( convenção por vim legislativa adrnf­
zaçao Interna.cwz:_al do :rrabaiuo pe-

1 

nistrath'a, de contratos coletivos JI.U 
las~ su~s proopsiçoes PnVr!tdas à çon--__ por q~ralqu .... 'I' via; expondo quais ·15 

G. Vodnansky 

Pelos Territórios do:~ E3t~dOl fere~cm pelo Conselho. de Adrtunts- dificuldades Que impedem ou reta.~-
tJnidos da :Améric:\: t:açao .. ~rn s:u~ _.c~nt~sm;~-quadragê~ dam a aceltaçüa da convenção. 

1 

F. carneiro Slma. S(;'~!Ula. _sess..(o, qu:es~ao essa qu2 f> O _P~esente parágrafo de caráUr 
. . . . cans_titm. o ztem. ~·J da tt;enda da transitono deixará de ser aplicadt> 

Pel~ Terntór~as d_c Além-Ma.~·l.sessao. . -·-· • . na prvporçá0 ~m que as populaqõ$ 
C?Jas relaç<?eS lUtel'Ilacions.IS: Adota nLt>te dia 6 d~ JUlbo d-e m!! f dos tenitórios interessadOS alcance!h 
sao asseguradas pelo Govêrno (novecentos e sessenta e q;:mtro, o Jns- •!;. indep~nd.-D;::la. 
do Reino Unido da Grã-Breta~ 'trumento de emenda. da coustitui- 1 • ' 

nha e da Irbmde do Nottc; ção da OtciRnização Iuternacional do! A.Tt'tlGO U 

A. H. Sheffieid 'trabalho! i~trurnento que t·ece:Jerá I A cvn-fa.r à'..1. entrada em vig::.r ua 
O. Simper a denommaçao d~ InsLrumento de remerLdJ. c.;!) art!Jo 19 Pt'evis~o no arti .. 

Pela. TailSndia: 

S. Punyaratabándhu 
5. Sukhanetr 
C. Vajrabhaya 
D. Cl1aroenphol 

Pela República 'l'ogolesa! 

A. Aithnard 

Por Trinidad e Tobago: 

W. A- Rose 
Pela TunisJa: 

M. wu 

Em~nda da COJ?Stituiçáo da Organi- go prec<:Llente o artigo 35 da cvn3U ... 
zaçao Internar:wn:>l d.J Trabalho! l tuiçáo •da Organ:llaçáo Internncicüal 
(n9 1), 196!: do Traba11;lo deJ ~~:~rá de prod1l!J.I s~us 

MTIC.J 1 efeitos. . 
A partir da data da entrada em vi- ' Alt'IIGO lii 

gor d? rrr.esente instrume~tp. ~e_l I). tont.:.r d t da-ta em 'vigor do pre-~ 
emenda., o art. 19 da Consht~uçao sente lnstl·umento de etnenCa 0 IJi.o 
da Organiza_cão· Internacional _dCl 1 re-tor-Geral cb. FUpartição Úztrrn~ 
T.rabalho sera_ emendado _pelo acres- cionai do Trabalho prOvideneiará nm 
c1ma do paragrafo segumte; texto oficial da Consticuição· da. Or.J 

"9. Em vista de promover a apli- ganização Internacional do T,raba.lho; 
cação univel'sal das conve.nções a. tô- conforme foi mOdificada pelos diSpo--! 
das a.s populações, inclusive aquelas sitivos déste in.strun1ento de emenda; 
ue ~ s<>Jalll çomPlelame1J,\t a<!"'.!~ e, dOis exemp!·~~$ orJs~t!Ja qe~ 

' 
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Pelo Libanor 

N. Kayata 
M: Ghazal 

Pela R~pública da Libérla: 

J. L. Cooper, Jr. 

Pelo Principado de Leichterutefn: 

W. Kranz; 
-Pelo Luxemburgo; 

L .. Bodê 

Pela Malásia: 

V. T. Sambanthar. 
Mah Seck Wah 
B. A. K Shamsuddln 

Pelo Malawi: 

1 A. Vl. Fevre 

Pela República Malgache: 

C. -~nmfinltra 

Pela República d<l Mali: 

M. Si.díb~ 

Por Malta: 

A. Ba.rbara 

Pelo Reino de Marroco~: 

A. Laraquí 

Pelli República Islâmiclt d<~ Mau-. 
ritânia: 

:M. N'Diaye 

Pelo México: 

c. Núfiez A. 

L. Barajas O, 

PoZ. Mônaco: 

c. c. Soiamito · 
A. Y. Passeron 

Pela República Popular da Mon­
gólia: 

S. Gandorje 
L. Natsa.gorje 

Pelo Nepal: 

H P. Upodhyay 

Pela Nicarágua: 

A. A. Mulhaupt 

Pela República do Níger: 

B. Bolho 

Pela República. Federal da Nl­
géria: 

.G. C. Ikoli 

Pela Noruega.: 

.P, bvregard 
:N. J. Sõberg 

perà. Nova. Zelàna.ta: 

!E, S. Doalt 1 
Peia Ugande.: 

3. w. Akol 

Pela Paquistão: 

M. S. Ka.ri 

, ! Pelo Panamá: 
,J. A. Tack 

1 Pelo Paraguai: 

1s. Guanes 
iM. Ferreira Faicon 

Pelo Reino· dos Pa!se.s Bo.!:r.O!i 

)R. Diks 

Pel? Perú: 

iF. Solari Swayne 
'h.. ;.., GieseCke Matto 

Pele' República das Fil!p!nss: 
lv, A. Pacts 
A. G. Gamboa, Jr 
i?. F_ Martínez 
~· D. Tandiiígan 
; Pe1a República Popular da Po­

., Iõnfa: 
Jf.__ Backo 
·~.J'WI~. 
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M. A. VIeira 
J, da Cruz Filipe 
R. Rezende Rodrigue~ 
R. Ferreira do- Amaral 
M. F. da Costa Ja.rdim 

Pelas Províncias 
Atrica: 

J. Garrido 

Espanhol&! 

Pelas Pro';~nd:u Portuauês-aa 
Além-ll~ar: 

M. A. Vteu·a 
J. da Cruz Ftlipe 
R. Rezende Rodrigues 
R. Ferreira do Amaral 
M. F. da costa Jardim 

pela Repüblica Arabe-I!Hrta.: 

A. S. Ata~). 

Pela República. 

1. Fouad 

d•· 

dt 

i 
l 
I 

Pela Turq~ia.· !nistrádas_ par Si próprias, e sem J?l'::!-
N. Tanay 

• Pela União da.! República& 
cialistas Soviéticas: 1

1juízo dos podêres Pl'óprios de _que 
disponha q-ualquer território, os mem ... 

So-- bros que rati!iquen'l. convenções· ·a~er-
carão as suas àisposições na meQlCd. 
do poss-iv~:1, ~o tocante a todos, os 
territórios de cujas relações intelTII<t­
cionais são responsáveis. 

A. Poukhalskl 

Pela Repúbllctt da Venez:uela: 
a> sempre que as questões trrt~<>­

das- pela convenção entrem na eçm­E. Tovar Cova 

Pelà República Socialista 
· tíva da Iugoslávia: 

P. Vasiijevie' 

Pela Repúblicll 

L. Changufu 

Federa~ 1 pctência própria _de wn territóriq, a 
obrigação do Membl"O responso.t vel 
pelas relaçóe.s internacionais ctêste 
território, serâ de comunicar o ~a:s 
breve possível, a convenção ao 11;0~ 
v€-rno dêste território, a fim de :que 
ês-te govêrno pOSSa promulgar Lhna 
legislw·ão ou tomar outra·s ine~lldas; 

da Z!\mbia! 

Fac;o saber que o C{}ngres:?D Na cio-\ se ~ g~vêrno c1o. territóli:J _der_ ~-'·Ua 

Pela- República 
manha: 

nal aprovou, nos têrmos do art. 47,·\ anuencJa. o Membro cornumcara. 1:10 
n'-' I, J::1 Cc-n:>tituição Federal, e eu, I?iretor-Geral da Repartição It;_tew~­
Auro Moura Andtade Presidente do, cwnal do Trabalho, ;;rma decrar::v:ao 

!senado Federal. promulgo 0 se-t.uinte Ide a_c~itação das ol_?rig-aç6es_ ~a. Gl:)n~ 
Federal da Alt- I· • vençao em nome desse terntono. 

'i DECRETO LEGISLATIVO • 1n Uma declaracão de aceitat~o 
H. Bornemann 

:rw 53, DE 1967 das obrigações de Úma convenÇão 
Aprova 0 Instrumento de ·Ementl.a 1 poderá ser comunicada no Oirellcr-

Pele. República Soclali.sta Sol' i-e-· (n(! 1), de 1964, adotada, pt!la con- I Geral da. Repartição Internacional do 
t!ca da Ucrânia: . jerénda da Organiza.e;üo Interna .. tTralbalh~; .. . . , , 

J. Omelianenko cionat do Trabalho em :ma qua- 1 1 · J?Ol _doLS ou ma1s Membt os (_a 
dragésimu-oitava .\essão realizaria , O~·~amzaça.o em no~e de um . tG"l'fl ... 

Pela República d!l. SOmália: e?)t Geuebra. a 17 de junho de I K>no sob sua autor1dad~ conJ~mta. 
1 1>d 1964. - 2J por qualquer autoridade Inter-

S. · A i naciana1 responsável pela admlnis~ 
Pela RepUbllca SooJBl1sta' dA Ru- Art. 1'? É aprovado o Instrumento I tração de um território, em virtUde 

mAnin.: Ide Emenda tn l)' de 1964, adotado das disposições da carta das NaçPes 
pela Conferência da Organização In- Unidas, ou Qualquer outra dispOsi~ão 

M. Grigore ternac:onal ~o.Trabal~lO'. em_s111. qu11~;e~n vtgot: c-cmcernente a. êsse terntó-
Pelo Reinn Unido da Grâ-Bret.A- :UragêStma-Oitava sessao rea1Izada, em ,no. 

nha e da Irlanda do Norte· · Genebra, a 17 de junho de 1964, só-· cJ A aceitação das obngaçóes de 
... • bre a aplicação tmlversal das Conw ~uma con vençiio em virtude das aJI-

W. A. Wolverson 

H. G. Lillicrap 
O, 8. Lovell 
R. c. Gn~enwood 
P. w. F. Fryer 

Pela República Runndl!õa.: 

Z. Iíabityaml.)ere 

Pela República do SenDiJc.l: 

L. Dia 

Por Serra uoa: 
C. S. Davies 

Pela República do SUtil;>! 

M .. S. Suleiman 
· F. M. F. Barbary 

Pela Suécia: 

H. Sterky 
H. Westeberg 
S. Rultare 

Pela Confeder~ç!io Sulf;a.~ 

A. Langen,berger 

Pela República do 

G. Goy 

Tcha.d: 

venções da OIT a tôdas as poplUa--, neas --a·' e "h" precedente-s importa­
ções,· inclusi\'e as oue nOO .sejam ad-, ria· Ihl. uceitar;ão, ern nome do te_r,:·i~ 
ministradas por si própria. 1 tório interessado, das obrigaÇões q.e~ 

Ar.t. 2 1;:.<;\ie decreto leglslatir<O en- ...:orrent-es dos te-rmos da convenç~o, 
tra e111 vigor na data de sna publi-J assim como as ohrigações que. nos 
cação. rev-ogad:lS as disposições em\ térmos da COnstit:uição da Organ:$-
contrilriO.•. cão se apliquem às convenções rati­

Senado Fedio:a!. 3fJ de novFHnbro 'ficada."i. 
de 1967. - A.uro 111oura Andrade.; d> Cada membro ou autoridade in~ 
P1·esidentc do Sen{.ldo Feders.l. teruacional tendo comunicado lll't:Ia 

CON.F'ERSNCIA tNTERNACIONAL 
DO TRABALHO 

CONS'ti'l'UIÇÃo VA ?RGAN1Z~'ÃO 

declRração eu1 virtude elo presente 
lJilrigra!o, podan\. comunicar, confor­
me as di:;p<mições da. ccmvenção r~­
lativas a sua denúnci,a uma nov-a ã,e-

- daraç:iu denuncf.ando a aceitaç~o 
-das obri({al(ôes du. convenção em 

I_nstrumento de Emer:da_ ~~~ n,Jnome de todo o território que setia. 
19~4. ~do.ta~o, ~-e!tl_ Conteren~ra. ew\designado em wna nova declaraçãtl. 
suar Qll .. drag~s.rn ... -oJtava sess:t~. eJ Com a finuHdad 2 de prOD1'JVCr 
Jns,b:umento parti Emenda ti« Cmt:'l- :a _universidade de. ilpUcação prevista 
tituiçã0 da orgattizacdo l7tternacionat actma, o Membro, 0-l Membros ou an-

do z·ra..b'allw ~ toridade intern3cionn.l lnteressn.ctos. 
" . . informarão uo Diretor-Geral da Rlt-

-A Confere~cta-oeral da Orgamza- 1 partirão Internacional do Trabalho, 
çao InternaciOnal do Trabalho. ,segundo o que decida o Conselho de 

pela República 
'!'checosloyãquia.: 

Convocad~ ~0: oenebra. pelo ~Oll-IAdmini.straç~o • .sôbre a legislação e a 
:;elho de. AdmtmstrB-ção da Repartlçao prática nos territórios para os quaãs 
Cnter?aciOl~al do 'I'taba:~ho, e tendo~. a convenção não esteja em vigor, zi!o 
~e all reumdo em 11 de JUnho de 1964, 1que concerne à questão tratada !'ia. 
~rn aun quadrag~sltnR-oita-r~ s~~ão, \ convenç~o e na medida em que sé dEiu 

Socb.Hsta. da Havendo decidi_d~ ~ ~ubstJtUuiao ~o. prossegUimento à tôda. disposiçâo da. 
art.w 35 da C~nstlt-mçao da Orgam-( convenção por vim legislativa adrnf­
zaçao Interna.cwz:_al do :rrabaiuo pe-

1 

nistrath'a, de contratos coletivos JI.U 
las~ su~s proopsiçoes PnVr!tdas à çon--__ por q~ralqu .... 'I' via; expondo quais ·15 

G. Vodnansky 

Pelos Territórios do:~ E3t~dOl fere~cm pelo Conselho. de Adrtunts- dificuldades Que impedem ou reta.~-
tJnidos da :Améric:\: t:açao .. ~rn s:u~ _.c~nt~sm;~-quadragê~ dam a aceltaçüa da convenção. 

1 

F. carneiro Slma. S(;'~!Ula. _sess..(o, qu:es~ao essa qu2 f> O _P~esente parágrafo de caráUr 
. . . . cans_titm. o ztem. ~·J da tt;enda da transitono deixará de ser aplicadt> 

Pel~ Terntór~as d_c Além-Ma.~·l.sessao. . -·-· • . na prvporçá0 ~m que as populaqõ$ 
C?Jas relaç<?eS lUtel'Ilacions.IS: Adota nLt>te dia 6 d~ JUlbo d-e m!! f dos tenitórios interessadOS alcance!h 
sao asseguradas pelo Govêrno (novecentos e sessenta e q;:mtro, o Jns- •!;. indep~nd.-D;::la. 
do Reino Unido da Grã-Breta~ 'trumento de emenda. da coustitui- 1 • ' 

nha e da Irbmde do Nottc; ção da OtciRnização Iuternacional do! A.Tt'tlGO U 

A. H. Sheffieid 'trabalho! i~trurnento que t·ece:Jerá I A cvn-fa.r à'..1. entrada em vig::.r ua 
O. Simper a denommaçao d~ InsLrumento de remerLdJ. c.;!) art!Jo 19 Pt'evis~o no arti .. 

Pela. TailSndia: 

S. Punyaratabándhu 
5. Sukhanetr 
C. Vajrabhaya 
D. Cl1aroenphol 

Pela República 'l'ogolesa! 

A. Aithnard 

Por Trinidad e Tobago: 

W. A- Rose 
Pela TunisJa: 

M. wu 

Em~nda da COJ?Stituiçáo da Organi- go prec<:Llente o artigo 35 da cvn3U ... 
zaçao Internar:wn:>l d.J Trabalho! l tuiçáo •da Organ:llaçáo Internncicüal 
(n9 1), 196!: do Traba11;lo deJ ~~:~rá de prod1l!J.I s~us 

MTIC.J 1 efeitos. . 
A partir da data da entrada em vi- ' Alt'IIGO lii 

gor d? rrr.esente instrume~tp. ~e_l I). tont.:.r d t da-ta em 'vigor do pre-~ 
emenda., o art. 19 da Consht~uçao sente lnstl·umento de etnenCa 0 IJi.o 
da Organiza_cão· Internacional _dCl 1 re-tor-Geral cb. FUpartição Úztrrn~ 
T.rabalho sera_ emendado _pelo acres- cionai do Trabalho prOvideneiará nm 
c1ma do paragrafo segumte; texto oficial da Consticuição· da. Or.J 

"9. Em vista de promover a apli- ganização Internacional do T,raba.lho; 
cação univel'sal das conve.nções a. tô- conforme foi mOdificada pelos diSpo--! 
das a.s populações, inclusive aquelas sitivos déste in.strun1ento de emenda; 
ue ~ s<>Jalll çomPlelame1J,\t a<!"'.!~ e, dOis exemp!·~~$ orJs~t!Ja qe~ 

' 
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